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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 
CAMPUS IPOJUCA 

Portaria n° 00 l/20 19-DGCJ Ementa: Concede 

Progressão f- uncional 

O DIRETOR GERAL, EM EXERCÍCIO , DO CAMPUS IPOJUCA DO I STITUTO FED ERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Portari a TFPE/GR N° 1.729/2018, de 19112/20 18, da Magnífica Rei tora do Instituto 
Federal de Pernambuco, e considerando o processo 11° 23296.024625.2018-2 1 e despachos 
proferidos, 

RESOL VE: 

I . Conceder ao servidor abaixo re lac ionado, progressão funcional, conforme 
artigo 15. IT da Lei 12.772/201 2. 

SJAPE NOM E 

ANA PAULA DE AGU IAR 
2483694 

TEIXEIRA REZ EN DE 

L -

Publique-se. 

CARGO 

PROfESSO RA DO 
ENSINO BÁSICO, 

T ÉCNICO E 
TECNOLÓGICO 

Registre-se. 

I'OSICIO NA.\ IEYJ'O NOVO I . 
ATUAL I'OS ICIO'IA~ I ENTO VIGENCIA 

I 

D-403 D-404 o 1/01 /20 19 

l 

Cumpra-se. 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 04 DE JANEIRO DE 20 19. 

R 
SIAPE 1866947 

Diretor Geral em Exercício do Campus Ipojuca 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
INSTITUTO FEDERA L DE EDUCAÇÃO, C I ÊNCIA E TECNOLOG IA DE PERNAMBUCO 

CAMPUS IPOJUCA 

Portaria n° 002/20 19-DGC I Ementa : Concede 

Progressão por Mérito. 

O DIRETOR GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNC IA E TECNOLOG IA DE PERNAMB UCO, no uso de suas atri buições 
conferidas pela Portaria IFPE/GR W 1.729/201S, de 19/ 12/201 8, da Magnífica Reitora do 
Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 23296.025168.2018-92, 

R ESOLVE: 

I. Conceder ao servidor abaixo re lacionado Pt·ogressão por Mérito, conforme 
disposto na Lei n° 11.091 /2005, com efeitos finance iros a parti r do d ia 23/ 12/20 18. 

SIAPE NOME CARGO POSICIONAM ENTO NOVO 
AT UAL POSICIONAMENTO 

r---- --- --- - -- --- -·--------l---------1 
2270278 KELLY REGINA TECNÓLOGA EM E-202 E-203 

Publ ique-se. 

PEREIRA DE LIMA GESTÃO DE 
RECURSOS 
HUMANOS 

Registre-se. Cumpra-se. 

GAI31 IETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPU S IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNC IA E TECNOLOG IA DE PERN AMI3 UCO, 04 DE JANEIRO DE 20 I9. 

Sl 
Dit·ctor Ccnt i em Exca·cício do Campus lpoj uca 



Por1aria n° 003/20 I 9-DGCI Ementa: Concede 

Progressão por Mérito . 

O DIRETOR GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CAMPUS IPOJUCA DO IN STITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAM BUCO, no uso de suas atr ibuições 
conferidas pela Portaria IFPE/G R 0 I. 729/20 18-GR, de 19/ 12/20 18, da Magnífica Rei tora do 
Instituto Federa l de Pernambuco, e cons iderando o processo 23296.0253 12.2018-91 , 

R ESOLVE: 

I. Conceder ao serv idor abaixo relac ionado Progressão por Mérito, con forme 
disposto na Lei n° I 1.091 /2005, com efeitos financeiros a partir do dia 12/ I 2/20 18. 

SIAPE NOME I CAI{GO POSICIONAMENTO NOVO 

I 
I AT UAL I'OS IC IO~AMENTO 

I 

2401345 CLARISSA VIEIRA ADMINISTRADORA E-101 E-102 
FIUZA 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERA L DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 04 DE JA EIRO DE 2019. 

Diretor· Geral em Excr·cício do Campus lpojuca 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇ ÃO, C II~NC IA E TECNOLOG I A DE PERNAMBUCO 

CAMPUS IPOJUCA 

Portaria no 004/20 19-DGCI Ementa: Concede 

Progressão por Mérito. 

O DIRETOR GERAL, EM EX ERCÍCIO, DO CAMPUS IPOJUCA DO I STITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOG IA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribu ições 
conferidas pela Portaria IFPE/GR No 1.729/20 18-GR, de 19/ 12/201 8, da Magnífica Re itera do 
Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 23296.025 172.20 18-5 1, 

R ESO LV E: 

I. Conceder ao servidor abaixo relacionado Progressão por Mérito, conforme 
di sposto na Lei n° 11.091 /2005, com efe itos financeiros a partir do dia 20/1 1/2018. 

SIAPE NOME 

-~---
1866940 FABrANO 

I 
FEIUliiRA DA 

SILVA 

Publique-se. 

CARGO POSICIONAMENTO 
ATUAL 

J ___ ----r--
TJt CNICO.DE I D-405 

LABORATORJO I 

Registre-se. 

NOVO 
t•OSICIONAM ENTO 

D-406 

Cumpra-se. 

GAB INETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E T EC OLOGIA DE PERNJ\MI3UCO, 04 DE JAN EIRO DE 2019. 

Dirctot· Gcn1I em exct·cício do Campus Ipojuca 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

CAMPUS IPOJUCA 

Portaria n° 005/2019-DGCI Ementa: Concede 

Aceleração da Promoção 

O DIRETOR GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela 

Portaria IFPE/GR N° 1. 729/20 18-GR, de 19/ 12/2018, da Magnífica Rei tora do Instituto Federal de 

Pernambuco, e considerando o processo n° 23296.021225.2018-64 e despachos proferidos, 

RESOLVE: 

I. Conceder, ao servidor abaixo relacionado, Aceleração da Promoção 
conforme artigo 15 da Lei 12.772/2012, por ter apresentado o Diploma de-conclusão do Cursó 'de 
Mestrado Profissional em Políticas Públicas emitido pela Fundação Joaquim Nabuco. 

SIAPE NOME CARGO 
POSICIONAl\ lENTO NOVO VIGÊNClA ATUAL POSICIONAMENTO 

PROFESSOR DE -
2261031 CÉLIA VICENTE DE ENSINO BÁSICO, 

D-102 D-301 

1

Q5/11/2018

1 

OLIVEIRA TÉCNICO E 

I TECNOLÓGICO 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

.. .. . ~ ... _.. ' . "-' 
GABINETE DO DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTIT:UTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, Q8 DE JANEIRO 
DE 2019. . 

.. ,., 

Diretor Geral em exercício do Campus Ipojuca 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

CAMPUS IPOJUCA 

Portaria n° 006/20 19-DGCI Ementa: Concede 

Progressão Funcional 

O DIRETOR GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Portaria IFPE/GR N° 1.729/2018, de 19/ 12/2018, da Magnífica Reitora do Instituto 
Federal de Pernambuco, e considerando o processo n° 23296.022574.2018-11 e despachos 
proferidos, 

RESOLVE: 

1. Conceder ao servidor abaixo relacionado, progressão funcional, conforme 
artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 

I SIAPE NOME CARGO 
POSICIONAMENTO NOVO VIGÊNCIA ATUAL POSICIONAl\ lENTO 

PROFESSORA DO 

1868441 
MARlSTELA MARIA DE ENSINO BÁSICO, 

D-302 D-303 12/09/20 18 
ANDRADE DA SlLVA TÉCNICO E 

TECNOLÓGICO 
I 

I 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 08 DE JANEIRO DE 2019. 

SIAPE 1866947 
Diretor Geral em Exercício do Campus Jpojuca 



SERVIÇO PÚllLICO FEDERAL 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMllUCO 

CAMPUS JPOJUCA 

Portaria n° 007/2019-DGCI Ementa: Concede 

Progressão por Mérito. 

O DIRETOR GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Pottaria IFPE/GR N° 1.729/2018-GR, de 19112/2018, da Magnífica Reitora do 
Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 23296.025174.2018-41 e despachos 
proferidos, 

RESOLVE: 

I . Conceder ao servidor abaixo relacionado Progressão por Mérito, conforme 
disposto na Lei n° 11.091/2005, com efeitos financeiros a partir do dia 20/ 1112018. 

SIAPE NOME CARGO POSICIONAMENTO NOVO 
ATUAL POSICIONAMENTO 

' 

1866947 WILMAR AUXILIAREM C-405 C-406 
FERREIRA DA ADMINISTRAÇÃO 
SILVA JUNIOR ' .. I 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 08 DE JANJ;:IRO DE-20 19. 

Diretor Geral em Exercício do Campus Ipojuca 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

CAMPUS IPOJUCA 

Portaria n° 008/20 19-DGCI Ementa: Concede 

Progressão por Mérito. 

O DIRETOR GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CAMPUS JPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Portaria IFPE/GR N° 1.729/2018-GR, ele 19/12/2018, da Magnífica Reitera do 
Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 23296.025175.2018-94 e despachos 
proferidos, 

RESOLVE: 

I . Conceder ao servidor abaixo relacionado Progressão por Mérito, conforme 
disposto na Lei n° 11.091/2005, com efeitos financeiros a partir do dia 01/12/2018. 

SIAPE NOME CARGO POSICIONAMENTO NOVO 
ATUAL POSICIONAMENTO 

0275823 ADEILDO CONTÍNUO C-415 C-416 
PAULINODA 

SILVA "' 
.. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 08 DE JANEIRO DE 2~19. 

' ' 

Diretor Geral em Exercício do Campus Ipojuca 

... .. 'I' ' 

.. ,\ . ...... 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

CAMPUS IPOJUCA 

Portaria no 009/2019-DGCI Ementa: Designa 

substituição eventual -

DPEX 

O DIRETOR GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Portaria IFPE/GR N° 1.729/2018-GR, de 19/12/2018, da Magnífica Reitora do 
Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o Memorando n° O 1/20 19-DPI, 

RESOLVE: 

1. Designar a servidora JOSEANE MARIA DA SILVA, SIAPE n° 
2260175, para atuar como substituta eventual da Diretoria de Pesquisa e Extensão do 
Campus Ipojuca no período de 17 de janeiro de 2019 a 08 de fevereiro de 2019, devido 
às férias da titular e do substituto oficial. 

2. Revogar as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Çumpra-s~. 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 08 DE JANEIRO DE 2019. 

«t(~~~1~ 
SIA~~7 

I. 

Diretor Geral em Exercício do Campus Ipojuca 

J ~ . .. 

r:- \. y 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

CAMPUS IPOJUCA 

Portaria no 010/2019-DGCI Ementa: Altera férias 

de servidor. 

O DIRETOR GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Portaria IFPE/GR n° 1. 729/2018, de 19/12/20 18, da Magnífica Rei tora do Instituto 
Federal de Pernambuco, e considerando o Memorando n° 001/20 19-CBIM, 

RESOLVE: 

I. Alterar, a parcela das férias do(a) servidor(a) ÁDJA DE FÁTIMA LIMA 

FIGUEIRÔA CÂMARA, SIAPE n° 29583 10, programadas para de 07/0112019 a 26/01/2019 (20 

dias). 

2. Informar que a parcela será de 22/04/2019 a 11/05/2019 (20 dias). 

3. Revoguem-se as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAA1PUS IPOJUCA DO INSTITUTO. FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 14 DE JANEIRO DE 2019. 

' ··,r " ' ,... 

SI 
Diretor Geral em exercício do Campus Ipojuca 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

CAMPUS IPOJUCA 

Portaria no 01112019-DGCI Ementa: Suspende 

férias de servidor. 

O DIRETOR GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Portaria IFPE/GR n° 1.729/2018, de 19112/2018, da Magnífica Reitora do Instituto 
Federal de Pernambuco, e considerando o Memorando n° 01/2019-DEN, 

RESOLVE: 

1. Suspender, a parcela das férias do(a) servidor(a) MARCELO ANTÔNIO 

AMORIM, SIAPE n° 2110552, no período de 28/01/2019 a 01/02/2019, 05 (cinco) dias. 

2. Informar que o servidor gozará as férias no período de 07 a 11/02/2019, 05 

(cinco) dias. 

3. Revogar as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO ·FED'ERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 15 DE JANEIROrDE 2019. 

, I . " . 

Diretor Geral em exercício do Campus lpojuca 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

CAMPUS IPOJUCA 

Portaria no O 12/20 19-DGCI Ementa: Designa 

substituição eventual -

CMPA 

O DIRETOR GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Portaria IFPE/GR N° 1.729/2018-GR, de 19/12/2018, da Magnífica Reitora do 
Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o Memorando n° 002/2019-DAP, 

RESOLVE: 

1. Designar a servidora CLARISSA VIEIRA FIUZA, SIAPE n° 
2401345, para atuar como substituta eventual da Coordenação de Material e Patrimônio 
- CMPA, FG-02, do Campus lpojuca no período de 14 a 25 de janeiro de 2019, devido 
às férias da titular. 

2. Revogar as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
I 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 15 DB JANEIRO DE 2019. 

~~k~~R 
SIAPrf866947 

Diretor Geral em Exercício do Campus lpojuca 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

CAMPUS IPOJUCA 

Portaria no 013/2019-DGCI Ementa: 

Adicional 

Insalubridade 

Concede 

de 

O DIRETOR GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Portaria IFPE/GR N° 83/2019, de 17/0112019, da Magnífica Reitora do Instituto 
Federal de Pernambuco, e considerando o processo n° 23296.023130.2018-85 e despachos 
proferidos, 

. I • 

RESOLVE: 

Art. 1. Conceder o adicional de Insalubridade, em grau rriédio, 1 0%, ao servidor 

PAULA BARONE DA PAZ SALES, SIAPE n. 1860997, cargo Professor EBTT, lotado na 

Coordenação de Petroquímica, com efeitos a contar de 20/06/2017. 

Art. 2. Revogar as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 18 DE JANEIRO DE 2019. 

1 ~I' . ~~ . . .. ' I 

~I: ....... . I ,c I • 

SIAPE 1866947 
Diretor Geral em Exercício do Campus Ipojuca 

1' 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

CAMPUS IPOJUCA 

Portaria n° 014/2019-DGCI Ementa: Designa 

substituição eventual -

CTMA 

O DIRETOR GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Portaria IFPE/GR N° 83/2019, de 17/0112019, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o Memorando n° 
003/2019-DAP, 

RESOLVE: 

I. Designar a servidora JANE KELLY SILVA DE LIMA, SIAPE 
n° 1802624, CPF 059.282.684-83, para atuar como substituta eventual da Coordenação 
de Transporte e Manutenção- CTMA- do Campus Ipojuca no período de 17 de janeiro 
de 2019 a 12 de fevereiro de 2019, devido às férias da titular e do substituto oficial. 

2. Revogar as disposições em contrário. 

' Publique-se. Registre-se. , Cumpra-sé. 
" ' 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 18 DE JANEIRO DE 2019. 

Diretor Geral em Exercício do Campus lpójuca 

, , . .. r ... 

r .. ,. .. .... . 

or 

' 

• .... ......... . - . · ... ~ . - ...... " ~ r ·· · 
I . • 

... /' .. - -, ,, 



• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

CAMPUS IPOJUCA 

Portaria n° O 15/20 19-DGCI Ementa: 

Adicional 

Insalubridade 

Concede 

de 

O DIRETOR GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Portaria IFPE/GR N° 83/2019, de 17/0112019, da Magnífica Reitera do Instituto 
Federal de Pernambuco, e considerando o processo 11° 23296.016867.2018-41 e despachos 
proferidos, 

l : 

RESOLVE: 

Art. 1. Conceder o adicional de Insalubridade, em grau médio, 10%, ao servidor( a) 

EDUARDO JOSÉ FERNANDES ROCHA, SIAPE n. 2230250, cargo Professor EBTT, lotado 

na Coordenação do Curso de Construção Naval, com efeitos a contar de 30/08/20 I 8. 

Publique-se. 
/'""". 

Art. 2. Revogar as disposições em contrário. 

Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 18 DE JANEIRO DE 2019. 

I• .,. 

Diretor Geral em Exercício do Campus lpojuca 

. .,.. . 

I '~ .., 1 • .. ' \ 
I . 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

CAMPUS IPOJUCA 

Portaria n° O 16/20 19-DGCI Ementa: Concede 

Progressão por Mérito. 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria n° 565/20 16-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU 
de 03/05/2016, seção 2, página 28, da Magnífica Rei tora do Instituto Federal de 
Pernambuco, considerando o processo 23296.001378.2019-76 e despachos proferidos, 

RESOLVE: 

I. Conceder ao servidor abaixo relacionado Progressão por Mérito, conforme 
disposto na Lei n° 11.091 /2005, com efeitos financeiros a partir do dia 22/0 I /2019. 

SIAPE NOME CARGO POSICIONAMENTO NOVO 
ATUAL POSICIONAMENTO 

1275676 AZENATE LOPES ASSISTENTE EM D-202 D-203 
DE LIMA SOARES ADMINISTRAÇÃO 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS JPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 25 DE JANE[RO DE 2019. 

NI CAMILO DE LIMA 
SIAPE 1022019 

Diretor Geral do Campus lpojuca 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, C IÊNCIA E TECNOLOG IA DE PERNAMBUCO 

CAMPUS IJ>O.JUCA 

Portaria n° 017/2019-DGCI 
Ementa: Retifica Portaria. 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇ.ÀO, Cll~ CJA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria n° 565/20 16-GR, de 02/05/20 16, publ icada no DOU 
de 03/05/20 16, seção 2, página 28, da Magnífica Rei tora do Instituto Federal de 
Pernambuco, e considerando o memorando n° 02/20 19-DEN, 

RE SOLVE: 

Art. I 0 . Reti ficar a Portaria no 224/20 18-DGCI de I 0110/2018 que trata da 
designação de membros para Comissão de Estruturação do Horário Geral das Aulas 
20 18.2 e 20 19. 

Onde se lê: 

I Alexsandro Silva de Aguiar 1554202 

Leia-se: 

I Alcxsandro Sil va de /\guiar 1993759 

Art. 2°. Revogar as disposições contrárias. 

Publiq ue-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL, DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TEC OLOGJA DE PERNAMBUCO, 28 DE 
JANEIRO DE 20 19. 

Diretor Gera l do Campus Ipojuca 



L~~._ 

~~~ ~~/ 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO FEDERA L DE EDUCAÇÃO, CI[NCI A E T ECNOLOGI A DE PERNAMBUCO 
CAM PUS IPOJUCA 

Portaria n° O 18/20 19-DGCI Ementa: Designa 

substituto oficial 

- CGPE 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS fPOJ UCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNC IA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria n° 565/20 16-GR, de 02/05/20 16, publicada no DOU 
de 03/05/20 16, seção 2, página 28, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de 
Pernambuco, e considerando o memorando n° 00 l/20 19 - CGPE, 

R ESO L VE: 

Art !0
• Designar a serv idora KELLY REGINA PEREIRA DE LIMA, 

SIAPE n° 2270278, para atuar como substituta oficial da Coordenação de Gestão de 
Pessoas - CGPE - do Insti tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Pernambuco, Campus lpojuca, código FG-0 1, quando da ausência de seu titu lar durante 
seus impedimentos e/ou afastamentos legais, a parti r de O 110 I /20 19. 

Art 2° Revogar as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DA DIREÇÃO GERA L DO CAM PUS IPOJUCA DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, C ll~ C!A E TECNOLOG IA DE PERNAMBUCO, 28 DE 
JANEIRO DE 20 19. 

_;, ~ CAMILO DE IMA ~( SIAPE 1022019 
Diretor Geral do Campus Ipojuca 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO FEDERAL DI!: EDUCAÇÃO, Cll1NCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

CAMPUS IPO,JUCA 

Portaria no O 19/20 19-DGCI Ementa: Homologação 

de Resultado fi nal 

O DIRETOR CERJ\ L DO ( '!IA1PUS lPOJUCA DO INSTIT UTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGI A DE PERNAMB UCO, no uso de suas atribuições conferidas pela 

Portaria no 565/20 16-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/20 16, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 11° 

23296.020172 .2018-64 e despachos proferidos, 

R E SO L V 1:: 

I. Homologar o resultado final do Processo de Seleção de Estagiários 20 19 para o Campus 

lpojuca: 

Curso Administração - Ampla Concorrência 

Nome Completo Notai Final Resultado 

Fanuel Vitor da Silva Filho 69,90 1° COLOCADO 

Julio Cesar Santana da Silva 69,20 2° COLOCADO 

Leila Denize da Silva 68,70 3° COLOCADO 

José Felipe Da Silva 68,13 4° COLOCADO 

ltalla karolayne Rufino da Silva 65,85 5° COLOCADO 

Mana Carolina dos Santos Ramos 62,00 6° COLOCADO ------
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 

Aldariani lsteffane da Paz Si lva - Edital ----
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 

Breno Higor Rodrigues Vilar - Edital 
Eronita Luiza Farinha de Oliveira Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Marques - Edital 

Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Gabriela Beatriz Nascimento Cavalcanti - Edital 

Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Gisela Maria de Amorim - Edital 

Desclassificado por não atender aos itens 4.4.2.a 
lvaldo José do Carmo Neto - e 4.4.2.c do Edital ---

Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Joana Kerelly da Silva - Edital 



Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Kévini Henrique Santana de Freitas - Edital 

Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Lidia Renata de Paula Nascimento - Edital 

Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Livia Carine Freire de Lima - Edital 

Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Maria Tayna Marques da Silva - Edital 

Desclassificado por não atender ao item 44.2 do 
Milca Mirelle Anjos do Nascimento - Edital 

Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Rodrigo Felix da Silva Oliveria - Edital 

Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Vânia Lúcia da Silva - Edital 

Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Wilker Heley Abreu de Araujo - Edital --

Curso Administração- Cota 

Nome Completo Notai Final Resultado 

Saynára Mirele da Silva Santos 75,30 1° COLOCADO 

Paula Matias de Almeida 66,85 2° COLOCADO 

Fábio Costa dos Santos Junior 61 ,00 3° COLOCADO -
Desclassif icado por não atender ao item 4.4 2 do 

Alexs Eduardo Santos da Silva - Edital 
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 

Ana Paula da Silva - Edital 
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 

Emília Maria da Silva - Edital 
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 

FeliEe de Santana Franco - Edita l 
Desclassificado por não atender aos itens 

Jeciane Kely CamEos da Silva - 4.4 2.c do Edita l 
Desclassificado por não atender ao 1tem 4.4.2 do 

Júlia Emanuelle da Si lva - Edital ------- ---
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 

Ju lia Maria da Silva - Edital 
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 

Kenned~ Vinicius Ferreira - Edital 
Desclassificado por não atender aos itens 

Keyla Ewelle Sercundes da Si lva - 4.4.2.c e 6.8 do Edital 
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 

Lais Ferreira Barbosa Goncalves - Edital - -
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 

Leony Rogério da Silva - Ed ital 
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 

Maria Sandrelli da Silva Santiago - Edital 
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 

Raquel de Souza Silva - Edital 
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 

Tatiana da Silva - Edital 
Desclassificado por não atender aos itens 

Timóteo Amâncio dos Santos Filho - 4.4.2 a do Edital 



Curso Pedagogia 
---- - ·-

Nome Completo Notai Final Resultado ---- ------
Thais Mirelly Tornaz da Silva 81,25 1° COLOCADO 

Juliete Vanessa Soares da silva 77,60 2° COLOCADO 

Júlia Beatriz de Oliveira Matias 74,25 3° COLOCADO 

Priscyla Rafaella de Carvalho Teixeira 73,4 7 4° COLOCADO 

Gleic~ Kelly da Si lva Lima 73,30 5° COLOCADO 

Wedja Micaela Nascimento Silva 71,60 6° COLOCADO 

Vanessa Fernandes da Silva ___ 71,15 ?D COLOCADO 

Ana Jos ilaide de Aguino 68 ,60 8° COLOCADO 

Estefany Evellyn da Si lva Barros 67 ,34 9° COLOCADO 

Sarah Victória Telles Dantas de Oliveira 62 ,80 10° COLOCADO 

Ana Priscila Maria de Oliveira 61,65 11° COLOCADO 

Josileide Maria da Silva 61,04 12° COLOCADO 

Raguel Fortunato da Silva 57,25 13° COLOCADO 

Janiele Maria Miranda santos 55,15 14° COLOCADO ---
Desclassificado por não atender ao item 4 4.2 do 

Adriana Olivia de Barros - Ed1tal 
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 

Arnanda Gabrielle da Silva - Edital 
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 

Amanda Karoline Alexandre da Silva - Edital 
Desclass ificado por não atender ao item 4.4.2 do 

Amara Cristina de Lima Vitor - Edital 
Desclassificado por não atender ao item 4.4 .2 do 

Ana Michelli da Silva - Edital 
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 

Ana Paula Belino da Silva - Edital 
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 

Beatriz Samily da Silva - Edital 
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 

Edinara Aluino Reis de Freitas - Edital 
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 

Elania Maria da Silva - Edital 
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 

Elen ice Ferreira Barboza - Edital 
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 

Elisangela A1res de Oliveira - Edital 
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 

Flavia Maria da Silva - Edital 
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 

Haany Stella da Silva Lima - Edital 
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 

llcelania Cassiano da Silva - Edital 
Desclassificado por não atender ao item 4.4 .2 do 

lsabela Letícia da Silva Rocha - Edital 
Desclassificado por não atender ao 1tem 4.4 .2 do 

Joselane Severina da Silva - Edital 
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 

Karina Maria Alves da Silva - Edital 
Desclassificado por não atender ao item 4.4 .2 do 

Layse Vitória da Silva Oliveira - Edital 
Desclassificado por não atender ao item 4.4 .2. b 

Lidiane Cristina da Silva Lima - do Edital 



Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Livia Maria da Silva - Ed1tal 

Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Margarida Morei ra Elvas - Ed1tal 

Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Marry Dias do Nascimento Cabral - Edital 

Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Michele Silva Emídio - Edital 

Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Milkelania Barboza da Silva - Edital 

Desclassi ficado por não atender ao item 4.4.2 do 
Mogianny de Oliveira Cavalcante - Ed1ta l - - - - - --- - - - - - - --

Desclass1f1cado por não atender ao item 4.4.2 do 
-~lena Jam1'1Y de Oliveira - Edital -----

Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Núbia Nataly Barboza da Silva - Edital 

Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Ricardo Felix de Lima - Edital 

Desclassificado por não atender ao item 4.4.2.c 
Rosem1' Fernanda Soares e Silva - do Edital 

Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Safira Suellen Rodrigues Pires - Edital ------ - - --- ---- ---

Desclassificado por não atender ao item 4 4.2 do 
Samuel Margues da Silva - Ed1tal 

Desclassificado por não atender ao item 4.4.2.b 
Taísa Da Silva Santos - do Edital 

Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Thais Barbosa de Almeida - Edital 

Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Vanessa Pedrosa - Edital 

Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Wellyzania Roberta da S1lva Gomes - Ed1tal - ----- - - - - --- --- --- -·-

Curso Tecnologia da Informação 

Nome Completo Nota i Final Resultado 

Amanda Paulina do Nascimento Silva 65,85 1° COLOCADO 

Thalis Vinicius Da Rocha Silva 61 ,85 2° COLOCADO 

João Linik Santos Da Hora 60,15 3° COLOCADO 

Lucas Matheus Barros da Paz 58,60 4° COLOCADO - - - · - -- - - - ----
Priscilla Amarante de Lima 57,50 5° COLOCADO 

Ana Carolina Pereira Gomes Correia 38,65 6° COLOCADO 
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2.b 

Adivan Jose do Nascimento Filho - do Edital 
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 

Aldemir Jose de Souza Junior - Edital 
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 

Aldiana Benta ds Silva - Edital 
Desclass1f1cado por não atender ao item 4.4.2 do 

Angelo Vinicius Marinho Polatto - Edital 
Desclassificado por não atender ao item 4.4.2.b 

Caio Enio de Souza - do Edital 
Desclassificado por não atender aos itens 4.4.2.b 

Diogenes Borges da Silva - e 4.4 .2.c do Edital - - Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Gleyceane Costa da Silva - Edital 



Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Guilherme Aquino Mon teiro Cavalcanti - Edital -----

Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Gustavo Gu1marães Garcez - Edital --- ---- --- -- -

Desclassificado por não atender ao item 4.4 2. b 
Jailson José de Lima Júnior - do Edital 

Desclassificado por não atender ao item 44.2 do 
Jamyson Nunes Silva - Edital 

Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
José Cícero Silva de Souza - Edital 

Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Juliana Mariana Faustina da Silva - Edital 

Desclassi ficado por não atender ao item 4.4.2 do 
Kayck Hyan Ramos de Melo - Edital --- --- ---

Desclassificado por não atender ao 1tem 4 4 2.c 
Livia M1rely da Silva Santos - do Edital 

Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Luan Felipe Mendonça dos Santos - Edital 

Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Miqueias de Almeida Cruz - Edital 

Desclassificado por não atender ao item 4.4.2 do 
Pauliano José do Nascimento da Silva - Edital 

Desclassificado por não atender ao 1tem 4.4.2 do 
Philip Augus~Çirino Macêdq_ _ - Ed1tal ---- ------ -

Desclassificado por não atender ao 1tem 4.4.2 do 
SilVIO Barbosa da Silva Junior - Edital 

··---
Desclassificado por não atender ao item 44.2.a 

Tamyres Bezerra da Si lva - do Edital 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO DIRETOR GLR/\L DO Ci /MPUS IPOJ UCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
l~DUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEC OLOGIA DE PERNAM13UCO, 29 DE JA CIRO DE 20 19. 

S IAPE 1022019 
Diretor Geral do ( 'mnpus lpojuca 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO FEDERA L DE EDUC AÇÃO, CIÊNCI A E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

CAMPUS IPOJUCA 

Portari a n° 20/20 19-DGCl 
E menta : Contrata 

estagiário 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TPOJUCA DO INSTITUTO FEDERA L DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atri bu ições conferidas pela 
Portaria n° 565/20 16-GR, de 02/05/20 16, publicada no DOU de 03/05/20 16, seção 2, página 28, da 
Magnífica Re itora do In stituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 
23296.001 554.201 9-7 1 e despachos pro fe ridos, 

R ES OL VE: 

I. Contratar para estágio não obrigatório o aluno abaixo: 

NOME CPF Á REA NÍ VEL DE PERÍO DO 
ESCOLARIDADE 

FANUEL VITOR DA 107.705.864-50 ADM INISTRAÇÃO SU PERIOR O 1/02/20 19 A 
SILVA FI LHO 3 1/0 1/2020 

2. Revogar as disposições em contrário. 

Publ iq ue-sc. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS IPOJ UCA DO INSTIT UTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, C IÊNCIA E TECNO LOGlA DE PERNAM BUCO, 30 DE JAN EIRO DE 2019. 

t~Ú. CAMILO DE C 
. ~IAPE 1022019 

Diretor Geral do Campus Ipojuca 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, Cll~NC I A E TECNOLOG IA DE PERNAMBUCO 

CAMPUS IPOJUCA 

Portaria n° 21 /20 19-DGCI 
Ementa: Contrata 

estagiário 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNC IA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atri buições conferidas pela 
Portaria n° 565/20 16-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Re itora do Instituto rcderal de Pernambuco, e cons iderando o processo 
23296.00153 7.2019-32 e despachos proferidos, 

RESOLVE: 

I. Contratar para estágio não obri gatório o a luno abaixo: 

NOME C PF ÁREA NÍVEL DE PERÍODO 
ESCOLARIDADE 

SAYNA RA MIRELE DA 074.338.024-0 I ADM INISTRAÇÃO SUPERIOR O 1/02/20 19 A 
S ILVA SANTOS 31 /0 1/2020 

2. Revogar as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 30 DE JANEIRO DE 20I9. 

E~ l@ CAMILO DE LI A 
"'-lsiAl>E 102201 9 

Diretor Geral do Campus lpojuca 
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SERV IÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, C IÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

CAMPUS IPOJ UCA 

Portaria n° 22/20 19-DGCI 
Ementa: Designa Comissão 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJ UCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Portaria n° 565/20 16-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/201 6, seção 2, página 28, da 
Magnífica Rei tora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o memorando n° 005/2019-
DAP/DGCI/IFPE, 

RESOLVE: 

1. Designar os servidores abaixo relacionados, para juntos e sob a presidência do 

primeiro, constituírem a Comissão de Planejamento e Elaboração do Plano Anual de Compras e 

Contratações do Campus l pojuca: 

Nome do(a} Scrvidor(a} SIAPE Lotação Função 
X 

Francisco Ange lo da S il va 2520382 DAP Presidente 
Neto 
Azenate Lopes de Lima 1275676 DAP/CCOM Vice-Presidente 
Soares 
Clari ssa Vieira Fiuza 240 1345 DAP Secretária 
Júlia Mari on Fernandes 1494640 DAP/CCON Representante Contratos 
Débora [3ezerra de Santana 2350965 DGCI/ASCE Representante Gabinete da 

Direção Geral 
Leonardo Maia Pere ira de 165347 1 DGCI/CGTT Representante Tecnologia da 
Araúj o Informação 
Elenildo Vasconcelos de 1804849 CGPE Representante Gestão de Pessoas 
Melo Júnior 
Maria Denise Guedes 2064084 DGCI/ASCE Representante Comunicação e 
Galvani Eventos 
Leandro Paulo Dos Santos 2095645 DEN Representante Assistência Estudantil 
Luciene Lira de Souza 1476423 DEN Representante Ensino em Geral 
Joseane Maria da Sil va 22601 75 DEPEX Representante Pesquisa e Extensão 
Santos 
Jane Kelly S il va de Lima 1802624 DAP/CTMA Representante Ad ministração em 

geral 
Marco Aurélio Espíndola 2409638 DA P/CMPA Representante do Almoxarifado 
Santos 
Thiago Melo de Freitas A lves 15542 16 DEN CBIM Representante Biblio teca 
Eduardo José Fernandes 2230250 DEN/CNAV Representante do Curso -



Rocha Construção Naval 
Wilton Batista da Sil va 2302966 DEN/CAUT Representante do curso - Automação 

Industria l 
I ram Alves de Moura 1745951 DEN Representante do curso -

Petroquím ica 
Robson Olive ira Queiroz 1539321 DEN/CQUI Representante do curso - Química 
Janine dos Santos Ferreira da 189 1110 DEN/CLIQ Representante do curso -
Si lva Licenciatura em Química 
Cé li a Vicente de Oliveira 2261031 DEN/CSET Representante do Curso - segurança 

do trabalho 

2 . Serão atribu ições da presente comissão: 

a) Conhecer o S istema de Planejamento e Gerenciamento das Contratações, 
instituído pelo Governo Federal , e seus impactos na Administração, apro

priando-se da legislação; 

b) Realizar o levantamento das compras e contratações regulares e pontuais 
previstas para o exercíc io de 2020; 

c) Elaborar os Estudos Prelim inares e os Mapas de Riscos de cada processo 
de com pra e/ou contratação de bens e serviços: 

d) Consolidar o Plano Anual de Compras e Contratações do Campus Ipojuca 
para o exercício 2020; 

e) Inserir o Plano An ual de Compras e Contratações no respectivo Sistema 

Go vernamental; 
f) Enviar o Plano Anual de Compras e Contratações do Campus Ipojuca 

exercício 2020 para o ME; 
g) Divulgar no sítio eletrônico do Camrms Ipojuca o Plano Anual de Com

pras e Contratações exercício 2020. 

3. Fixar os prazos abaixo para conclusão dos trabalhos: 

a) Até 15/03/20 19: itens 2a, 2b e 2c; 
b) Até 30/03/20 19: item 2d; 
c) Até 15/04/2019: item 2e 
d) Até 30/04/20 19: item 2f 
f) A partir de 30/04/20 19: item 2g. 

4. Revogar as disposições em con trário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PER AMBUCO, 30 DE JANEIRO DE 2019. 

E ~MILODEL ~~PE 1022019 
Diretor Geral do Campus lpojuca 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, C I ÊNCIA E T ECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

CAM PUS IPOJUCA 

Portaria no 23/20 19-DGCI 
Ementa: Concede e prorroga 
Licença Paternidade 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria n° 565/20 16-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU 
de 03/05/20 16, seção 2, página 28, da Magnífica Reitera do Instituto Federal de 
Pernambuco, considerando os trâmites do processo 23296.001817.2019-41 , 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder licença paternidade ao servidor JOSENILDO DO 

NASCIMENTO SILVA, SIAPE 2321 171 , pelo período de 05 (cinco) dias , com efeitos 
a contar de 25/01 /2019 a 29/01 /2019, conforme o Art. 208, da Lei 8.1 1211990. 

Art. 2°. Prorrogar a licença paternidade concedida ao se rvidor 
JOSENILDO DO NASCIMENTO SILVA, SIAPE 2321171 , pelo período de 15 
(quinze) dias, com efeitos a contar de 30/01/2018 a 13/02/2019, conforme oA11. 2°, do 
Decreto 8.737, de 03/05/2016. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 01 DE 
FEVEREIRO DE 2019. 

~---(-)L~ 
ENIO CAM ILO tk LIMA 
\j SIAPE 1022019 

Diretor Geral do Campus Ipojuca 



SEilVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOG I A DE PERNAMBUCO 

CAMPUS IPOJUCA 

Portaria n° 024/20 19-DGCI 

Ementa: Concede 

Incentivo à Qual ificação 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Portaria n° 565/20 16-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, 
seção 2, página 28, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando 
o processo 23296.002171.2019-19, 

RESOLV E: 

I . Conceder à servidora abaixo Incentivo à Qualificação, confo rme 
artigos 11 e 12 da Lei 11.091 /2005 , e de acordo com o Anexo IV, alterações dada pe la Lei n° 
11.784 de 22 de setembro de 2008, e alterações do§ 4° do art. 41 da Lei 12.772 de 28 de 
dezembro de 2012, por ter apresentado o Diploma de Mestrado em Ens ino das Ciências, 
emitido pelo Universidade Federal Rural de Pernambuco. 

SIAPE SERVIDOR CARGO 

2350965 
DEBORA BEZEIW.A Assistente em 

DE SANTANA Administração 

Publique-se. Registre-se. 

CLASSE 
PV 

D-202 

I 

% QUALIFICAÇÃO I . 
VIGENCIA 

ANTES ATUAL 

30% 52% 06/02/2019 

C umpra-se. 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO. C IÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 07 DE FEVEREIRO 
DE 20 19. 

E 10 CAM ILO DE LIMA 
SIAJ>E 1022019 

Diretor Geral do Campus lpojuca 



.L:l~)~ 

~-~ ~ 
SEilVIÇO PÚBLICO FEDEI{AL 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, C IÊNCI A E TECNOLOGI A DE PERNAM BUCO 

CAMPUS IPOJUCA 

Portari a n° 025/20 19-DGCI 
Ementa: Designa Comissão 
de Elaboração do Projeto 
Pedagógico do Curso de 
Engenharia Mecânica 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribu ições conferidas pela 
Portaria n° 565/20 16-GR, de 02/05/201 6, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

f"\ Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, 

R ESO L VE: 

1. Designar os servidores aba ixo relacionados para constituírem a Comissão de 
Elaboração do Projeto Pedagógico do Curso de Engenharia Mecânica do Campus Ipojuca. 

SERVIDOR SIAPE CARGO 
ENIO CAMILO DE LIMA 10220 19 DIREÇÃO GERAL 
LUCIENE LIRA DE SOUZA 1476423 DIREÇÃO DE ENSINO 
ANDREI HUDSON GUEDES BRAGA 1446774 DOCENTE 
EDSON FERNANDO PEREIRA 18 11 220 DOCENTE 
MARCELO ANTONIO AMORlM 2 110552 DOCENTE 
NELSON ALVES DA SILVA SOBRIN HO 1665690 DOCENTE 
ROMULO CESAR ARAUJO DE AMORIM 241 9546 DOCENTE 
ROSEMERI OLIVEIRA PONTES 3323 113 DOCENTE 
SIMONELLE WIVIAN DO NASCIMENTO 1805778 DOCENTE 
T HI AGO VICTOR DE OLIVEIRA SANTOS 18329 11 DOCENTE 
V IVIANE LUCY SANTOS DE SOUZJ\ 1665773 DOCENTE 
LO IDE ALVES SILVEIRA 3007098 PEDAGOGA 
T HIAGO MELO DE FREITJ\S 15542 16 BlBLIOTECARIO 

2. Determinar o prazo de 60 (sessenta) di as para a execução dos trabalhos. 

3. Revogar as disposições contrárias. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DA DIREÇÃO CJERAL DO CAMPUS lPO.IUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊ C IJ\ E TEC OLOGIJ\ DE PERNAMBUCO, 07 DE FEVEREIRO DE 201 9. 

~:::l:=!~CAMILO ~ 
IAPE 1022019 

~ cra l tio Campus lpojuca 



SERV IÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, C IÊNCI A E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

CAM PUS IPO.JUCA 

Portaria n° 026/20 19-DGCI 

Ementa: Concede 

Incentivo à Qualificação 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOG IA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Portaria n° 565/20 16-GR, de 02/05/20 16, publicada no DOU de 03/05/20 16, 
seção 2, página 28, da Magnífi ca Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando 
o processo 23296.002064.20 19-9 1, 

RE SO LV E: 

I . Conceder ao servidor abaixo Incentivo à Qualificação, conforme 
artigos l l e 12 da Lei 11 .091/2005, c de acordo com o Anexo IV, alterações dada pela Lei n° 
11.784 de 22 de setembro de 2008, e alterações do § 4° do art. 4 1 da Lei 12.772 de 28 de 
dezembro de 20 12, por ter apresentado o Diploma de Tecnólogo em Tecnologia em Sistema 
para Internet, emitido pe la Faculdade Católica Recife. 

CPF SERV IDOR CARGO 
CLASSE % QUALIFICAÇÃO 

VIGÊNCIA 
PV A NTES ATUAL 

JONATHAN Técn ico em 

D-I~ J 116.479.807-39 TRANCOZO DA Tecnologia da 25% 05/02/2019 
SILVA Informação I 

Publique-se. Registre-se . C umpra-se. 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS fPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CJÊ CIA E TECNOLOGlA DE PERNAMBUCO, 07 DE FEVEREIRO 
DE2019. 



SERV IÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO FED ERAL D E EI)UCAÇÃO, C IÊNCI A E TECNOLOGI A DE PERNAMBUCO 

CAMPUS IPOJUCA 

Portari a n° 027/201 9-DGCI Ementa: 
Portaria. 

Retifica 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
C IÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Portaria n° 565/20 16-GR, de 02/05/20 16, publicada no DOU de 03/05/20 16, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o ofício interno no 
00 1/2019/CEEG, 

R ESOLVE: 

I. Retificar a Portaria n° 009/20 19-DGCI, de 08/01120 19, que trata sobre a 
designação da servidora Joscane Maria da Silva Santos, SIAPE 2260 175, para atuar na substituição 
eventual da Diretoria de Pesquisa e Extensão. 

Onde se lê: 
"no período de 17 de janei ro de 2019 a 08 de fevere iro de 20 19" 

Leia-se: 
'·no período de 2 1 de j ane iro de 20 19 a 12 de fevereiro de 20 19" 

2. Revogar as disposições contrári as. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL, DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNC IA E TECNOLOG IA DE PERNAMBUCO, 07 DE FEVEREIRO DE 20 19. 

cral do Campus lpojuca 



SERV IÇO PÚBLICO FEDERA L 
INST ITUTO FEDERA L D E EDUCAÇÃO, C IÊNCIA E TECNOL OGI A DE PERNAM BUCO 

CAM PUS I PO.J UCA 

Portaria n° 028/20 19-DGCI Ementa: Concede 

Progressão por Mérito. 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPO.I UCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNC IA E TEC IOLOG IA DE PER AM BUCO, no uso de suas atribui ções conferidas pela 
Portaria 11° 565/20 16-GR. de 02/05/20 16, publicada no DO de 03/05/2016, seção 2, pág ina 28, 
da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 
23296.000876.20 19-18, 

R ESO LVE: 

I. Conceder ao servidor abaixo relacionado P rog ressão por· Mérito, 
conforme disposto na Le i n° I I .09 1 /2005, com efe itos financeiros a part ir do dia 22/0 I /20 19. 

T -
SIAPE NO J\ IE CARGO POSIC IO NAMENTO NOVO::] 

ATUAL POSICIONAMENTO 

187556 GUTEMBERG T ÉCNICO EM E-405 E-406 
VIRGÍNIO DO ASSUNTOS 
NASCIMENTO I EDUCACIONAIS I 

Pu b I iq ue-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAM PUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 08 DE FEV EREIRO DE 20 19. 

E ± AMILO DE LI A ~~PE 102201 9 
Diretor Gcnll do Campus lpojuca 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

CAMPUS IPOJUCA 

Portaria n° 029/20 19-DGCl Ementa: Retifica Portaria. 

O DlRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria 
n° 565/2016-GR, de 02/05/20 16, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da Magnífica 
Rei tora do Instituto Federa l de Pernambuco, e considerando o processo 23296.000876.20 19- 18, 

RESOLVE: 

Art. 1° Retificar a portaria n° 028/20 19, de 08/02/20 I 9, que trata de Concessão de 

Progressão por Mérito. 

Onde lê-se: 

SIAPE NOME CARGO POSICIONAMENTO NOVO 
ATUAL POSICIONAMENTO 

187556 GUTEMBERG TÉCNICO EM E-405 E-406 
VIRGÍNIO DO ASSUNTOS 
NASCIMENTO EDUCACIONAIS 

Leia-se: 

SIAPE NOME CARGO POSICIONAMENTO NOVO I 
ATUAL POSICIONAMENTO 

1879556 GUTEMBERG TÉCNICO EM E-405 E-406 
VIRGÍNIO DO ASSUNTOS 
NASCIMENTO EDUCACIONAIS 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 1I DE FEVEREIRO DE 2019. 

E~AMILO DE LI A 
SIAPE 1022019 

Diretor Geral do Campus lpojuca 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

CAMPUS IPOJUCA 

Portaria n° 030/20 19-DGCI Ementa: Designa 

substituição eventual -

CCON 

O DLRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Portaria n° 565/20 16-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, 
da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o Ofício n° 
00 I /20 19/DAP/IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1 o Designar a servidora CLARISSA VIEIRA FIUZA, 
SIAPE n° 2401345, CPF 995.406.143-68, para atuar como substituta eventual da 
Coordenação de Contratos e Convênios- CCON - do Campus Ipojuca no período de 12 
a 22 de fevereiro de 2019, devido às férias da titular. 

Art. 2° Designar a servidora JANE KELLY SILVA DE LIMA, 
SIAPE n° 1802624, CPF 059.282.684-83, para atuar como substituta eventual da 
Coordenação de Contratos e Convênios- CCON - do Campus lpojuca no período de 23 
a 27 de fevereiro de 2019, devido às férias da titular. 

Art. 3° Revogar as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 12 DE FEVEREITO DE2019. 

EINIO CAMILO DE LI 
SIAPE 1022019 

r Geral do Campus Ipojuca 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

CAMPUS IPOJUCA 

Portaria n° 031/20 19-DGCI 
Ementa: Concede e prorroga 

Licença Maternidade 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria n° 565/20 16-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU 
de 03/05/2016, seção 2, página 28, da Magnífica Rei tora do Instituto Federal de 
Pernambuco, considerando os trâmites do processo 23296.002325.2019-72, 

RESOLVE: 

Art. I 0 . Conceder licença maternidade à servidora VALENTINA 

NASCIMENTO E MELO DE OLIVEIRA, SIAPE 1394930, pelo período de 120 
(cento e vinte) dias, com efeitos a contar de 02/02/2019 a O 1106/20 19, conforme o Art. 
207, da Lei 8.112/1990. 

Art. 2°. Prorrogar a licença paternidade concedida ao servidor 
VALENTINA NASCIMENTO E MELO DE OLIVEIRA, SIAPE 1394930, pelo 
período de 60 (sessenta) dias, com efeitos a contar de 02/06/2019 a 31/07/2019, conforme 
o Art. 2°, do Decreto 6.690, de 11112/2008. 

Art. 3°. Revogar as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 12 DE 
FEVEREIRO DE 2019. 

SIAPE 1022019 
r Geral do Campus Ipojuca 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

CAMPUS IPOJUCA 

Portaria n° 032/20 19-DGCI 
Ementa: Renova Contrato 

de Estágio 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Portaria n° 565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/20 16, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o Memorando n° 005/2019 -
CGPE, 

RESOLVE: 

Art. 1. Renovar o contrato de estágio não obrigatório a aluna abaixo: 

NOME CPF AREA NIVELDE PERIODO 

ESCOLARIDADE 

EDVANIA MARJA DA I O 1.460.514-83 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 19/02/20 19 A 

SILVA 18/0212020 

Art. 2. Revogar as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 15 DE FEVEREIRO DE 20 19. 

~ ~i:;E 1022019 
Diretor Geral do Campus Ipojuca 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA 

INSTITlJTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 
CAMPUS IPOJUCA 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAl\JENTO/ DEPARTAM ENTO DE OBRAS E PROJ ETOS 
Rodovia PE-60, km 14- Bairro: Califórnia- CEP: 55590-000 

Telefone: 55-8 1-33 11-2513 I 98193.5340 . e-mail : comissao.rdc0l lpojuca.ifpe.edu.br. Si te: httn://www.ifpc.edu.br 

Portaria n° 033/20 19-DGCI 

Ementa: Designa Comissão Especial Para o 
recebimento definitivo do serviço objeto do 
contrato n° 00 I I 20 18. 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Portaria n° 565/20 16-GR, 02/05/20 16, publicada no DOU de 03/05/2016, sessão 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, 

RESOLVE 

Art. 1. Designar os(as) servidores(as) ROSEMERI OLIVEIRA PONTES, 
matrícula SIAPE n° 33231 13, ADEILDO PAULINO DA SILVA, matrícula SIAPE n° 0275823 ; 
e CÉLIA VICENTE DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE n° 226103 1, para juntos e sob a 
presidência do(a) primeiro(a) servidor(a) citado(a), constituírem a Comissão Especial para a 
emissão do Termo Circunstanciado de RECEBIMENTO DEFINITIVO, da obra da Biblioteca do 
campus Ipojuca, IFPE. 

Art. 2. O prazo para emissão do Termo Circunstanciado de 
RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra acima citada, será de até 90 (noventa) dias, contados a 
partir da expedição do Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório do referido serviço, 
expedido em 07 de fevereiro de 2019. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 18 DE FEVEREIRO DE 
2019. 

ENIO CAMILO DE LIMA 
SIAPE 1022019 

Diretor Geral do Campus Ipojuca 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

CAMPUS IPOJUCA 

Portaria n° 034/20 19-DGCI Ementa: Designa 
Comissão de Monitoria 
do semestre 2 O 19.1 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria n° 565/20 16-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU 
de 03/05/2016, seção 2, página 28, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de 
Pernambuco, e considerando o memorando n° 02/20 19/DEN/IFPE, 

RESOLVE: 

1. Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a 
Comissão de Monitoria do Semestre 2019.1 do Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia de Pernambuco, Campus Ipojuca. 

'li li! SERVIDORII, ,jjl 11' :11 111iW!'IIi'" ,. SIAPE 'li. oo:. I 

DANIELLE DE FARlAS TAVARES FERREIRA 1725918 
LUCIENE LIRA DE SOUZA 1476423 

MARCELO ANTONIO AMORIM 21 10552 
SIMONELLE WIVIAN DO NASCIMENTO 1805778 

2. Determinar o prazo de fevereiro , a contar desta data, à agosto de 
2019 para a conclusão dos trabalhos. 

3. Revogar as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 18 DE 
FEVEREIRO DE 2019. 

NIO CAMILO DE LIMA 
SIAPE 1022019 

Diretor Geral do Campus Ipojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N2 035/2019, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019 

Ementa: Designa Comissão 

Permanente de Desfazimento de Bens 

2019 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o Ofício nº 001/2019 -
DAP/ DGCI/IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1!~ Designar os servidores LETÍCIA ALMEIDA DA CONCEIÇÃO, SIAPE n2 

2224951, ADEILDO PAULINO DA SILVA, SIAPE n2 2737660, JOELMA BRASILEIRO ALVES, SIAPE 
1085784, e LEONARDO MAIA PEREIRA DE ARAÚJO, SIAPE n2 1653471, MAURÍLIO GUILHERME 
DE ARAÚJO, SIAPE n2 3013090, JOSÉ TOMAS RODRIGUES DA SILVA, 2171465 para, sob a 
presidência da primeira, comporem a Comissão Permanente de Desfazimento de Bens, pelo 

período de 12 (doze) meses. 

§ 1º A Comissão deliberará com quórum mínimo de três membros, sendo válidas as decisões que 
obtiverem maioria dos presentes à reunião. 

§ 2º As reuniões da Comissão deverão ser previamente convocadas, inclusive com indicação de 
pauta, tendo, ao final, seus registros efetuados em ata; 

Art. 2º Compete à Comissão Permanente de Desfazimento de Bens: 

I - Realizar o desfazimento de bens (valores materiais que podem ser objeto de uma relação 
jurídica) considerados inservíveis, incluindo os resíduos economicamente aproveitáveis; 

11 - Receber a documentação relativa ao material disponível para desfazimento, verificando sua 

existência física e estado de conservação; 

111 - Avali ar o material com base no seu valor de mercado ou, a critério da Comissão, solicitar que 
esta avaliação seja elaborada por um Técnico da área; 

IV - Proceder à avaliação dos bens destinados ao desfazimento (bom, ocioso, recuperável, 
antieconômico e irrecuperável); 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

V- Elaborar relatório circunstanciado da avaliação, recomendando sua destinação; 

VI- Agrupar os materiais em lotes, no caso de leilão; 

VIl - Instruir o processo de desfazimento com todas as peças que esclareçam os procedimentos 
adotados. 

Art. 3º A Coordenação de Patrimônio funcionará como órgão de suporte 
operacional à Comissão Permanente de Desfazimento de Bens. 

Art. 4º O procedimento para o desfazimento de bens deverá ser efetuado 

mediante formalização em processo administrativo, onde constarão todas as fases do 
procedimento, sendo indispensável a juntada dos seguintes documentos, além daqueles que a 

Comissão julgar necessários: 

I -cópia do Ato de designação da Comissão de Desfazimento de Bens; 

11 - Termo de Vistoria e Avaliação correspondente à natureza do material, com a descrição do 
material, modelo, documento fiscal, número de patrimônio, valor de aquisição, valor de 
mercado, situação do bem e destinação proposta; 

111 - Relatório com parecer e justificativa da Comissão, embasada na lei e nas normas 

complementares; 

IV - Autorização do Ordenador de Despesas para a efetivação do desfazimento; 

V - Termo de Contrato (Doação, Transferência, Permuta e Cessão), Termo de Justificativa de 
Abandono, Termo de lnutilização, previamente analisados e aprovados pela Assessoria Jurídica, 
nos casos não previstos no Manual de Procedimentos Administrativos de Gestão de Almoxarifado 
e Patrimônio do IFPE; 

VI - Edital de Leilão, no caso de venda de bens móveis inservíveis. 

Art. Sº As modalidades de desfazimento são as constantes no Decreto nº 
99.658/90, observado o disposto na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

Art. 6º Após cumpridas as etapas próprias da Comissão Permanente de 
Desfazimento de Bens, na forma do artigo 2º desta Portaria, o Leilão será remetido à 
Coordenação de Compras, que procederá na forma da legislação pertinente. 

Parágrafo único. Concluído o Leilão, os autos deverão ser devolvidos à Comissão Permanente de 
Desfazimento de Bens com todos os documentos comprobatórios do certame. 

Art. 7º Quando solicitada, a Comissão poderá proceder à avaliação prévia do grau 
de servibilidade do bem, para efeito da indicação ou não de sua manutenção, dispensada a 
instrução processual específica. 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

Art. 8º A Coordenação de Patrimônio enviará anualmente à Comissão Permanente 
de Desfazimento de Bens a relação dos materiais considerados como próprios para o 
desfazimento, dentre aqueles em uso, em estoque e os existentes em depósitos. 

Art. 9º Por ocasião da realização dos inventários anuais, deverão ser enviadas à 
Comissão de Desfazimento de Bens as relações dos materiais a serem objeto de desfazimento, 
de forma a se proceder ao saneamento de material. 

Art. 10º A publicação dos editais e extratos de contratos relativos ao desfazimento 
de bens, quando for o caso, deverá ser providenciada junto à Coordenação de Compras. 

Art. 11º A Comissão deverá informar à Divisão de Execução Orçamentária e 
Financeira/ Coordenação de Contabilidade os atos de baixa patrimonial ocorridos em cada 
exercício financeiro, a fim de que seja respeitado o regime de competência. 

Art. 12º A Comissão, na formalização do processo de desfazimento, deverá seguir 
as orientações que constam nos itens 9.2 e 9.3, Do Desfazimento- Baixa Patrimonial, do Manual 
de Procedimentos Administrativos de Gestão de Almoxarifado e Patrimônio do IFPE, publicado 
em 15 de maio de 2015 através da Portaria W 0799-2015/GR/IFPE, e em suas alterações 
posteriores. 

Art. 13º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 14º. Revogar as disposições em contrário. 

ENIO CAMILO DE LIMA 

i'TC1· ~: .. :r.." -.;amUo ~e lJm.s 
Oiretllr Geral do Campus lpo]Ut:a -IFPE 

SiJ\PE·lC22019 
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• Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 036/2019, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019 

Ementa: Designa substituto oficial -
DPEX 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21/08/2017, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de 
Pernambuco, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora JOSEANE MARIA DA SILVA SANTOS, SIAPE nº 
2260175, para atuar como substituta oficial da Diretoria de Pesquisa e Extensão - DPEX - do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, Campus lpojuca, quando da 

ausência de seu titular durante seus impedimentos e/ou afastamentos legais, a partir de 

01/03/2019. 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário. 

GUIL 

Diretor- do Campus lpojuca em exercício 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 037/2019, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019 

Ementa: Concede progressão por 

mérito 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribu ições conferidas 

pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21/08/2017, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de 
Pernambuco, considerando o processo 23296.002561.2019-99, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor abaixo re lacionado Progressão por Mérito, conforme 
disposto na Lei nº 11.091/2005, com efeitos financeiros a partir do dia 14/ 01/ 2019. 

SIAPE 

2409638 

NOME CARGO POSICIONAMENTO 
ATUAL 

MARCO AURÉLIO ASSISTENTE EM D-101 

ESPÍNDOLA SANTOS ADMINISTRAÇÃO 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário. 

GUILHER}'I .eéMORIM 
Diretor-v-I ao Campus lpojuca em exercício 

NOVO I 
POSICIONAMENTO 

D-102 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N2 038/2019, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019 

Ementa: Concede licença 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21/08/2017, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de 
Pernambuco, considerando o processo 23296.003692.2019-93, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder licença nojo ao servidor ENIO CAMILO DE LIMA, SIAPE 1022019, 
pelo período de 08 {oito) dias, com efeitos a contar de 23/02/2019 a 02/03/2019, conforme o 
Art. 97, 111, b, da Lei 8.112/1990. 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário. 
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 039/2019, DE 08 DE MARÇO DE 2019 

Ementa: Designa Coordenação 
PROEJA- Eletricidade Industrial 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/ 2016-GR, de 02/ 05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o ofício 

06/2019/DEN/ IFPE e despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 12.Designar a servidora VIVIANE LUCY SANTOS DE SOUZA, SIAPE 1665773, 

para a função de Coordenadora do Curso de Qualificação PROEJA - Programa Nacional de 

Integração da Educação Profissional com a Educação Básica na Modalidade de Educação de 

Jovens e Adultos em Eletricidade Industrial - do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Pernambuco, Campus lpojuca. 

Art. 2º. Revogar as disposições em contrário. 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N2 040/2019, DE 08 DE MARÇO DE 2019 

Ementa: Dispensa membro e prorroga 

prazo 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o ofício 

08/2019/DEN/IFPE, a portaria 098/2018-DGCI e despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar, o servidor abaixo relacionado, da Comissão de Estudos para 

Implementação do Curso Integrado, do Campus lpojuca, a contar desta data. 

Servidores SIAPE Cargo 

PAULO RICARDO DA SILVA 1539690 DOCENTE 

Art. 2º. Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da 

Comissão de Estudos para Implementação do Curso Integrado, do Campus lpojuca, a contar desta data. 

Art. 3º.Revogar as disposições em contrário. 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 041/2019, DE 08 DE MARÇO DE 2019 

Ementa: Renova contrato de estágio 

não obrigatório 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o Memo 004/2019 - CGPE 

e despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 12. Renovar o contrato de estágio não obrigatório a aluna abaixo: 

NOME CPF ÁREA NÍVEL DE PERÍODO 

ESCOLARIDADE 

LAYS MARIA DA SILVA 100.879.104-03 GESTÃO DE SUPERIOR 01/03/2019 A 

MEDEIROS TECNOLOGIA DA 28/02/2020 

INFORMAÇÃO 

Art. 22.Revogar as disposições em contrário. 

Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N2 042/2019, DE 08 DE MARÇO DE 2019 

Ementa: Renova contrato de estágio 
não obrigatório 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o Memo 011/2019 -

CGPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Renovar o contrato de estágio não obrigatório a aluna abaixo: 

NOME CPF ÁREA NÍVEL DE PERÍODO 

ESCOLARIDADE 

NADJA ROBERTA DE 113.816.064-40 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 01/ 03/ 2019 A 

PAULA SILVA 28/ 02/ 2020 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário. 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 043/2019, DE 08 DE MARÇO DE 2019 

Ementa : Concede Incentivo à 
Qualificação. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 

23296.003701.2019-46, 

RESOLVE: 

Art. 12. Conceder ao servidor abaixo Incentivo à Qualificação, conforme artigos 11 

e 12 da Lei 11.091/2005, e de acordo com o Anexo IV, alterações dada pela Lei nº 11.784 de 22 
de setembro de 2008, e alterações do§ 4º do art. 41 da Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, 
por ter apresentado o Certificado de Especialização em Metodologia do Ensino da Matemática, 
emitido pela Universidade Estácio de Sá. 

I %QUALIFICAÇÃO I 
SERVIDOR CARGO CLASSE VIGÊNCIA 

~ ~ ANTESf ATUAL 

MARLON PERICLES DA Assistente em 1 0 _407 ZS% 30%~25/02/2019 
SILVA ASSIS Admm1straçao I 

--'------ -- - - · - - - - '--- -- - -

SIAPE 

1555116 

-

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário. 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 044/2019, DE 11 DE MARÇO DE 2019 

Ementa : Concede Progressão por 
Capacitação. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/ 05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 

23296.003550.2019-26, 

RESOLVE: 

Art. 12. Conceder ao servidor( a} abaixo relacionado, progressão por capacitação, 
conforme artigo 10 da Lei 11.091/2005. 

SIAPE NOME CARGO 
I POSICIONAMENTO NOVO 

VIGÊNCIA 
ATUAL POSICIONAMENTO 

2096082 RAIANE DOS SANTOS 
TÉCNICA DE 

0-3 0-4 23/02/2019 
LABORATÓRIO 

Art. 22. Informar a carga horária excedente, conforme artigo 41, parágrafo 42, da 
Lei 12.772/2012: 

CARGA HORÁRIA OBTIDA CARGA HORÁRIA NECESSÁRIA CARGA HORÁRIA EXCEDENTE 

280 horas 180 horas 100 horas 

Art. 3º . Revogar as disposições em contrário. 

(ENI 

Diretbr- eral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 045/2019, DE 13 DE MARÇO DE 2019 

Ementa: Concede Progressão por 

Capacitação. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/ 05/2016, publicada no DOU de 03/ 05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 

23296.002985.2019-53, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao servidor( a) abaixo relacionado, progressão por capacitação, 
conforme artigo 10 da Lei 11.091/ 2005. 

SIA PE NOME CARGO 
POSICIONAMENT I NOVO 

O ATUA L POSICIONAMENTO 
VIGrNCIA 

2278695 ADRIANA ALVES DA COSTA 
ASSISTENTE EM 

D-2 
I D-3 02/03/2019 

ADM INISTRAÇÃO I 

Art. 2º. Informar a carga horária excedente, conforme artigo 41, parágrafo 4º, da 

Lei 12.772/ 2012 : 
CARGA HORÁRIA OBTIDA CARGA HORÁRIA NECESSÁRIA 

292 horas 120 horas 

Art . 3º. Revogar as disposições em contrário . 

. ·-~~J~ 
(" ENI O CAMILO DE ~A 

Dir~ eral do Campus lpojuca 

CARGA HORÁRIA EXCEDENTE 

172 horas 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 046/2019, DE 13 DE MARÇO DE 2019 

Ementa: Designa substituto eventual. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o Ofício nº 006/2019-

DAP/DGCI/IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a servidoraAZENATE LOPES DE LIMA SOARES, SIAPE nº 
2275676, CPF 035.108.744-39, para atuar como substituta eventual da Diretoria de 
Administração e Planejamento- DAP- do Campus lpojuca no período de 18 a 22 de março de 
2019, devido à ausência do titular e da substituta oficial que estarão participando de curso de 
capacitação. 

Art. 2º . Revogar as disposições em contrário. 

'"' 
cJ"'-Lc~ L-. 

\t~IO CAMILO DE LIMA 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 047/2019, DE 14 DE MARÇO DE 2019 

Ementa: Designa Comissão 
Organizadora da Semana dos Cursos 

Técnicos- 2019 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão 
de Organizadora da Semana dos Cursos Técnicos -2019, do Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia de Pernambuco, Campus lpojuca. 

ALBERTO ANTONIO DA SILVA 

JULIANA DE ALMEIDA YANAGUIZAWA LUCENA 1447 

JOSÉ ORLANDO SI LVEIRA ROCHA 1650676 

HÉRCULES SANTIAGO SILVA 1805778 

o 
3323113 

PIETRO PEREIRA PINTO 103505 

Art. 2º. Determinar o prazo de 60 dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 3º. Revogar as disposições em contrário. 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 048/2019, DE 18 DE MARÇO DE 2019 

Ementa: Designa substituto eventual. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o Ofício nº 007/2019-

DAP/DGCI/IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor DANILO ÁVILA DOS SANTOS SILVA, SIAPE nº 
1681073, CPF 089.780.914-90, para atuar como substituto eventual da Coordenação de 
Protocolo e Arquivo Geral- CPAG- do Campus lpojuca no período de 18 de março à 16 de abril 
de 2019, devido às férias do titular e da imposs ibilidade funcional e médica da substituta oficial. 

Art. 2º. Revogar as disposições em contrário. 

r-Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N2 049/2019, DE 18 DE MARÇO DE 2019 

Ementa: Concede progressão por 

mérito 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/ 05/ 2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 
23296.004212.2019-11, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor abaixo relacionado Progressão por Mérito, conforme 
disposto na Lei nº 11.091/2005, com efeitos financeiros a partir do dia 15/02/2019. 

SIAPE NOME CARGO POSICIONAMENTO NOVO 
ATUAL POSICIONAMENTO 

2278695 ADRIANA ALVES DA ASSISTENTE EM D-202 D-203 
COSTA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário. 

~~f~%~:: r 
Diretor-Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N2 050/2019, DE 19 DE MARÇO DE 2019 

Ementa : 
funcional 

Concede progressão 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 
23296.002196.2019-12, 

RESOLVE: 

Art. 12 Conceder ao servidor abaixo relacionado, progressão funcional, conforme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 

SIAPE 

2187427 

~~--

NOME 

JORGE DA SILVA 

SANTOS 

---I 

NOVO I CARGO 

PROFESSORA DO 

POSICIONAMENTO 

-t---A_T_U_A_L_-t-POSICIONAMENTO I 
ENSINO BÁSICO, 

TÉCNICO E 
D-301 D-302 

TECNOLÓGICO 

Art. 22.Revogar as disposições em contrário . 

r r ' A 
;: 0-..-'---'-"----<- v~-JV'v'-

E 10 CAMILO DE LIMA 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 

VIG~NCIA 

01/01/ 2019 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N2 051/2019, DE 25 DE MARÇO DE 2019 

Ementa: Concede licença capacitação. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria n2 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 

23296.004595.2019-18, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder Licença Capacitação ao servidor WILMAR FERREIRA DA SILVA 

JUNIOR, SIAPE 1866947, pelo período de 22/04/2019 a 05/06/2019 (45 dias), conforme o 

Decreto nº S. 707, de 23/02/2006, art.10. 

Art. 2º. Revogar as disposições em contrário. 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 052/2019, DE 25 DE MARÇO DE 2019 

Ementa : Concede progressão por 
mérito 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/ 05/ 2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 

23296.005122.2019-38, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor abaixo relacionado Progressão por Mérito, conforme 

disposto na Lei nº 11.091/2005, com efeitos financeiros a partir do dia 10/ 03/ 2019. 

SIAPE NOME CARGO POSICIONAMENTO NOVO 
ATUAL POSICIONAMENTO 

1654462 KÁTIA CRISTINA DIRETOR DE E-407 E-408 
SANTIAGO DA SILVA FOTOGRAFIA 

DUARTE 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário. 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 053/2019, DE 25 DE MARÇO DE 2019 

Ementa : Concede adicional de 
insalubridade. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 
23296.002924.2019-96, 

RESOLVE: 

Art . 12 Conceder o adicional de Insalubridade, em grau médio, 10%, ao 

servidor(a) JULIANA DE ALMEIDA YANAGUIZAWA LUCENA, SIAPE n. 1447582, cargo Professor 

EBTT, lotado na Coordenação de Química, com efeitos a contar de 14/02/2019. 

Art. 22.Revogar as disposições em contrário. 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 054/2019, DE 28 DE MARÇO DE 2019 

Ementa : Altera Férias. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

' Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a parcela das férias do( a} servidor( a} RENATO SUELLISOM DA SILVA 

MEDEIROS, SIAPE nº 2350379, programadas para de 05/04/2019 a 18/04/2019 (14 dias}. 

Art. 2º Informar que a parcela será de 23/09/2019 a 06/10/2019 (14 dias}. 

Art. 3º.Revogar as disposições em contrário. 

E~AMILO DE LIMA 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 



'~~~ .. . ,;-~~ 
• Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N2 055/2019, DE 29 DE MARÇO DE 2019 

Ementa: lmplementa o Plano 
Anual de Capacitação- 2019. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/ 05/2016, publicada no DOU de 03/05/ 2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o processo 
23296.005584.2019-55, 

RESOLVE: 

Art. 1º Implementar o Plano Anual de Capacitação 2019, conforme os va lores 

orçamentários destinados ao IFPE, campus lpojuca. 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário. 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 056/2019, DE 03 DE ABRIL DE 2019 

Ementa: Designa Comissão 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o Ofício nº 

11/2019/DEN/CIPJ/IFPE 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo re lacionados para constituírem a Comissão 

de Estudo de Implementação do curso Integrado em Química do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Pernambuco, Campus lpojuca. 

"·iill!l111111illll 
,, 

SERVIDOR SIAPE ,, '~l!h' ''Ir'' CARGO ... ,!!": 
ROBSON OLIVEIRA QUEIROZ 1539321 DOCENTE 

IRAM ALVES DE MOURA 1745951 DOCENTE 
CLEMILDA FERREIRA DO NASCIMENTO 3007467 PEDAGOGA 

THIAGO MELO DE FREITAS ALVES 1554216 BIBLIOTECÁRIO 

Art. 2º. Determinar o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos 
traba lhos. 

Art. 3º. Revogar as disposições em contrário. 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 057/2019, DE 03 DE ABRIL DE 2019 

Ementa: Concede Horário Especial 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria n2 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/ 2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o processo 
23296.003117.2018-18 

RESOLVE: 

Art. 12. Conceder horário especia l ao servidor FRANCISCO ÂNGELO DA SILVA 

NETO, SIAPE n2 2520382, conforme Lei 8.112/90, Art. 19 e Art.98, § 12, a contar de 22/ 03/ 2019 
até 13/09/2019. 

Art. 22. Revogar as disposições em contrário. 

NIO CAMILO D~ 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 058/2019, DE 03 DE ABRIL DE 2019 

Ementa: Designa Substituto Oficial 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o Ofício nº 
01/2019/CEEG/IFPE/Ipojuca, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a servidora CÉLIA VICENTE DE OLIVEIRA, SIAPE nº 2261031, 

para exercer a função de substituta oficial da Coordenação de Estágio do curso Técnico em 
Segurança do Trabalho do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco -
Campus lpojuca, na ausência e impedimentos do titular. 

Art . 2º . Revogar as disposições em contrário. 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N!! 059/2019, DE 03 DE ABRIL DE 2019 

Ementa: Designa Coordenador de 

Estágio 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o Ofício nº 

02/2019/CEEG/IFPE/Ipojuca, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar a servidora PAULA BARONE DA PAZ SALES, SIAPE n. 1860997, 

da função de Coordenadora de Estágio do curso Técnico em Química do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco- Campus lpojuca. 

Art. 2º. Designar o servidor PAULO RICARDO DA SILVA, SIAPE n!! 1539690, para 

exercer a função de Coordenador de Estágio do curso Técnico em Química do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco- Campus lpojuca. 

Art. 3º. Revogar as disposições em contrário. 

C EN o CAMILO DE LIMA 

Diretar, eral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 060/2019, DE 08 DE ABRIL DE 2019 

Ementa: Designa Comissão 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/ 05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o Ofício nº 

12/2019/DEN/CIPJ/IFPE 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão 
de Elaboração do Projeto de Plano de Curso em Mecânica - Modalidade Integrado- do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, Campus lpojuca. 

:j I SERVIDOR fj ::!:i!,:.' li I SIAPE 'i li CARGO 

Luciene Lira de Souza 1476423 Direção de ensino 

Clemilda Ferreira do Nascimento 3007467 Pedagoga 

Loide Alves Silveira 3007098 Pedagoga 
Thiago Mélo de Freitas Alves 1554216 Bibliotecário 

Eduardo José Fernandes Rocha 2230250 Docente 
José Orlando Silveira Rocha 1650676 Docente 
Pau lo Figueiredo Andrade de Oliveira Filho 1321002 Docente 
Wilton Batista da Silva 2302966 Docente 
Jorge Ricardo Carva lho de Freitas 2440976 Docente 
Roberto Gomes de França Filho 1815903 Docente 

Simonelle Vivian do Nascimento 1805778 Docente 
Suzana Ribeiro da Silva 3695639 Docente 

Art. 2º. Determinar o prazo de 45 (quarenta e cinco} dias para a conclusão dos 
trabalhos. 

Art. 3º. Revogar as disposições em contrário . 

Diretor-Gera l do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 061/2019, DE 08 DE ABRIL DE 2019 

Ementa: Designa Comissão 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o Ofício nº 
13/2019/DEN/CIPJ/IFPE 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão 
de Elaboração do Projeto de Plano de Curso em Segurança do Trabalho- Modalidade Integrado 

-do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, Campus lpojuca . 
j, 

II: SE~VIDO~IIIIIIIt :till! .. ..!illll!liilllllilll dll IJijj:SIA~~~~ .. IIIJJIIIIUII:Ji! ,1,, ,uJiji,lllii,ll' CARq~ til !H 11 111 

Luciene Lira de Souza 1476423 Direção de ensino 
Clemilda Ferreira do Nascimento 3007467 Pedagoga 
Loide Alves Silveira 3007098 Pedagoga 
Thiago Melo de Freitas Alves 1554216 Bibliotecário 
lraneide Nascimento dos Santos 1958674 Docente 
Manuelle Teixeira dos Santos 1539451 Docente 
Romulo Cesar Araújo Amorin 2419549 Docente 
Jorge Ricardo Carvalho de Freitas 2440976 Docente 
Roberto Gomes de França Filho 1815903 Docente 
Simonelle Vivian do Nascimento 1805778 Docente 
Suzana Ribeiro da Silva 3695639 Docente 

Art. 2º. Determinar o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos 
trabalhos. 

Art. 3º. Revogar as disposições em contrário. 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 



~\, 

• Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profi ssional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 061/2019, DE 09 DE ABRIL DE 2019 

Ementa: Altera Férias. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o Ofício nº 23/2019/ CAES, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a parcela das férias do(a) servidor(a) LEANDRO PAULO DOS 

SANTOS, SIAPE nº 2095645, programadas para de 22/04/2019 a 27/04/ 2019 (06 dias). 

Art. 2º Informar que a parcela será de 12/08/2019 a 17/ 08/2019 (06 dias). 

Art. 3º.Revogar as disposições em contrário. 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federa l de Educação, Ciência e Tecno logia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 062/2019, DE 10 DE ABRIL DE 2019 

Ementa : Designa Comissão 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/ 05/2016, seção 2, página 28, da 

Magníf ica Reitera do Institut o Federa l de Pern ambuco, considerando o Ofício nº 
04/2019/CEEG/IFPE 

RESOLVE: 

Art . 1º . Designar os servidores abaixo re lacionados para constituírem a Comissão 

de Aval iação das Insta lações das Unidades Concedentes de Estágio do Curso Técnico em 

Automação Industri al do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pern ambuco, 

Campus lpojuca. 

SERVIDOR SIAPE CARGO 

HILDEMAR DA ROCHA MELO 995029 DOCENTE 

THIAGO VICTOR DE OLIVEIRA SANTOS 1832911 DOCENTE 

VIVIANE LUCY SANTOS DE SOUZA 1665773 DOCENTE 

Art. 2º . Determinar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos traba lhos. 

Art. 3º. Revogar as disposições em contrário. 

~~ 
~O CAM ILO DE LIMA 

Di retor-Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 063/2019, DE 10 DE ABRIL DE 2019 

Ementa: Designa Comissão 

O DIRETOR GERAl DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAl DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Inst ituto Federal de Pernambuco, considerando o Ofício nº 
05/2019/CEEG/IFPE 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão 

de Ava liação das Insta lações das Unidades Concedentes de Estágio do Curso Técnico em 

Segurança do Trabalho do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, 
Campus lpojuca. 

SERVIDOR SIAPE CARGO 

ERALDO ALVES DA SIVA 1554220 DOCENTE 

RÔM ULO CÉSAR ARAÚJO DE AMORIM 2419546 DOCENTE 

IRANEIDE NASCIMENTO DOS SANTOS 1958674 DOCENTE 

Art. 2º. Determinar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 3º. Revoga r as disposições em contrário. 

ENOCAMILO~ 
D~e - eral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno logia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 064/2019, DE 10 DE ABRIL DE 2019 

Ementa: Designa Comissão 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o Ofício nº 
06/2019/CEEG/IFPE 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo re lacionados para constituírem a Comissão 

de Ava liação das Instalações das Unidades Concedentes de Estágio do Curso Técnico em 
Construção Naval do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, 

Campus lpojuca. 

SERVIDOR SIAPE CARGO 

EDSON FERNANDO PEREIHA 1811220 DOCENTE 

RÔMULO ROCHA DE ARAÚJO LIMA 1041542 DOCENTE 

Art. 2º. Determ inar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conc lusão dos trabalhos. 

Art . 3º. Revogar as disposições em contrário . 

=-~CJ-=r 
eral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissiona l e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N2 065/2019, DE 11 DE ABRIL DE 2019 

Ementa: Concede Retribuição 
por Titu lação. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria n2 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o processo 

23296.006715.2018-11, 

RESOLVE: 

Art. 12 Conceder ao servidor THIAGO SABINO PESSOA, nos termos do art. 17 da 
Lei Federa l n2 12.772, de 28 de dezembro de 2012, a Retribuição por Titulação que faz jus por 

ter apresentado o Dip loma de Mestre em Engenharia Química pela Universidade Federal de 

Pernambuco- UFPE, conforme abaixo descrito: 

SIAPE SERVIDOR CARGO POSICIONAMENTO I RT VIGÊNCIA 

PROFESSORA DO 

1894912 
THIAGO SABINO ENSINO BÁSICO, 

D-202 Mestre 10/04/2019 
PESSOA TÉCNICO E 

TECNOLÓGICO 

Art. 22.Revogar as disposições em contrário. 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/ IFPE N2 066/2019, DE 15 DE ABRIL DE 2019 

Ementa : Designa Comissão 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o Ofício nº 

02/2019/CGPE/DGCI/IFPE 

RESOLVE: 

Art . 1º. Designar os servidores aba ixo re lac ionados para constituírem a Comissão 
de Recadastramento de Auxílio Transporte- 2019 - do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Pernambuco, Campus lpojuca. 

li 
1ÍI

1

•• 
111, SERVIDOR iiiiiii''.J .nli IIIIIIIW 11111 " SIAPE iililll!lil1 

111 

Jonathan Trancozo da Silva 3087974 
Cass io Fonseca Ferreira Guimarães 3007116 
Lo ide Alves Silveira 3007098 
Dimas Ferreira Campos 2378249 
Simonelle Vivian do Nascimento 1805778 

Art. 2º. Determinar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos traba lhos. 

Art. 3º . Revogar as disposições em contrário . 

10 CAM ILO DE LIMA 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N2 067/2019, DE 16 DE ABRIL DE 2019 

Ementa : Concede licença capacitação 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 

23296.006868.2019-69, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder Licença Capacitação à servidora MARIA DENISE GUEDES 

GALVANI, SIAPE 2064084, pelo período de 10/06/2019 a 24/07/2019 (45 dias), conforme o 

Decreto nº 5.707, de 23/02/2006, art.lO. 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário. 

cfa~ 
Direb -Geral do Campus lpojuca 



• ~ 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profiss ional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 068/2019, DE 23 DE ABRIL DE 2019 

Ementa: Concede Incentivo à 
Qualificação. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 

23296.005925.2019-92, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao servidor abaixo Incentivo à Qualificação, conforme artigos 11 
e 12 da Lei 11.091/2005, e de acordo com o Anexo IV, alterações dada pela Lei nº 11.784 de 22 
de setembro de 2008, e alterações do § 4º do art. 41 da Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, 
por ter apresentado o Certificado de Pós-Graduação Lato Sensu, nível Especia lização, Direito 
Administrativo, emitido pe la Universidade Federa l de Pernambuco. 

~IAPE ~-SERVIDOR -1 CLASSE %QUALIFICAÇÃO 
VIGÊNCIA CARGO PV --

ANTES ATUAL 

DANILO ÁVILA DOS 1 Assistente em 
I 

2095512 D-304 25% I 30% 11/04/2019 
SANTOS SILVA Administração 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário . 



.,1 
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecno lógica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno logia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 069/2019, DE 23 DE ABRIL DE 2019 

Ementa: Altera concessão de Licença 
Capacitação 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 
23296.004595.2019-18, fi. 11, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar o período de concessão da Licença Capacitação do servidor 

WILMAR FERREIRA DA SILVA JUNIOR, SIAPE 1866947, para 22/04/2019 a 04/06/2019 (44 dias}, 

conforme o Decreto nº 5.707, de 23/02/2006, art.10. 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário . 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 070/2019, DE 23 DE ABRIL DE 2019 

Ementa : Concede Licença Capacitação 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 
23296.006718.2019-55, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder Licença Capacitação à servidora RAIANE DOS SANTOS, SIAPE 

2096082, pelo período de 03/06/2019 a 02/08/2019 (60 dias), conforme o Decreto nº 5.707, de 

23/02/2006, art.10. 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário. 

NIO CAM ILO D~ 
Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissiona l e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N2 071/2019, DE 23 DE ABRIL DE 2019 

Ementa: Autoriza baixa patrimonial. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 

23296.012174.2013-75, 

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar a Baixa Patrimonial do(s} bem abaixo relacionado(s} : 

N!! TOMBO ED DESCRIÇÃO ESTADO VALOR SETOR 

01 125141 449052-35 TABLET TIPO 2. MARCA POSITVO BOM 462,49 CPET 

INFORMÁTICA 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário . 



., 
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profi ssional e Tecno lógica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 072/2019, DE 26 DE ABRIL DE 2019 

Ementa: Altera Férias. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pe la Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitera do Instituto Federa l de Pernambuco, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a parcela das férias do(a} servidor(a} KELLY REGINA PEREIRA DE 

LIMA, SIAPE nº 2270278, programadas para de 13/05/2019 a 26/05/2019 (14 dias}. 

Art. 2º Informar que a parce la será de 1º/06/2019 a 14/06/2019 (14 dias}. 

Art. 3º.Revogar as disposições em contrário . 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 072/2019, DE 03 DE MAIO DE 2019 

Ementa: Concede Retribuição 
por Titulação. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/ 05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o processo 
23296.007130.2019-19, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor JORGE RICARDO CARVALHO DE FREITAS, nos 
termos do art. 17 da Lei Federal nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, a Retribuição por 
Titulação que faz jus por ter apresentado o Diploma de Doutor em Educação Matemática pela 
Universidade Anhanguera de São Paulo, conforme abaixo descrito: 

SIAPE SERVIDOR CARGO POSICIONAMENTO RT VIGÊNCIA 

JORGE RICARDO 
PROFESSORA DO 

2440976 CARVALHO DE 
ENSINO BÁSICO, 

D-401 Doutor 15/ 04/ 2019 
TÉCNICO E 

FREITAS 
TECNOLÓGICO 

Art. 22.Revogar as disposições em contrário. 

ral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 074/2019, DE 03 DE MAIO DE 2019 

Ementa: Designa Comissão. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o Ofício nº 

17 /2019/DEN/1 P J/1 FPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo para comporem a Comissão de Elaboração 
do Horário de Aulas para o semestre 2019 2 o o 

Servidor SIAPE 
DANIELLE DE FARIAS TAVARES FERREIRA 1725918 
SIMONELLE VIVIAN DO NASCIMENTO 1805778 
IRAM ALVES DE MOURA 1745951 
ROBSON OLIVEIRA QUEIROZ 1539321 
WILTON BATISTA DA SILVA 2302966 
MARISTELA MARIA ANDRADE DA SILVA 1868441 
CÉLIA VICENTE DE OLIVEIRA 2261031 
EDUARDO JOSE FERNANDES ROCHA 2230250 
ALBERTO ANTONIO DA SILVA 1879175 
PIETRO PEREIRA PINTO 1035054 
ROMULO ROCHA DE ARAUJO LIMA 1041542 
ROSEMERI OLIVEIRA PONTES 3323113 
ROBSON LIMA PEREIRA DO NASCIMENTO 1976045 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário . 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 075/2019, DE 07 DE MAIO DE 2019 

Ementa: Interrompe Férias. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o Ofício nº 
06/2019/CGPE/DGCI/IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º Interromper, a partir do dia 31/05/2019, a terceira parcela das fér ias do( a) 

servidor(a) ELENILDO VASCONCELOS DE MELO JUNIOR, SIAPE nº 1804849, programadas para 

o período de 27/05/2019 a 17/06/2019. 

Art. 2º Informar que os dias remanescentes da citada parcela serão gozados de 

01/12/2019 a 18/12/2019 (18 dias). 

Art. 3º.Revogar as disposições em contrário. 

( 
DiretOr-Gera l do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno logia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 076/2019, DE 07 DE MAIO DE 2019 

Ementa: Designa Comissão 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribu ições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitera do Instituto Federa l de Pernambuco, considerando o Ofício nº 

07 /2019/CEEG/IFPE 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Com issão 

de Avaliação das Instalações das Unidades Concedentes de Estágio do Curso Técnico em Química 

do Instituto Federa l de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, Campus lpojuca. 

" 'u
1!111llil1 !I' SERVIDOR lll:il!llim ::liilillllli: SIAPE

1
!IIIi.l 111111!! ti 

11 CARGO'! I! i' 

PAU LO RICARDO DA SILVA 1539690 DOCENTE 

ROBSON OLIVEIRA QUEIROZ 1539321 DOCENTE 

Art. 2º. Determinar o prazo de 60 (sessenta) d ias para a conclusão dos traba lhos. 

Art. 3º. Revogar as disposições em contrário. 

~~ 
ENIO CAM ILO DE LI~ 

Di~~ra l do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 
CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 077/2019, DE 07 DE MAIO DE 2019 

Ementa: Concede adicional de 
insalubridade. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 
23296.005169.2019-18, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder o adicional de Insalubridade, em grau médio, 10%, ao 

servidor(a) PAULO RICARDO DA SILVA, SIAPE n. 1539690, cargo Professor EBTT, lotado na 

Coordenação de Química, com efeitos a contar de 21/03/2019. 

Art . 22. Revogar as disposições em contrário. 

\JN\10 CAMILO DE LI A 

Diret~Geral do Campus lpojuca 
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N2 078/2019, DE 09 DE MAIO DE 2019 

Ementa: Designa fiscalização de 

contrato. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 
23296.005169.2019-18, 

RESOLVE: 

Art. 1º . Designar os servidores JONATHAN TRANCOZO DA SILVA, SIAPE nº 
3087974, CPF/MF 116.479.807-39, e DIMAS FERREIRA CAMPOS, SIAPE 2378249, CPF/MF 
057.943.464-85, para exercerem, respectivamente, as funções de Fiscal Titular e Substituto, do 
Contrato nº 42/2018 com a empresa CLARO S.A., cujo objeto é a prestação de serviços de 
telefonia móvel e de dados para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Pernambuco- Campus lpojuca, a contar de 07 de maio de 2019. 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário . 

~ CAMILO DE LI D~~eral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

Servidor 
DANIELLE DE FARIAS TAVARES FERREIRA 
SIMONELLE VIVIAN DO NASCIMENTO 
IRAM ALVES DE MOURA 
ROBSON OLIVEIRA QUEIROZ 
WILTON BATISTA DA SILVA 
MARISTELA MARIA ANDRADE DA SILVA 
CELIA VICENTE DE OLIVEIRA 
EDUARDO JOSE FERNANDES ROCHA 
ALBERTO ANTONIO DA SILVA 
PIETRO PEREIRA PINTO 
ROMULO ROCHA DE ARAUJO LIMA 
ROSEMERI OLIVEIRA PONTES 
ROBSON LIMA PEREIRA DO NASCIMENTO 
THIAGO VICTOR DE OLIVEIRA SANTOS 
EDUARDO GOMES PEREIRA 
ANDREA MARIA MATOS 
NELSON ALVES DA SILVA SOBRINHO 

Art. 22.Revogar as disposições em contrário . 

v ....... ·VCÁÀ"h!L ~Y--t s. d..L ~oa
VIVIANE LUCY Sfs:NTOS DE SOUSA 

Diretora-Geral em exercício do Campus lpojuca 

SIAPE 
1725918 
1805778 
1745951 
1539321 
2302966 
1868441 
2261031 
2230250 
1879175 
1035054 
1041542 
3323113 
1976045 
1832911 
1264574 
2642336 
1665690 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 079/2019, DE 14 DE MAIO DE 2019 

Ementa: Retifica Portaria. 

A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas 

pela Portaria nº 645/2019-GR, de 13/05/2019, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de 

Pernambuco, e considerando o Ofício nº 17/2019/DEN/IPJ/IFPE e despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art. 12. Retificar a portaria DGCI/IFPE Nº 074/2019, de 03/05/2019 que trata da 
designação de servidores para a Comissão de Elaboração do Horário de Aulas para o semestre 
2019.2. 

Onde se lê: 

Servidor SIAPE 
DANIELLE DE FARIAS TAVARES FERREIRA 1725918 
SIMONELLE VIVIAN DO NASCIMENTO 1805778 
IRAM ALVES DE MOURA 1745951 
ROBSON OLIVEIRA QUEIROZ 1539321 
WILTON BATISTA DA SILVA 2302966 
MARISTELA MARIA ANDRADE DA SILVA 1868441 
CELIA VICENTE DE OLIVEIRA 2261031 
EDUARDO JOSÉ FERNANDES ROCHA 2230250 
ALBERTO ANTONIO DA SILVA 1879175 
PIETRO PEREIRA PINTO 1035054 
ROMULO ROCHA DE ARAUJO LIMA 1041542 
ROSEMERI OLIVEIRA PONTES 3323113 
ROBSON LIMA PEREIRA DO NASCIMENTO 1976045 

Leia-se: 



012/2016 

002/ 2014 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

TICKET 03.506.307/ 0001-57 Manutenção de f rota 

5.5 EMPREENDIMENTOS 03.159.145/ 0001-28 Motor ist a 

Art. 3º.Revogar as disposições em contrário. 

'VÁ"\X.Ü\~~ ~~ cJ1JL~~ 
VIVIANE LU&1SANTOS DE SOUSA O . 

Diretora-Geral em exercício do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissiona l e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno logia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 080/2019, DE 14 DE MAIO DE 2019 

Ementa: Dispensa e Designa fiscal 

substituto de contrato. 

A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas 

pela Portaria nº 645/2019-GR, de 13/05/2019 da Magnífica Reitera do Instituto Federa l de 

Pernambuco, e considerando o Ofício nº 14/2019/DAP/IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar a servidora JANE KELLY SILVA DE LIMA, SIAPE nº 1802624, CPF 

nº 059.282.684-83, da função de Fiscal Substituto dos Contratos relacionados abai xo, a contar 

de 09 de maio de 2019: 

001/2017 TRIVALE 00.604.122/0001-97 Combustível 

010/2016 EBC 09.168.704/0001-42 Distribuição de Publicidade Legal 

012/2015 GUARDSECURE 42 .035.097/ 0002-07 Vigi lância 

011/2016 SURA 33.065.699/0001-27 Seguro de Veícu los 

012/2016 TICKET 03.506.307/0001-57 Manutenção de frota 

002/2014 S.S EMPREENDIMENTOS 03.159.145/0001-28 Motorista 

Art. 22. Designar o servidor DANILO ÁVILA DOS SANTOS SILVA, SIAPE nº 2095512, 

CPF nº 089780914-90, para exercer a f unção de Fiscal Substituto dos Contratos abaixo 

mencionados, a contar de 09 de maio de 2019: 

010/2016 EBC 09.168.704/0001-42 Distribuição de Publicidade Lega l 

012/2015 GUARDSECURE 42.035.097/0002-07 Vigilância 

011/2016 SURA 33.065.699/0001-27 Seguro de Veículos 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 081/2019, DE 17 DE MAIO DE 2019 

Ementa: Designa Comissão 

A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas 

pela Portaria nº 645/2019-GR, de 13/05/2019 da Magnífica Reitera do Instituto Federal de 

Pernambuco, e considerando o Ofício nº 09/2019/CEEG/IFPE 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão 

de Avaliação das Instalações das Unidades Concedentes de Estágio do Curso Técnico em 

Petroquímica do Instituto Federa l de Educação, Ciência e Tecno logia de Pernambuco, Campus 

lpojuca. 

I 
.... ·· w~~... ·· .... ~~ 
:11 11 SERVIDOR IJI!II ,1!li!i11'1,111 111 1 fi/· ,, SIAP.,EIIIIIIYI ·1 

" .... 
CARGO illlllliÍIIu 111 

NELSON ALVES DA SILVA SOBRINHO 1665690 DOCENTE 

ROBSON OLIVE IRA QUEIROZ 1539321 DOCENTE 

IRAM ALVES DE MOURA 1745951 DOCENTE 

Art. 2º. Determinar o prazo de 60 (sessenta} dias para a conclusão dos traba lhos. 

Art. 3º. Revogar as disposições em contrário . 

../1 I , ~ .Q_D...UL.U S ~.$.ou.:30-
-v.-L~IANELUCY ~TOS DE SOUSA-' 

Diretora-Geral em exercício do Campus Jpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N2 082/2019, DE 17 DE MAIO DE 2019 

Ementa : Concede Horário Especial 

A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Portaria nº 645/2019-GR, de 13/05/2019 da Magnífica Reitora do Instituto Federal de 
Pernambuco, e considerando o processo 23296.005790.2019-65 

RESOLVE : 

Art. 12. Conceder horário especial à servidora RAIANE DOS SANTOS, SIAPE nº 
2096082, conforme Lei 8.112/90, Art. 19 e Art.98, § 1º, a contar de 11/02/2019 até 30/06/2019. 

Art. 2º . Revogar as disposições em contrário . 

~-~ ~ s dL ~J::LQ_ 
~ v1~ E. Lucv sA-NTos DE sousA--v--
Diretora-Geral em exercício do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 083/2019, DE 17 DE MAIO DE 2019 

Ementa : Designa Membro para 

Comissão 

A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Portaria nº 645/2019-GR, de 13/05/2019 da Magnífica Reitera do Instituto Federal de 
Pernambuco, e considerando o Ofício nº 20/2019/DEN/IPJ/ IFPE 

RESOLVE: 

Art. 12. Designar o servidor ALEXSANDRO SILVA DE AGUIAR, SIAPE 1554202, para 
constitu ir, junto com os demais, a Comissão de Elaboração do Projeto de Plano de Curso em 
Segurança do Traba lho - Modalidade Integrado - do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Pernambuco, Campus lpojuca. 

Art. 2º. Revogar as disposições em contrário. 

V.-t:~Y--~L. ~ s ~Stou.-~ 
VIVIANE LUCY SAhlos DE SOUSA 

Diretora-Geral em exercício do Campus lpojuca 



• -Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Inst ituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 084/2019, DE 17 DE MAIO DE 2019 

Ementa: Designa Presidente de 
Com issão 

A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas 

pela Portaria nº 645/2019-GR, de 13/ 05/2019 da Magníf ica Reitora do Instituto Federal de 
Pernambuco, e considerando o Ofício nº 19/2019/DEN/ IPJ/IFPE 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor ROMULO CESAR ARAÚJO AMORIM, SIAPE 2419549, 
para atuar como presidente da Comissão de Elaboração do Projeto de Plano de Curso em 
Segurança do Traba lho - Modalidade Integrado - do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Pernambuco, Campus lpojuca. 

Art. 2º. Designar o servidor JOSÉ ORLANDO SILVEIRA ROCHA, SIAPE 1650676, para 
atuar como presidente da Comissão de Elaboração do Projeto de Plano de Curso em Mecânica -
Modal idade Integrado- do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, 
Campus lpojuca. 

Art. 3º. Revogar as disposições em cont rário. 

~ ) , '\X.QO.. 'Y'I- .fo.-.L4+ 5 . d.R. ~ dJ.P 
VIVIANE LOOY SANTOS DE StfUSA 

Diretora-Geral em exercício do Campus lpojuca 
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• Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 085/2019, DE 17 DE MAIO DE 2019 

Ementa: Concede Aceleração da 

Promoção 

A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Portaria nº 645/2019-GR, de 13/05/2019 da Magnífica Reitera do Instituto Federal de 
Pernambuco, e considerando o Processo nº 23296.006717.2019-19 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder, ao servidor abaixo relacionado, Aceleração da Promoção 

conforme artigo 15 da Lei 12.772/2012, por ter apresentado o Diploma de Conclusão do Curso 

de Mestrado em Engenharia Química emitido pela Universidade Federal de Pernambuco. 

I SIAPE 

L •••• ,2
1 

NOME CARGO 

~-- 1 -PROFESSOR DE 

TECNICO E 
TECNOLÓGICO 

POSICIONAMENTO NOVO 
ATUAL POSICIONAMENTO 

VIG~NCIA 

09/04/2019 THIAGO SABINO PESSOA ENSI~O BÁSICO, I D-202 l D-301 

- - - - ----'--

Art. 2º. Revogar as disposições em contrário. 

~J • .'~rv-<1. ~~ s,. ~~ÀO 
VIVIANE LUCY S~NTOS DE SOUSA-' -

Diretora-Geral em exercício do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 086/2019, DE 20 DE MAIO DE 2019 

Ementa : Revoga Portaria e 
Altera Férias. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publ icada no DOU de 03/ 05/ 2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federa l de Pernambuco, considerando a duplicidade no número 
da portaria anteriormente expedida e o Ofício nº 23/2019/CAES, 

RESOLVE: 

Art . 1º Revogar a portaria DGCI/IFPE Nº 061/2019, de 09 de abri l de 2019. 

Art. 2º Alterar a parcela das férias do(a) serv idor(a) LEANDRO PAULO DOS 

SANTOS, SIAPE nº 2095645, programadas para de 22/04/2019 a 27/04/2019 (06 dias). 

Art. 3º Informar que a parcela será de 12/08/ 2019 a 17/ 08/ 2019 (06 dias). 

Art. 4º . Revogar as disposições em contrário . 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 087/2019, DE 23 DE MAIO DE 2019 

Ementa: Designa Comissão. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitera do Instituto Federa l de Pernambuco, e considerando o Ofício nº 
18/2019/D E N/1 P J/1 FPE, 

RESOLVE: 

Art . 1º. Designar os servidores abaixo para comporem a Comissão Interna de 
Acompanhamento do Plano Institucional de Monitoramento e Intervenção para Superação da 
Evasão e Retenção· 

NOME SIAPE Cargo 

Luciene Lira de Souza 1476423 Direção de Ensino 

Gutemberg Virgínio do Nascimento 1879556 Técnico de Assuntos educacionais 

Leandro Paulo dos Santos 2095645 Coordenador da assistência estudantil 

lsabelle Meira de Oliveira Gomes 2216233 Ps icó loga 

Kely Cristina dos Santos 1678692 Coordenadora de registros acadêmicos 

Clemilda Ferreira do Nascimento 3007467 Pedagoga 

Lóide Alaves Silveira 3007098 Pedagoga 

Norma de Moraes Leal 189317 Docente 

Thiago Victor de Oliveira Santos 1832911 Docente 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário. 

era l do Campus lpoj uca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissiona l e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 088/2019, DE 29 DE MAIO DE 2019 

Ementa: Designa Substituto Oficial -

CGTI. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pe la Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor JONATHAN TRANCOZO DA SILVA, SIAPE nº 3087974, 

para atuar como substituto oficial da Coordenação de Gestão e Tecno logia da Informação - CGTI 

- do Inst ituto Federa l de Ed ucação, Ciência e Tecno logia de Pernambuco, Campus lpojuca, 

quando da ausência de seu titular durante seus impedimentos e/ou afastamentos legais. 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário. 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 



Ministér io da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 089/2019, DE 30 DE MAIO DE 2019 

Ementa: Dispensa e 

Coordenação do CELLE 

Designa 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribu ições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, pub licada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o Ofício nº 09/2019/DEX, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar a servidora MARIA CLARA SOBRAL GALINDO, SIAPE nº. 
2826042, da função de Coordenadora Setorial do Centro de Libras e Línguas Estrangeiras do 

Instituto Federa l de Educação, Ciência e Tecno logia de Pernambuco- Campus lpojuca. 

Art. 2º. Designar o servidor ROBERTO GOMES DE FRANÇA FILHO, SIAPE nº 
1815903, para exercer a f unção de Coordenador Setoria l do Centro de Libras e Línguas 

Estrangeiras do Instituto Federa l de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco- Campus 

lpojuca. 

Art . 3º . Revogar as disposições em contrário. 

~ 
. ENIO CAM ILO DE~ 
~-Gera l do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Inst ituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 090/2019, DE 30 DE MAIO DE 2019 

Ementa: 

funcional 

Concede progressão 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria n2 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 
23296.007992.2019-41, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor abaixo relacionado, progressão funcional, conforme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 

T 
NOVO 

SIAPE NOME CARGO 

PROFESSORA DO 

ENSINO BÁSICO, I 

ATUAL j POSICIONAMENTO I 

1893017 I NORMA DE MORAIS 
LEAL TÉCNICO E 

_j TECNOLÓGICO__! 

D-304 

Art. 2º. Revogar as disposições em contrário. 

E 10 CAMILO DE LI A 

~Gera l do Campus lpojuca 

D-401 

VIGÊNCIA 

29/05/ 2019 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissiona l e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 091/2019, DE 30 DE MAIO DE 2019 

Ementa: Concede progressão 
por capacitação. 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o Ofício nº 09/ 2019/ DEX, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao servidor(a) abaixo relacionado, progressão por capacitação, 
conforme artigo 10 da Lei 11.091/2005. r SIAPE NOME CARGO 

POSICIONAMENTO NOVO I 
VIGÊNCIA 

ATUAL POSICIONAMENTO 
-

JOSÉ TOMAS 
ASSISTENTE EM 

2171465 RODRIGUES DA 
ADM INISTRAÇÃO 

0-3 0-4 24/05/2019 
SILVA 

Art. 2º . Informar a carga horária excedente, conforme artigo 41, parágrafo 4º, da 
Lei 12.772/2012: 

CARGA HORÁRIA OBTIDA CARGA HORÁRIA NECESSÁRIA CARGA HORÁRIA EXCEDENTE 

230 horas 150 horas 80 horas 

Art. 3º. Revogar as disposições em contrário. 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 092/2019, DE 04 DE JUNHO DE 2019 

Ementa: Concede licença capacitação 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 
23296.009912.2019-92, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder Licença Capacitação à servidora JOELMA BRASILEIRO ALVES, 

SIAPE 1085784, pelo período de 10/06/2019 a 08/08/2019 (60 dias), conforme o Decreto nº 

5.707, de 23/02/2006, art.10. 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário. 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federa l de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 093/2019, DE 07 DE JUNHO DE 2019 

Ementa : Atualiza lotação de docentes 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 565/2016-GR, de 

02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da Magnífica Reitera do Instituto 

Federa l de Pernambuco, e considerando o Ofício nº 24/2019/DEN/IPJ/IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 12 Atualizar a lotação dos docentes do campus lpojuca, conforme abaixo: 

a) Na Coordenação de Formação Geral 

DOCENTES SIAPE 

ANSELMO DE ALBUQUERQUE GUERRA JÚNIOR 2163552 

GU ILHERME BARROS AMORIM 1067106 

JANE PALMEIRA NÓBREGA CAVALCANTI 1815066 

JORGE RICARDO CARVALH O DE FREITAS 2440976 

JORGE DA SILVA SANTOS 2187427 

LUCIENE LIRA DE SOUZA 1476423 

MARIA CLARA SOBRAL GALI NDO 2826042 

NORMA DE MORAES LEAL 153932 1 

PIETRO PEREIRA PINTO 1035054 

ROBERTO GOMES DE FRANÇA FILHO 1815903 

ROBSON LIMA PEREIRA DO NASCIMENTO 1976045 

SIMONELLE VIVIAN DO NASCIMENTO 1805778 

SUZANA RIBEIRO DA SILVA 3695639 



Ministério da Educação 

Secreta r ia de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

b} Na Coordenação do Curso de Licenciatura em Química 

DOCENTES SIAPE 

ALBERTO ANTÔNIO DA SILVA 1879175 

AN DREA MARIA MATOS 2642336 

HÉRCULES SANTIAGO SILVA 1893450 

JANINE DOS SANTOS FERREIRA DA SILVA 1891110 

LUIZ CARLOS ARAÚJO DOS ANJOS 1539517 

MARIA SORAIA SILVA CRUZ 1545860 

MARISTELA MARIA ANDRADE DA SILVA 1868441 

RAPHAEL HENRIQUE SOARES DE ANDRADE 1657662 

SIMONE DE M ELO OLIVEIRA 1815058 

c) Na Coordenação do Curso Técnico em Automação Industrial 

DOCENTES SIAPE 

AN DRÉ LU IZ DE OLIVEIRA E SILVA 1554202 

CLEONILDO SOARES BRAGA 1555176 

EDUARDO GOMES PEREIRA 1264574 

FLÁVIO ÁUREO MOURA MONTEIRO 2559041 

HILDEMAR DA ROCHA MELO 995029 

JOSÉ ORLANDO SILVEIRA ROCHA 1650676 

RO BSON PACÍFICO GUIMARÃES LIMA 1825151 

VIVIANE LUCY SANTOS DE SOUZA 1665773 

WILTON BATISTA DA SILVA 2302966 



(i\ 
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Inst ituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

d) Na Coordenação do curso Técnico em Construção Naval 

DOCENTES SJAPE 

BRÁULIO BEZERRA BRANDÃO 2664556 

EDUARDOJOSÉFERNANDESROCHA 2230250 

PAULO FIGUEIREDO ANDRADE DE OLIVEIRA FILHO 1321002 

ROMULO ROCHA DE ARAÚJO LIMA 1041542 

e) Na Coordenação do Curso Técnico em Petroquímica 

DOCENTES SIAPE 

IRAM ALVES DE MOURA 1745951 

PAULA BARONE DA PAZ SALES 1860997 

THIAGO SABINO PESSÔA 1894912 

VALENTINA NASCIMENTO E MELO DE OLIVEIRA 1394930 

f) Na Coordenação do Curso Técnico em Química 

DOCENTES SIAPE 

FRANCISCO SÁVIO GOMES PEREIRA 6275650 

JOSÉ RIBAMAR DA SILVA SANTOS 1373892 

JULIANA DE ALMEIDA YANAGUIZAWA LUCENA 1447582 

MARCOS ANTÔNIO SOUSA BARROS 1447582 

NELSON ALVES DA SILVA SOBRINHO 1665690 

PAULO RICARDO DA SILVA 1539690 

ROBSON OLIVEIRA QUEIROZ 1539321 



i~ 
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

g) Na Coordenação do curso Técnico em Segurança do Trabalho 

DOCENTES SIAPE 

ALEXSANDRO SILVA DE AGUIAR 1554202 

ANA PAULA DE AGUIAR TEIXEIRA REZENDE 2483694 

CÉLIA VICENTE DE OLIVEIRA 2261031 

ERALDO ALVES DA SILVA 1554220 

IRANEIDE NASCIMENTO DOS SANTOS 1958674 

MANUELLE TEI XEIRA DOS SANTOS 1539451 

ROSEMERI OLIVEIRA PONTES 3323113 

VARA MARIA AMORIM DOS SANTOS 1856645 

h) Na Coordenação do curso de Bacharelado em Engenharia Mecânica 

DOCENTES SIAPE 

ANDREI HUDSON GUEDES BRAGA 1446774 

EDSON FERNANDO PEREIRA 1811220 

ENIO CAMILO DE LIMA 1022019 

MARCELO ANTÔNIO AMORIM 2110552 

ROMULO CESAR ARAÚJO AMORIM 2419549 

THIAGO VICTOR DE OLIVEIRA SANTOS 1832911 

Art. 22. Revogar as disposições em contrário. 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 094/2019, DE 19 DE JUNHO DE 2019 

Ementa: Dispensa e Designa fiscal 
substituto de contrato. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Porta ria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federa l de Pernambuco, e considerando o Ofício nº 

017 /2019/DAP /I FPE, 

RESOLVE: 

Art. 12. Dispensar a servidora JOANA GABRIELA BARBOSA, CPF/MF nº 
095.047.064-36, SIAPE n2 2095443, da função de Fisca l Substituta do Contrato nº 08/2017 com 
a empresa NILDO SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO, cujo objeto é o serviço de ded etização, 
desratização e descupinização para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Pernambuco- Campus lpojuca, a contar de 1º/05/2019. 

Art. 22. Designar a servidora MARIANA CRISTINA DO RÊGO CAVALCANTI, CPF/MF 
nº 064.297.474-84, SIAPE nº 3007107, para exercer a função de Fiscal Substituta do Contrato nº 

08/2017 com a empresa NILDO SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO, cujo objeto é o serviço de 

dedetização, desratização e descupinização para o Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Pernambuco - Campus lpojuca, a contar de 1º/05/2019. 

Art. 32.Revogar as disposições em contrário. 

\. E 10 CAMILO DE LIMA 

Di?etc:)Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federa l de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 095/2019, DE 19 DE JUNHO DE 2019 

Ementa: Designa fiscal de contrato. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribu ições conferidas pe la Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitera do Instituto Federa l de Pernambuco, e considerando o Ofício nº 
018/2019/DAP / IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar as servidoras MARIANA CRISTINA DO RÊGO CAVALCANTI, 

CPF/MF nº 064.297.474-84, SIAPE nº 3007107, e RAIANE DOS SANTOS, CPF/MF nº 105.222.034-

77, SIAPE nº 2096082 para exercerem, respectivamente, as funções de Fiscal Titular e Substituta 

do Contrato nº 01/2019 com a empresa COMPESA, cujo objeto é o abastecimento de água e 

esgotamento sanitário para o Instituto Federa l de Educação, Ciência e Tecno logia de Pernambuco 

- Campus lpojuca, a contar de 13/02/2019. 

Art. 2º. Revogar as disposições em contrário. 

~ ~ CAM ILO DE LIMA 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 096/2019, DE 27 DE JUNHO DE 2019 

Ementa: Designa Comissão. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas at ribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federa l de Pernambuco, e considerando o Ofício nº 
27 /2019/DEN/IPJ/IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo para comporem a Comissão Interna de 

Processo Seletivo para contratação de professores substitutos- áreas Segurança do Trabalho e 

Psico logia: 

Servidor SIAPE 

CÉLIA VICENTE DE OLIVEIRA 2261031 

ERALDO ALVES DA SILVA 1554220 

ROSEMERI OLIVEIRA PONTES 3323113 

VARA MARIA AMORIM DOS SANTOS 1856645 

JANE PALMEIRA NÓBREGA CAVALCANTI 1815066 

Art. 22. Determinar o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos t raba lhos. 

Art. 32. Revogar as disposições em contrário. 

0 10 CAM ILO DE LI MA 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federa l de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/ IFPE Nº 097/2019, DE 27 DE JUNHO DE 2019 

Ementa: Designa Comissão. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribu ições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Perna mbuco, e considerando o Ofício nº 

019/2019/DAP /DGCI/1 FPE, 

RESOLVE: 

Art. 12. Designar os servidores abaixo para juntos, sob a presidência do primeiro, 

comporem a Equipe Interna de Planejamento da contratação de serviços de manutenção de ar

condicionado: 

Servidor SIAPE 

CÁSSIO CLEONES BERNARDINO DA SILVA 1908469 

JÚLIA MARION FERNANDES 1494640 

FRANCISCO ÂNGELO DA SILVA NETO 2520382 

Art. 2º. Determinar o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos 

trabalhos. 

Art . 3º .Revogar as disposições em contrário. 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 098/2019, DE 1º DE JULHO DE 2019 

Ementa: Altera Férias. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o Ofício nº 

30/2019/DEN/1 P J/IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a parcela das férias do(a) servidor(a) JOELMA BRASILEIRO ALVES, 

SIAPE nº 1085184, programadas para de 08/07/2019 a 19/07/2019 (12 dias). 

Art. 2º Informar que a parcela será de 14/10/2019 a 25/10/2019 (12 dias). 

Art . 3º. Revogar as disposições em contrário . 

ENIOCA=r 

r-Geral do Campus lpojuca 
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 099/2019, DE 03 DE JULHO DE 2019 

Ementa : Concede progressão 

por capacitação . 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o processo 

23296.011732 .2019-15, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao servidor(a) abaixo relacionado, progressão por capacitação, 
conforme artigo 10 da Lei 11.091/2005 . 

SIAPE NOME CARGO 
POSICIONAMENTO NOVO 

VIGÊNCIA 
ATUAL POSICIONAMENTO 

3007098 
LÓIDE ALVES 

PEDAGOGA 
SILVEIRA 

E-1 E-2 24/07/2019 

Art. 2º . Informar a carga horária excedente, conforme artigo 41, parágrafo 4º, da 
Lei 12.772/2012: 

CARGA HORÁRIA OBTIDA CARGA HORÁRIA NECESSÁRIA CARGA HORÁRIA EXCEDENTE 

134 horas 120 horas 14 horas 

Art . 3º . Revogar as disposições em contrário . 

~~ 
ENIO CAMILO DE LI~A 

Dire r-Geral do Campus lpojuca 



• 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 100/2019, DE 03 DE JULHO DE 2019 

Ementa: Concede licença casamento. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 

23296.011607.2019-61, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder Licença Casamento à servidora KELLY REGINA PEREIRA DE 

LIMA, SIAPE 2270278, pelo período de 15/06/2019 a 22/06/2019 {8 dias), conforme art. 97, inc 

111, "a" da Lei 8.112/90. 

Art . 2º .Revogar as disposições em contrário. 

~=r 
Diretor-Geral do Campus lpojuca 



• 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 101/2019, DE 03 DE JULHO DE 2019 

Ementa : Concede progressão 

por capacitação. 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o processo 

23296.011569.2019-46, 

RESOLVE: 

Art . 1º. Conceder ao servidor(a) abaixo relacionado, progressão por capacitação, 

conforme artigo 10 da Lei 11.091/2005. 

POSICIONAMENTO NOVO 
VIGÊNCIA SIAPE NOME CARGO 

ATUAL POSICIONAMENTO 

CLEMILDA 

3007467 FERREIRA DO PEDAGOGA E-1 E-2 30/07/2019 
NASCIMENTO 

Art. 2º. Informar a carga horária excedente, conforme artigo 41, parágrafo 4º, da 

Lei 12.772/2012: 

CARGA HORÁRIA OBTIDA CARGA HORÁRIA NECESSÁRIA CARGA HORÁRIA EXCEDENTE 

124 horas 120 horas 04 horas 

Art. 3º. Revogar as disposições em contrário . 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 

I 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 102/2019, DE 09 DE JULHO DE 2019 

Ementa : Concede progressão 
por mérito . 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o processo 
23296.011583.2019-41, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao servidor(a) abaixo relacionado, progressão por mérito, 
conforme artigo 10 da Lei 11.091/2005, com efeitos financeiros a partir do dia 23/07/2019. 

SIAPE NOME CARGO 
POSICIONAMENTO NOVO 

ATUAL POSICIONAMENTO 

3007098 
LÓIDE ALVES 

PEDAGOGA E-101 E-102 
SILVEIRA 

Art . 2º. Revogar as disposições em contrário . 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 103/2019, DE 09 DE JULHO DE 2019 

Ementa: Concede progressão 

por mérito. 

• O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o processo 

23296.009951.2019-91, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao servidor(a) abaixo relacionado, progressão por mérito, 
conforme artigo 10 da Lei 11.091/2005, com efeitos financeiros a partir do dia 29/04/2019. 

: POSICIONAMENTO NOVO 
SIAPE NOME I CARGO 

ATUAL POSICIONAMENTO 

JOSÉ TOMAS 
ASSISTENTE EM 

2171465 RODRIGUES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

D-303 D-304 

SILVA 

Art. 2º . Revogar as disposições em contrário . 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 



• 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 104/2019, DE 09 DE JULHO DE 2019 

Ementa : Concede progressão 

por mérito. 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o processo 

23296.0115 77.2019-92, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao servidor(a) abaixo relacionado, progressão por mérito, 

conforme artigo 10 da Lei 11.091/2005, com efeitos financeiros a partir do dia 26/07/2019. 

NOME CARGO 
POSICIONAMENTO NOVO 

SIAPE 
ATUAL POSICIONAMENTO 

1802624 
JANE KELLY SILVA ASSISTENTE EM 

D-406 D-407 
DE UMA ADMINISTRAÇÃO 

Art . 2º . Revogar as disposições em contrário. 

~ 
NIO CAMILO DE LIMA 

-Geral do Campus lpojuca 
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 105/2019, DE 09 DE JULHO DE 2019 

Ementa : Concede progressão 

por mérito. 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o processo 

23296.011584.2019-94, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao servidor(a) abaixo relacionado, progressão por mérito, 
conforme artigo 10 da Lei 11.091/2005, com efeitos financeiros a partir do dia 05/07/2019. 

SIAPE NOME CARGO 
POSICIONAMENTO NOVO 

ATUAL POSICIONAMENTO 

ALYSSON 

1681073 AUGUSTO SOARES CONTADOR E-406 E-407 

DE OLIVEIRA 

Art . 2º. Revogar as disposições em contrário . 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 106/2019, DE 09 DE JULHO DE 2019 

Ementa : Concede progressão 
por mérito. 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o processo 

23296.011582.2019-11, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao servidor(a) abaixo relacionado, progressão por mérito, 

conforme artigo 10 da Lei 11.091/2005, com efeitos financeiros a partir do dia 30/07/2019. 

SIAPE NOME CARGO 
POSICIONAMENTO NOVO 

ATUAL POSICIONAMENTO 

CLEMILDA 

3007467 FERREIRA DO PEDAGOGA E-101 E-102 

NASCIMENTO 

Art. 2º . Revogar as disposições em contrário. 

Et~ 
Diretor-Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 107/2019, DE 09 DE JULHO DE 2019 

Ementa : Concede licença capacitação 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 
23296.010296.2019-12, 

RESOLVE: 

Art . 1º Conceder Licença Capacitação à servidora JANE KELLY SILVA DE LIMA, 

SIAPE 1802624, pelo período de 15/07/2019 a 12/10/2019 {90 dias), conforme o Decreto nº 

5.707, de 23/02/2006, art.10. 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário. 

4~ 
Diretor-Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 108/2019, DE 09 DE JULHO DE 2019 

Ementa: Autoriza afastamento total 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 

23296.010296.2019-12, 

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o afastamento total com ônus parcial da servidora MARIA 

SORAIA SILVA CRUZ, matrícula SIAPE nº 1545860, ocupante do cargo de Professora do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus lpojuca, em regime de Dedicação Exclusiva, 
para estudos de Pós-Doutorado em Psicologia ministrado pelo Instituto de Psicologia -

Universidade Federal do Rio de Janeiro, com base na Resolução nº 49/2010-CONSUP/IFPE que 
trata do PIC-IFPE - Plano Institucional de Capacitação dos Servidores do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia De Pernambuco, pelo período de 01/08/2019 à 31/07/2020 (12 
meses) . 

Art . 2º.Revogar as disposições em contrário. 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 109/2019, DE 10 DE JULHO DE 2019 

Ementa: Altera lotação de servidor 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 565/2016-GR, de 
02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da Magnífica Reitora do Instituto 
Federal de Pernambuco, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a lotação do servidor do Campus lpojuca, conforme abaixo: 

SIAPE NOME LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL 

2095512 DANILO ÁVILA DOS SANTOS SILVA CCON/DAP CPAG/DGCI 

Art. 2º . Revogar as disposições em contrário . 

~- A~ 
Diretor-Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 110/2019, DE 11 DE JULHO DE 2019 

Ementa: Concede progressão 
por mérito. 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o processo 
23296.011576.2019-48, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao servidor(a) abaixo relacionado, progressão por mérito, 

conforme artigo 10 da Lei 11.091/2005, com efeitos financeiros a partir do dia 30/07/2019. 

SIAPE NOME CARGO 
POSICIONAMENTO NOVO 

ATUAL POSICIONAMENTO 

ELENILDO 
ASSISTENTE EM 

1804849 VASCONCELOS DE 
ADMINISTRAÇÃO 

D-406 D-407 

MELO JUNIOR 

Art. 2º. Revogar as disposições em contrário. 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 112/2019, DE 11 DE JULHO DE 2019 

Ementa : Concede progressão 
por mérito . 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o processo 
23296.011575.2019-11, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao servidor(a) abaixo relacionado, progressão por mérito, 

conforme artigo 10 da Lei 11.091/2005, com efeitos financeiros a partir do dia 20/07/2019. 

SIAPE 

1804734 

NOME CARGO 
POSICIONAMENTO NOVO 

ATUAL POSICIONAMENTO 

ELBA KARLA ASSISTENTE EM 

APOLÔNIO ROLIM ADMINISTRAÇÃO 
D-406 D-407 

Art . 2º. Revogar as disposições em contrário. 

~~ 
CAMILO DE LIMA 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 111/2019, DE 11 DE JULHO DE 2019 

Ementa : Concede progressão 

por mérito . 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o processo 
23296.011580.2019-14, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao servidor(a) abaixo relacionado, progressão por mérito, 
conforme artigo 10 da Lei 11.091/2005, com efeitos financeiros a partir do dia 07/07/2019. 

SIAPE NOME CARGO 
POSICIONAMENTO NOVO 

ATUAL POSICIONAMENTO 

1555116 
MARLON PÉRICLES ASSISTENTE EM 

DA SILVA ADMINISTRAÇÃO 
D-407 D-408 

Art . 2º . Revogar as disposições em contrário . 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 113/2019, DE 11 DE JULHO DE 2019 

Ementa: Concede progressão 
por mérito. 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o processo 

23296.011573.2019-12, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao servidor(a) abaixo relacionado, progressão por mérito, 
conforme artigo 10 da Lei 11.091/2005, com efeitos financeiros a partir do dia 19/07/2019. 

SIAPE NOME CARGO 
POSICIONAMENTO NOVO 

ATUAL POSICIONAMENTO 

3007116 
CÁSSIO FONSECA ASSISTENTE EM 

C-101 C-102 
FERREIRA GUIMARÃES ADMINISTRAÇÃO 

Art . 2º. Revogar as disposições em contrário. 

Di r ral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secreta ria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educaçã o, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 114/2019, DE 11 DE JULHO DE 2019 

Ementa : Concede progressão 
por mérito. 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o processo 
23296.011572.2019-61, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao servidor(a) abaixo relacionado, progressão por mérito, 

conforme artigo 10 da Lei 11.091/2005, com efeitos financeiros a partir do dia 12/07/2019. 

SIAPE NOME CARGO 
POSICIONAMENTO NOVO 

ATUAl POSICIONAMENTO 

1908469 
CÁSSIO ClEONES TÉCNICO DE 

D-405 D-406 
BERNARDINO DA SILVA LABORATÓRIO 

Art. 2º . Revogar as disposições em contrário. 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 115/2019, DE 11 DE JULHO DE 2019 

Ementa: Concede progressão 
por mérito. 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o processo 
23296.01157 4.2019-59, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao servidor(a) abaixo relacionado, progressão por mérito, 

conforme artigo 10 da Lei 11.091/2005, com efeitos financeiros a partir do dia 05/07/2019. 

POSICIONAMENTO NOVO 
SIAPE NOME CARGO 

ATUAL POSICIONAMENTO 

1678692 
KELY CRISTINA DOS AUXILIAR DE 

C-407 C-408 
SANTOS ENFERMAGEM 

Art. 2º. Revogar as disposições em contrário. 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE NQ 116/2019, DE 11 DE JULHO DE 2019 

Ementa: 
funcional 

Concede progressão 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 
23296.011483.2019-13, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor abaixo relacionado, progressão funcional, conforme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 

SIAPE 

1476423 

NOME 

LUCIENE LIRA DE 

SOUZA 

CARGO 

PROFESSOR/\ DO 
ENSINO BÁSICO, 

TÉCNICO E 

TECNOLÓGICO 

POSICIONAMENTO [ NOVO 

ATUAL POSICIONAMENTO 

D-302 D-303 

Art . 2º.Revogar as disposições em contrário. 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 

VIGÊNCIA 

27/07/2019 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 117/2019, DE 11 DE JULHO DE 2019 

Ementa : 
funcional 

Concede progressão 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 
23296.011459.2019-84, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor abaixo relacionado, progressão funcional, conforme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 

SIAPE 

1539690 

NOME 

PAULO RICARDO DA 

SILVA 

CARGO 

PROFESSOR DO 
ENSINO BÁSICO, 

TÉCNICO E 
TECNOLÓGICO 

POSICIONAMENTO I NOVO 
ATUAL POSICIONAMENTO 

D-302 D-303 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário. 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 

r-

VIGÊNCIA 

17/07/2019 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 118/2019, DE 11 DE JULHO DE 2019 

Ementa: 

funcional 
Concede progressão 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 
23296.011939.2019-45, 

RESOLVE: 

Art . 1º Conceder ao servidor abaixo relacionado, progressão funcional, conforme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 

SIAPE 

---

1976045 

NOME J_ CARGO POSICIONAMENTO t NOVO VIGÊNCIA 
ATUAL POSICIONAMENTO 

---- ---

ROBSON LIMA 
PROFESSOR DO 

ENSINO BÁSICO, 
PEREIRA DO 

TÉCNICO E 
NASCIMENTO 

TECNOLÓGICO 

D-202 D-301 01/07/2019 

Art . 2º. Revogar as dispos ições em contrário. 

~O CAMILO DE LI 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE NQ 119/2019, DE 11 DE JULHO DE 2019 

Ementa: 

funcional 
Concede progressão 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria n2 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 

23296.010467.2019-11, 

RESOLVE: 

Art . 12 Conceder ao servidor abaixo relacionado, progressão funcional, conforme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 

~
IAPE N~ME~ CARGO ~ POSICIONAMENTO 

ATUAL 
-----

1 PROFESSOR DO 

1555176 
CLEONILDO SOARES ENSI~O BÁSICO, 

0
_
402 

BRAGA TECNICO E 

TECNOLÓGICO 

Art . 29.Revogar as disposições em contrário. 

~ CAMILO DE LIMA 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 

NOVO 

POSICIONAMENTO 

D-403 

VIGÊNCIA 

05/07/2019 

-- - J 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 120/2019, DE 16 DE JULHO DE 2019 

Ementa: Designa substituto eventual. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o Ofício nº 

37 /2019/DEN/IPJ/IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a servidora DANIELLE DE FARIAS TAVARES FERREIRA, SIAPE nº 

1725918, para atuar como substituta eventual da Diretoria de Ensino - DEN - do Campus 

lpojuca no período de 22 de julho a 02 de agosto de 2019, devido à ausência do titular e da 

substituta oficial que estarão em período de férias. 

Art . 2º. Revogar as disposições em contrário. 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 121/2019, DE 16 DE JULHO DE 2019 

Ementa: Concede Retribuição 
por Titulação. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o processo 
23296.011951.2019-51, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor ROBSON LIMA PEREIRA DO NASCIMENTO, nos 

termos do art. 17 da Lei Federal nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, a Retribuição por 

Titulação que faz jus por ter apresentado a Declaração de Conclusão e Documento de Registro 

de Defesa de Dissertação do Curso de Mestrado Nacional Profissional de Ensino de Física, 

emitida pela Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), conforme abaixo descrito: 

SIAPE SERVIDOR CARGO POSICIONAMENTO RT VIGÊNCIA 

I 
PROFESSOR DO 

ROBSON LIMA 
ENSINO BÁSICO, 

I 1976045 PEREIRA DO 
TÉCNICO E 

D-202 Mestre 04/07/2019 

l 
NASCIMENTO 

TECNOLÓGICO 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário. 

ral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 122/2019, DE 16 DE JULHO DE 2019 

Ementa: Designa substituto eventual. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o Ofício nº 

42/2019/DEN/1 P J/1 FPE, 

RESOLVE: 

Art . 1º. Designar a servidora LOIDE ALVES SILVEIRA, SIAPE nº 3007098, para 

atuar como substituta eventual da Coordenação de Registro Acadêmico e Diplomação- CRAD 

- do Campus lpojuca no período de 16 a 19 de julho de 2019, devido à ausência da titular e da 

substituta oficial que estão em licença médica e licença capacitação, respectivamente. 

Art. 2º. Revogar as disposições em contrário . 

~ 
DiretÓ'N3eral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 123/2019, DE 24 DE JULHO DE 2019 

Ementa: Concede licença capacitação 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 
23296.012652.2019-32, 

RESOLVE: 

Art . 1º Conceder Licença Capacitação ao servidor ROBERTO GOMES DE FRANÇA 

FILHO, SIAPE 1815903, pelo período de 30 dias, a contar de 05/08/2019, conforme o Decreto 

nº 5.707, de 23/02/2006, art.10. 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário. 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 124/2019, DE 24 DE JULHO DE 2019 

Ementa: Designa substituto eventual. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o Ofício nº 

026/2019/DAP /I FPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a servidora AZENATE LOPES DE LIMA SOARES, SIAPE nº 

1275676, para atuar como substituta eventual da Diretoria de Administração e Planejamento

DAP- do Campus lpojuca, no período de 02 a OS de agosto de 2019, devido à ausência do titular 
e da substituta oficial. 

Art . 2º. Revogar as disposições em contrário. 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 125/2019, DE 24 DE JULHO DE 2019 

Ementa: Dispensa e Designa fiscal 
substituto de contrato. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o Ofício nº 

025/2019/DAP /IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar a servidora KÁTIA CRISTINA SANTIAGO DA SILVA DUARTE, CPF 

nº 037.454.294-51, SIAPE nº 1654462, da função de Fiscal Substituta do Contrato nº 01/2014 

com a empresa BANCO DO BRASIL, cujo objeto é a prestação de serviços relativos a emissão e a 
administração de cartão de pagamento do Governo Federal- CPGF- de passagem aérea para o 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco- Campus lpojuca, a contar 

de 22/07/2019. 

Art. 2º. Designar a servidora DEBORA BEZERRA DE SANTANA, CPF nº 057.752.314-

73, SIAPE nº 2350965, para exercer a função de Fiscal Substituta do Contrato nº 01/2014 com a 

empresa BANCO DO BRASIL, cujo objeto é a prestação de serviços relativos a emissão e a 

administração de cartão de pagamento do Governo Federal- CPGF- de passagem aérea para o 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco - Campus lpojuca, a contar 

de 22/07/2019. 

Art . 3º .Revogar as disposições em contrário . 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 126/2019, DE 24 DE JULHO DE 2019 

Ementa: Dispensa e Designa fiscal 

substituto de contrato. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o Ofício nº 

023/2019/DAP /I FPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar o servidor MAURÍLIO GUILHERME DE ARAÚJO, CPF nº 

834.667.544-53, SIAPE nº 3013090, da função de Fiscal Titular do Contrato nº 014/2015 com a 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS, cujo objeto é a prestação de serviços de 

correspondência para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco

Campus lpojuca, a contar de 22/07/2019. 

Art . 2º . Designar o servidor DANILO ÁVILA DOS SANTOS SILVA, CPF nº 
089.780.914-90, SIAPE nº 2095512, para exercer a função de Fiscal Titular do Contrato nº 

014/2015 com a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS, cujo objeto é a prestação 

de serviços de correspondência para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Pernambuco- Campus lpojuca, a contar de 22/07/2019. 

Art. 3º.Revogar as disposições em contrário. 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 127/2019, DE 24 DE JULHO DE 2019 

Ementa: Dispensa e Designa fiscal 

substituto de contrato . 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o Ofício nº 

022/2019/DAP /IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar o servidor VICTOR YURI DE SANTANA QUEIROZ, CPF nº 

091.591.074-80, SIAPE nº 2123509, da função de Fiscal Substituto do Contrato nº 013/2016 com 

a empresa WORLDNET TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS, cujo objeto é a prestação de serviços 

de internet e dados para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco

Campus lpojuca, a contar de 22/07/2019. 

Art. 2º. Designar o servidor JONATHAN TRANCOZO DA SILVA, CPF nº 116.479.807-

38, SIAPE nº 3087974, para exercer a função de Fiscal Substituto do Contrato nº 013/2016 com 
a empresa WORLDNET TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS, cujo objeto é a prestação de serviços 

de internet e dados para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco
Campus lpojuca, a contar de 22/07/2019. 

Art. 3º.Revogar as disposições em contrário. 

r-Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 128/2019, DE 24 DE JULHO DE 2019 

Ementa: Dispensa e Designa gestor de 

contrato . 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o Ofício nº 

024/2019/DAP /I FPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar a servidora CLARISSA VIEIRA FIUZA, CPF nº 995.406.143-68, 

SIAPE nº 2401345, da função de Gestora dos Contratos relacionados abaixo, do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco- Campus lpojuca, a contar de 22/07/2019. 

CONTRATO EMPRESA CNPJ /CPF OBJETO 

008/2016 MAPFRE VIDA S.A. 02.449.992/0408-90 Seguro de Aluno 

010/2016 EBC 09 .168.704/0001-42 Distribuição de Publicidade Legal 

018/2013 CELPE 10.835.932/0001-08 Energia Elétrica 

GRUPO NILDO 

008/ 2017 SAN EAM ENTO E 03.284.595/0001-42 Dedetiza çã o 

CONSTRUÇÃO 

010/2017 
FENIX 

16.666 .830/0001-92 Manutenção de Ar 
EMPREENDIMENTOS 

011/2016 SURA 33.065 .699/0001-27 Seguro de Veículos 

012/2016 TICKET 03.506 .307/0001-57 Manutenção de frota 

015/2015 ART-JET 05.556 .967/0001-78 Reprografia 

013/2015 PETROBRAS 33.000 .167/1111-08 Comodato 

014/2015 CO RREIOS 32 .028 .316/0021-57 Correspondência 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

Art. 29. Designar a servidora JÚLIA MARION FERNANDES, CPF n9 946.557.640-72, 

SIAPE n9 1494640, para exercer a função de Gestora dos Contratos relacionados abaixo, do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco- Campus lpojuca e daquele 

sub-rogado pelo Campus Reitoria, com a empresa CLARO S/ A, a contar de 22/07/2019. 

CONTRATO EMPRESA CNPJ /CPF OBJETO 

008/2016 MAPFRE VIDA S.A. 02.449.992/0408-90 Seguro de Aluno 

010/2016 EBC 09.168.704/0001-42 Distribuição de Publicidade Legal 

018/2013 CELPE 10.835.932/0001-08 Energia Elétrica 

GRUPO NILDO 

008/2017 SANEAMENTO E 03 .284.595/0001-42 Dedetização 

CONSTRUÇÃO 

010/2017 
FENIX 

16.666.830/0001-92 Manutenção de Ar 
EMPREENDIMENTOS 

011/2016 SURA 33.065.699/0001-27 Seguro de Veículos 

012/2016 TICKET 03.506.307/0001-57 Manutenção de frota 

015/2015 ART-JET 05.556.967/0001-78 Reprografia 

013/2015 PETROBRAS 33.000.167/1111-08 Comodato 

014/2015 CORREIOS 32 .028.316/0021-57 Correspondência 

042/2018 CLARO S/ A 40.432.544/0001-47 Telefonia móvel 

Art. 39.Revogar as disposições em contrário. 

r-Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 129/2019, DE 29 DE JULHO DE 2019 

Ementa : Concede licença capacitação 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

• TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 

23296.012873 .2019-19, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder Licença Capacitação ao servidor WILMAR FERREIRA DA SILVA 

JUNIOR, SIAPE 1866947, pelo período de 12/08/2019 à 26/09/2019 (46 dias), conforme o 

Decreto nº 5.707, de 23/02/2006, art.10. 

Art. 2º .Revogar as disposições em contrário . 

Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 130/2019, DE 30 DE JULHO DE 2019 

Ementa : Dispensa e 

Coordenador de Estágio 

Designa 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar o servidor PAULO RICARDO DA SILVA, SIAPE nº 1539690, da 

função de Coordenadora de Estágio do curso Técnico em Química do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco- Campus lpojuca . 

Art. 2º. Designar o servidor ROBSON OLIVEIRA QUEIROZ, SIAPE nº 1539321, 

para exercer a função de Coordenador de Estágio do curso Técnico em Química do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco- Campus lpojuca . 

Art. 3º . Revogar as disposições em contrário . 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 131/2019, DE 30 DE JULHO DE 2019. 

Ementa : Suspende Férias. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, 

RESOLVE: 

Art . 1º Suspender o dia 30/07/2019 da parcela das férias do( a) servidor( a) 

ROBSON OLIVEIRA QUEIROZ, SIAPE nº 1539321. 

Art. 2º Informar que o dia remanescente será gozado posteriormente . 

Art. 3º .Revogar as disposições em contrário. 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 132/2019, DE 02 DE AGOSTO DE 2019 

Ementa: Dispensa e Designa fiscal 

substituto de contrato. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o Ofício nº 

027 /2019/DAP/IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar o servidor VICTOR YURI DE SANTANA QUEIROZ, CPF nº 
091.591.074-80, SIAPE nº 2123509, da função de Fiscal Substituto do Contrato nº 03/2016 com 

a empresa CLARO S/ A, cujo objeto é a prestação de serviços de telefonia fixa Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco- Campus lpojuca, a contar de 01/08/2019. 

Art. 2º. Designar o servidor JONATHAN TRANCOZO DA SILVA, CPF nº 116.479.807-

38, SIAPE nº 3087974, para exercer a função de Fiscal Substituto do Contrato nº 03/2016 com a 

empresa CLARO S/ A, cujo objeto é a prestação de serviços de telefonia fixa Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco- Campus lpojuca, a contar de 01/08/2019. 

Art. 3º.Revogar as disposições em contrário. 

, 
~~~ 

ENIO CAMILO DE LIMA 

Diretor- eral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 133/2019, DE 12 DE AGOSTO DE 2019 

Ementa : Concede progressão 

por capacitação . 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o processo 

23296.012741.2019-89, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao servidor(a) abaixo relacionado, progressão por capacitação, 

conforme artigo 10 da Lei 11.091/2005. 

SIAPE NOME CARGO 
POSICIONAMENTO NOVO 

VIGÊNCIA 
ATUAL POSICIONAMENTO 

JOSENILDO DO 
TÉCNICO DE 

2321171 NASCIMENTO D-2 D-3 

I 
24/07/2019 

SILVA 
ARQUIVO 

Art . 2º . Informar a carga horária excedente, conforme artigo 41, parágrafo 4º, da 

Lei 12.772/2012: 

CARGA HORÁRIA OBTIDA CARGA HORÁRIA NECESSÁRIA CARGA HORÁRIA EXCEDENTE 

120 horas 120 horas --horas 

Art . 3º . Revogar as disposições em contrário . 

eral do Campus lpojuca 

j 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 134/2019, DE 12 DE AGOSTO DE 2019 

Ementa: 

funcional 

Concede progressão 

• O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 
23296.011567.2019-57, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor abaixo relacionado, progressão funcional, conforme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 
,-

SIAPE NOME CARGO 
POSICIONAMENTO NOVO 

VIGÊNCIA 
ATUAL POSICIONAMENTO 

PROFESSOR DO 

1665773 
VIVIANE LUCY ENSINO BÁSICO, 

D-402 07/07/2019 SANTOS DE SOUZA TÉCNICO E 
D-403 

TECNOLÓGICO 

Art. 2º. Revogar as disposições em contrário. 



• 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N2 135/2019, DE 13 DE AGOSTO DE 2019 

Ementa: Autoriza baixa patrimonial. 

O DIRETOR-GERAl DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAl DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria n2 565/2016-GR, de 

02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da Magnífica Reitora do Instituto 

Federal de Pernambuco, e considerando o processo 23296.017952.2017-46, 

N2 TOMBO 

01 171348 

02 176774 

03 185009 

04 186686 

os 191676 

RESOLVE: 

Art. 12 Autorizar a Baixa Patrimonial do(s) bem abaixo relacionado(s): 

DESCRIÇÃO ESTADO 

PERSIANA VERTICAL EM PVC IRRECUPERÁVEL 

(164 X 140 em) 

FRIGOBAR llSL IRRECUPERÁVEL 

SOFÁ ESTOFADO DE 2 IRRECUPERÁVEL 

LUGARES- 150 X 82 X 68 em-

MARCA CONTE DESIGN 

AR CONDICIONADO SPLIT IRRECUPERÁVEL 

24000 BTUS 

COMPUTADOR- ESTAÇÃO DE IRRECUPERÁVEL 

TRABALHO DESKTOP- MARCA 

HP 

Art . 22 . Revogar as disposições em contrário. 

-~ CAMILO DE UMA Dir~eral do Campus lpoju 

VALOR DEP. 

74,94 

630,81 

645,82 

2276,59 

1489,47 

SETOR 

PSICOLOGIA 

PSICOLOGIA 

PSICOLOGIA 

PSICOLOGIA 

PSICOLOGIA 



• 

• 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 136/2019, DE 19 DE AGOSTO DE 2019 

Ementa: Concede progressão 

por mérito. 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o processo 

23296.011579.2019-81, 

RESOLVE: 

Art . 1º. Conceder ao servidor(a) abaixo relacionado, progressão por mérito, 

conforme artigo 10 da Lei 11.091/2005, com efeitos financeiros a partir do dia 04/07/2019. 

SIAPE NOME CARGO 
POSICIONAMENTO NOVO 

ATUAL POSICIONAMENTO 

JOSENILDO DO 
TÉCNICO DE 

NASCIMENTO D-202 D-203 

SILVA 
ARQUIVO 

2321171 

Art . 2º . Revogar as disposições em contrário . 

Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 137/2019, DE 20 DE AGOSTO DE 2019 

Ementa : Concede progressão 

por mérito . 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o processo 

23296.014217.2019-42, 

RESOLVE: 

Art . 1º. Conceder ao servidor(a) abaixo relacionado, progressão por mérito, 
conforme artigo 10 da Lei 11.091/2005, com efeitos financeiros a partir do dia 02/08/2019. 

SIAPE NOME CARGO 
POSICIONAMENTO NOVO 

ATUAL POSICIONAMENTO 

FRANCISCO 
ASSISTENTE EM 

2520382 ÂNGELO DA SILVA 
ADMINISTRAÇÃO 

D-406 D-407 

NETO 

Art . 2º . Revogar as disposições em contrário . 



• 

• 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 138/2019, DE 23 DE AGOSTO DE 2019 

Ementa: Concede licença capacitação 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 
23296.014258.2019-39, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder Licença Capacitação ao servidor FRANCISCO ÂNGELO DA SILVA 

NETO, SIAPE 1581422, pelo período de 09/09/2019 à 07/11/2019 {60 dias}, conforme o Decreto 

nº 5.707, de 23/02/2006, art .10. 

Art. 2º .Revogar as disposições em contrário . 

-Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 139/2019, DE 23 DE AGOSTO DE 2019 

Ementa: Dispensa e Designa fiscal 

titular de contrato . 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o Ofício nº 

032/2019/DAP /I FPE, 

RESOLVE: 

Art . 1º. Dispensar a servidora ÁDJA DE FÁTIMA LIMA FIGUEIRÔA CÂMARA, CPF 

nº 106.291.294-28, SIAPE nº 2958310, da função de Fiscal Titular do Contrato nº 09/2016 com a 
empresa IMPRENSA NACIONAL, cujo objeto é a prestação de serviços de publicação de materiais 

no DOU relativas ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco -

Campus lpojuca, a contar de 16/08/2019. 

Art . 2º. Designar a servidora KELLY REGINA PEREIRA DE LIMA, CPF nº 077.009.474-

06, SIAPE nº 2270278, para exercer a função de Fiscal Titular do Contrato nº 09/2016 com a 

empresa IMPRENSA NACIONAL, cujo objeto é a prestação de serviços de publicação de materiais 

no DOU relativas ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco -

Campus lpojuca, a contar de 16/08/2019. 

Art. 3º.Revogar as disposições em contrário. 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 140/2019, DE 23 DE AGOSTO DE 2019 

Ementa: Designa substituto eventual. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o Ofício nº 

030/2019/DAP /IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a servidora DÉBORA BEZERRA DE SANTANA, SIAPE nº 

2350965, para atuar como substituta eventual da Coordenação de Material e Patrimônio -

CMPA- do Campus lpojuca, no período de 06 a 27 de setembro de 2019, devido à ausência do 
titular e do substituto oficial. 

Art. 2º. Revogar as disposições em contrário . 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 141/2019, DE 23 DE AGOSTO DE 2019 

Ementa: Designa substituto eventual. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o Ofício nº 

031/2019/DAP /IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a servidora AZENATE LOPES DE LIMA SOARES, SIAPE nº 
1275676, para atuar como substituta eventual da Coordenação de Contratos e Convênios -
CCON - do Campus lpojuca, no período de 16 de setembro a 1º de outubro de 2019, devido à 
ausência do titular. 

Art. 2º . Revogar as disposições em contrário . 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 142/2019, DE 27 DE AGOSTO DE 2019 

Ementa: Retifica licença capacitação 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 

23296.014258.2019-39, 

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a portaria DGCI/IFPE nº 138/2019, de 23 de agosto de 2019, que 

trata de Licença Capacitação. 

Onde se lê : 

" ... FRANCISCO ÂNGELO DA SILVA NETO, SIAPE 1581422, ... " 

Leia-se: 

" ... FRANCISCO ÂNGELO DA SILVA NETO, SIAPE 2520382, ... " 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário. 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 143/2019, DE 28 DE AGOSTO DE 2019 

Ementa: Concede 
maternidade e prorrogação 

licença 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 
23296.015555.2019-18, 

RESOLVE: 

Art . 1º Conceder licença maternidade à servidora MANUELLE TEIXEIRA DOS 

SANTOS, SIAPE 1539451, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, com efeitos a contar de 
20/08/2019 a 18/12/2019, conforme o Art . 207, da Lei 8.112/1990. 

Art. 2º. Prorrogar a licença maternidade concedida à servidora MANUELLE 

TEIXEIRA DOS SANTOS, SIAPE 1539451, pelo período de 60 (sessenta) dias, com efeitos a contar 
de 19/12/2019 a 17/02/2020, conforme o Art. 2º, do Decreto 6.690, de 11/12/2008. 

Art . 3º.Revogar as disposições em contrário. 

eral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 144/2019, DE 28 DE AGOSTO DE 2019 

Ementa: Dispensa e Designa 

Coordenador de Estágio 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o Ofício nº 11/2019-

CEEG/DPEX/DGCI 

RESOLVE: 

Art . 1º. Dispensar o servidor ROBSON OLIVEIRA QUEIROZ, SIAPE nº 1539321, da 

função de Coordenadora de Estágio do curso Técnico em Química do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco- Campus lpojuca. 

Art. 2º. Designar o servidor ALBERTO ANTÔNIO DA SILVA, SIAPE 1879175, para 

exercer a função de Coordenador de Estágio do curso Técnico em Química do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco- Campus lpojuca . 

Art. 3º . Revogar as disposições em contrário. 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 145/2019, DE 28 DE AGOSTO DE 2019 

Ementa: Designa Substituto Oficial -

CRAD. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o Ofício nº 

46/2019/DEN/IP J/IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 12 Dispensar a servidora JOELMA BRASILEIRO ALVES, SIAPE nº 1085784, da 

função de substituta oficial da Coordenação de Registros Acadêmicos - CRAD - do Instituto 

Federa l de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, Campus lpojuca. 

Art . 22 Designar a servidora CLEMILDA FERREIRA DO NASCIMENTO, SIAPE nº 
3007467, para atuar como substituta oficial da Coordenação de Registros Acadêmicos- CRAD

do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, Campus lpojuca, quando 

da ausência de seu titular durante seus impedimentos e/ou afastamentos lega is. 

Art . 32 .Revogar as disposições em contrário . 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 146/2019, DE 28 DE AGOSTO DE 2019 

Ementa: Altera Férias. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o Ofício nº 

138/2019/CAES/DEN/IPJ/IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a parcela das férias do(a) servidor(a) CLEMILDA FERREIRA DO 

NASCIMENTO, SIAPE nº 3007467, programadas para de 02/09/2019 a 12/09/2019 {11 dias) . 

Art. 2º Informar que a parcela será de 18/11/2019 a 28/11/2019 (11 dias). 

Art . 3º.Revogar as disposições em contrário. 

- eral do Campus lpojuca 



(" 
~ 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 147/2019, DE 30 DE AGOSTO DE 2019 

Ementa: Altera Férias. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o Ofício nº 

01/2019/CPAG/DGCI/IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a segunda e terceira parcela das férias do(a) servidor(a) 

JOSENILDO DO NASCIMENTO SILVA, SIAPE nº 2321171, programadas para 04/09/2019 a 

13/09/2019 (10 dias) e 20/11/2019 a 29/11/2019 (10 dias), respectivamente. 

Art. 2º Informar que as parcelas serão de 20/11/2019 a 29/11/2019 (10 dias) e 

de 29/01/2020 à 07/02/2020 (10 dias). 

Art. 3º.Revogar as disposições em contrário . 

Geral do Campus lpojuca 



• 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 148/2019, DE 30 DE AGOSTO DE 2019 

Ementa : 

funcional 

Concede progressão 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 

23296.014203.2019-29, 

RESOLVE: 

Art . 1º Conceder ao servidor abaixo relacionado, progressão funcional, conforme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 

SIAPE NOME I CARGO 
POSICIONAMENTO I NOVO I VIGÊNCIA 

j ATUAL POSICIONAMEN~ =r RÔMULO CÉSAR 
3419546 

ARAÚJO DE AMO RIM 

lrROFESSOR DO 
ENSINO BÁSICO, 

TÉCNICO E 

TECNOLÓGICO 

D-101 

Art . 2º. Revogar as disposições em contrário . 

D-102 

E lOCA~~ 

06/09/2019 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 149/2019, DE 30 DE AGOSTO DE 2019 

Ementa: Altera lotação de servidor 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o Ofício nº 

47/2019/DEN/IPJ/IFPE 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a lotação do servidor do Campus lpojuca, conforme abaixo : 

SIAPE NOME 
LOTAÇÃO 

LOTAÇÃO ATUAL 
ANTERIOR 

2350500 LÚCIA MARIA CORREIA SOBRE IRA SIAD/DEN CBIM/DEN 

2350379 RENATO SUELLISOM DA SILVA MEDEIROS CBIM/DEN SIAD/DEN 

Art . 2º.Revogar as disposições em contrário. 

eral do Campus lpojuca 
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N!! 150/2019, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019 

Ementa: Retifica portaria - licença 
maternidade e prorrogação 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 565/2016-GR, de 
02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da Magnífica Reitora do Instituto 
Federal de Pernambuco, e considerando o processo 23296.015555.2019-18, 

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a portaria nº 143/2019-DGCI de 28/08/2019 que trata de licença 
maternidade e prorrogação à servidora MANUELLE TEIXEIRA DOS SANTOS, SIAPE 1539451, 

Onde se lê : 

"Art . 1º ... com efeitos a contar de 20/08/2019 a 18/12/2019, ... " 

Leia-se: 

"Art . 1º ... com efeitos a contar de 20/08/2019 a 17/12/2019, .. . " 

Onde se lê : 

"Art. 2º ... com efeitos a contar de 19/12/2019 a 17/02/2020, ... " 

Leia-se: 

"Art. 2º ... com efeitos a contar de 18/12/2019 a 15/02/2020, ... " 

Art . 3!! . Revogar as disposições em contrário . 

~CAMILO DE LIMA 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 151/2019, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019 

Ementa: Concede licença capacitação 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 
23296.016113.2019-72, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder Licença Capacitação à servidora CRISLÂNDIA FERREIRA DO 

NASCIMENTO, SIAPE 1939350, pelo período de 30/09/2019 à 29/10/2019 (30 dias), conforme 

o Decreto nº 5.707, de 23/02/2006, art.10; e Portaria nº 455/2009-GR, de 11/05/2009. 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário. 
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 152/2019, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019 

Ementa : Concede licença capacitação 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 
23296.016183.2019-21, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder Licença Capacitação à servidora JULIA MARION FERNANDES, 

SIAPE 1494640, pelo período de 04/11/2019 à 01/02/2020 (90 diasL conforme o Decreto nº 

5.707, de 23/02/2006, art .10; e Portaria nº 455/2009-GR, de 11/05/2009. 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário. 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 153/2019, DE OS DE SETEMBRO DE 2019 

Ementa: Concede licença capacitação 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 
23296.010808.2019-41, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder Licença Capacitação à servidora MARISTELA MARIA ANDRADE 

DA SILVA, SIAPE 1868441, pelo período de 09/09/2019 à 07/12/2019 {90 dias), conforme o 

Decreto nº 5.707, de 23/02/2006, art.10; e Portaria nº 455/2009-GR, de 11/05/2009. 

Art. 2º. Revogar as disposições em contrário. 

CE~ 10 CAMILO DE LIMA 

Dir~ Geral do Campus lpojuca 
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 154/2019, DE OS DE SETEMBRO DE 2019 

Ementa: Concede licença capacitação 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 
23296.016250.2019-15, 

RESOLVE: 

Art . 1º Conceder Licença Capacitação ao servidor ELENILDO VASCONCELOS DE 

MELO JUNIOR, SIAPE 1804849, pelo período de 03/10/2019 à 01/12/2019 (60 dias), conforme 

o Decreto nº 5.707, de 23/02/2006, art.10; e Portaria nº 455/2009-GR, de 11/05/2009. 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário. 

eral do Campus lpojuca 
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 155/2019, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019 

Ementa : Interrupção de Férias. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o Ofício nº 

013/2019/CGPE/DGCI/IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º Interromper a terceira parcela das férias do(a) servidor(a) I<ELLY REGINA 

PEREIRA DE LIMA, SIAPE nº 2270278, programadas para 23/09/2019 a 12/10/2019 {20 dias) à 

partir do dia 27/09/2019. 

Art . 2º Informar que o período restante deverá ser gozado de 04/05/2020 a 

18/05/2020 {15 dias). 

Art. 3º.Revogar as disposições em contrário. 

eral do Campus lpojuca 
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N2 lSG/2019, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019 

Ementa: Institui 
Comissão de Monitoria 
2019.2. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria n2 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o Ofício n2 49/2019 DEN, 

RESOLVE: 

Art. 1 o Instituir à Comissão de Monitoria 2019.2, composta pelos seguintes 

membros: 
...-------·-- --·--

NOME SIAPE Atuação 

Danielle Farias Tavares Ferreira 1725918 Presidência 

Luciene Lira de Souza 1476423 Membro 

Marcelo Antônio Amorim 2110552 Membro 

Simonelle Vivian do nascimento 1805778 Membro 

Art. 22 Compete à Comissão de Monitoria: 

Com as atribuições regulamentadas e aprovadas pelo CONSUP diante da resolução 

68/2011, que trata da Regulamentação do programa de Monitoria, sendo extraído do 

documento citado o capítulo VIl que trata especificamente da comissão referenciada, como se 

segue : 

CAPÍTULO VIl 

DA COMISSÃO DE MONITORIA 

Art. 10 A Comissão de Monitoria é a instância responsável pela organização, 

elaboração, supervisão e administração do Programa de Monitoria, sendo formada por 

equipe multidisciplinar, composta por docentes, pedagogos, assistentes de estudantes 

e diretores de ensino de cada Campus. 

Art.ll São atribuições da Comissão de Monitoria : 
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I - Acompanhar as atividades do Programa de Monitoria, garantindo a 

anuência ao seu regulamento . 

11 - Decidir sobre os processos atribuídos à monitoria e à realização de 

seminário e aulas práticas. 

111 - Intervir junto aos docentes-orientadores e estudantes-monitores na 

resolução de questões por eles levantadas sobre o processo de monitoria, sempre de 

acordo com o Regulamento . 

IV- Preparar Relatório Anual da monitoria, baseado nos relatórios mensais de 

frequência e atividades do estudante- monitor. 

V - Encaminhar à Direção de Ensino do Campus ou instância equivalente os 

Planos de Monitoria elaborados pelos professores, os quais deverão seguir as normas 

publicadas em edital. 

(CONSUP, 2011) 

Art. 3Q A comissão atuará durante o semestre 2019.2 e se reunirá conforme 

cronograma elaborado pela comissão durante sua primeira reunião de caráter ordinário, e 

extraordinariamente, sempre que necessário, podendo, nesse caso, a reunião ser requerida 

pelo(a) Presidente. 

§ 1Q As proposições dispostas nas reuniões serão aprovadas pela maioria simples de votos dos 

membros presentes. 

§ 2Q Em caso de empate, o voto de desempate (ou de qualidade) será exercido pelo(a) 

Presidente. 

§ 3Q Q Fica vedada a divulgação de discussões em curso sem a prévia anuência do Presidente. 

§ 4Q Nos termos do art. 6Q, inciso VI, do Decreto nQ 9.759/2019, fica vedada a criação de 

subcomissões por ato do deliberado na reunião. 

§ Sª As reuniões cujos membros estejam em entes federativos diversos serão realizadas por 

videoconferência . 

Art. 4Q As medidas decorrentes das reuniões serão apresentadas à Diretoria de 

Ensino, responsável pelo tema/processo pertinente a comissão, por meio de relatório final das 
atividades realizadas; 

Art. SQ Caberá à Diretoria de Ensino prestar o apoio administrativo da comissão. 

Art . 6Q Caberá ao Presidente, quando necessário, submeter ao Diretor Geral a 

estimativa dos gastos com diárias e passagens dos membros da comissão, em observância com 
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a disponibilidade orçamentária e financeira para o exercício em curso, na hipótese de ser 

demonstrada, de modo fundamentado, a inviabilidade ou a inconveniência de se realizar a 

reunião por videoconferência. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ral do Campus lpojuca 
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N!! 157/2019, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019 

Ementa : Institui o NDE 
do Curso de 
Bacharelado em 
Engenharia Mecânica . 

c O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria n!! 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o Ofício n!! 50/2019 DEN, 
o Parecer CONAES N!! 4, de 17 de junho de 2010, e a Resolução N!! 17/2015 {CONSUP/IFPE); 

RESOLVE: 

Art. 1° Instituir o Núcleo Docente Estruturante- NDE do Curso de Bacharelado em Engenharia 
Mecânica, composto pelos seguintes membros: 

NOME SIAPE Atuação 

Andrei Hudson Guedes Braga 1446774 Presidência 

Edson Fernando Pereira 1811220 Membro 

Thiago Victor de Olive ira Santos 1832911 Membro 

Rômulo César Araújo de Amorim 2419549 Membro 

Marcelo Antônio Amorim 2110552 Membro 

Art. 2!! Compete ao NDE: 

I. Adotar estratégia de renovação parcial dos membros do NDE de modo a haver a continuidade 
no processo de acompanhamento do curso; 

11. Atuar no processo de concepção e consolidação do Projeto Pedagógico do Curso; 

111. Conduzi r os trabalhos de reestruturação curricular, para aprovação no Colegiado de Curso e 
no Conselho Superior do IFPE; 

IV. Contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso do curso; 

V. Contribuir para atualização periódica do Projeto Pedagógico do Curso, em consonância com 
as demandas sociais e os arranjos produtivos locais e regionais; 
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VI. Implantar as políticas institucionais de ensino, pesquisa e extensão no âmbito do curso; 

VIl. Indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de pesquisa e extensão, oriundas 
de necessidades da graduação, de exigências do mercado de trabalho e afinadas com as políticas 

públicas relativas à área de conhecimento do curso; 

VIII. Realizar avaliação periódica do curso, considerando-se as orientações do Sistema Nacional 

de Avaliação da Educação Superior-SINAES em articulação com o trabalho da Comissão Própria 

de Avaliação- CPA, em parceria com a Comissão e Avaliação Preventiva da PRODEN; 

IX. Propor ações decorrentes das avaliações realizadas no âmbito do curso em articulação com 

o trabalho da CPA; 

X. Zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes atividades de ensino 
constantes no currículo; 

XI. Zelar pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos de Graduação . 

XII. Recomendar a aquisição de bibliografia, equipamentos e outros materiais necessários ao 

curso; 

XIII. Propor melhoria na infraestrutura do Curso; 

XIV. Sugerir alterações no Regulamento do NDE. 

Art . 3Q O NDE terá atuação permanente e se reunirá conforme estabelecido no Calendário 

Acadêmico em caráter ordinário, e extraordinariamente, sempre que necessário, podendo, 

nesse caso, a reunião ser requerida pelo(a) Presidente. 

§ lQ As proposições dispostas nas reuniões serão aprovadas pela maioria simples de votos dos 

membros presentes. 

§ 2Q Em caso de empate, o voto de desempate (ou de qualidade) será exercido pelo(a) 

Presidente. 

§ 3Q Fica vedada a divulgação de discussões em curso sem a prévia anuência do Presidente. 

§ 4Q Nos termos do art. 6Q, inciso VI, do Decreto nQ 9.759/2019, fica vedada a criação de 
subcomissões por ato do deliberado na reunião . 

§ Sª As reuniões cujos membros estejam em entes federativos diversos serão realizadas por 

videoconferência. 

Art. 4Q As medidas decorrentes das reun1oes serão apresentadas à Diretoria de Ensino, 

responsável pelo tema/processo pertinente a comissão, por meio de relatório semestral das 
atividades realizadas; 
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Art. SQ Caberá à Coordenação do curso de Bacharelado em Engenharia Mecânica e à Diretoria 
de Ensino prestar o apoio administrativo à comissão. 

Art. 6Q Caberá ao Presidente, quando necessário, submeter ao Diretor Geral a estimativa dos 
gastos com diárias e passagens dos membros da comissão, em observância com a 
disponibilidade orçamentária e financeira para o exercício em curso, na hipótese de ser 
demonstrada, de modo fundamentado, a inviabilidade ou a inconveniência de se realizar a 
reunião por videoconferência. 

Art. ]Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

ral do Campus lpojuca 
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N2 158/2019, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019 

Ementa : Institui o NDE 

do Cu~o de 

Bacharelado em 
Engenharia Mecânica . 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o Ofício nº 51/2019 DEN 

e a Resolução Nº 63/2013 (CONSUP/IFPE); 

RESOLVE: 

Art . 12 Institu ir a Equ ipe Executora do PROIFPE, composto pelos seguintes membros: 

NOME SIAPE Atuação 

ANSELMO DE ALBUQUERQUE GUERRA JÚNIOR 2163552 Coordenador 

ANDREA MARIA MATOS 2642336 Membro 

MARIA SORAIA SILVA CRUZ 1545860 Membro 

PIETRO PEREIRA PINTO 1035054 Membro 

SIMONE DE MELO OLIVEIRA 1815058 Membro 

ISABELLE MEIRA DE OLIVEIRA GOMES 2216233 Membro 

LEANDRO PAULO DOS SANTOS 2095645 Membro 

LOIDE ALVES SILVEIRA 3007098 Membro 

CLEMILDA FERREIRA DO NASCIMENTO 3007467 Membro 

Art. 22 Compete à Comissão as atribuições regulamentadas e aprovadas pelo CONSUP diante da 

resolução 63/2013, que trata da aprovação do Documento Regulamentador do Programa de 

Acesso, Permanência e Êxito do IFPE 

Art. 32 O PROIFPE terá atuação de 360 dias e se reunirá conforme estabelecido em reunião pela 
equipe executora em caráter ordiná rio, e extraordinariamente, sempre que necessário, 

podendo, nesse caso, a reunião ser requerida pelo Coordenador. 
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§ 1Q As proposições dispostas nas reuniões serão aprovadas pela maioria simples de votos dos 
membros presentes. 

§ 2Q Em caso de empate, o voto de desempate (ou de qualidade) será exercido pelo 
Coordenador. 

§ 3Q Q Fica vedada a divulgação de discussões em curso sem a prévia anuência do Coordenador. 

§ 4Q Nos termos do art . 6Q, inciso VI, do Decreto nQ 9.759/2019, fica vedada a criação de 
subcomissões por ato do deliberado na reunião. 

§ 5ª As reuniões cujos membros estejam em entes federativos diversos serão realizadas por 
vide oco nfe rência. 

Art. 4Q As medidas decorrentes das reun1oes serão apresentadas à Diretoria de Ensino 

responsável pelo tema/processo pertinente a comissão, por meio de relatório semestral das 
atividades realizadas; 

Art. 5Q Caberá à Diretoria de Ensino prestar o apoio administrativo da comissão. 

Art. 6Q Caberá ao Coordenador, quando necessário, submeter ao Diretor Geral a estimativa dos 
gastos com diárias e passagens dos membros da comissão, em observância com a 

disponibilidade orçamentária e financeira para o exercício em curso, na hipótese de ser 

demonstrada, de modo fundamentado, a inviabilidade ou a inconveniência de se realizar a 
reunião por videoconferência; 

Art 7Q Revogar as disposições em contrário . 

Art. 8Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rodovia PE 60 Km 14 Califórnia - CEP : 55590-000- lpojuca/PE 
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissiona l e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 159/2019, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019 

Ementa: Retifica portaria. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 
23296.014203.2019-29, 

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a portaria nº 148/2019-DGCI, de 30/08/2019 que trata de 

concessão progressão funcional ao servidor RÔMULO CÉSAR ARAÚJO DE AMORIM, conforme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 

Onde se lê: 

SIAPE 

3419546 

Leia-se: 

SIAPE 

2419546 

Art . 2º . Revogar as disposições em contrário. 

ENI CAMILO DE LIMA 

D~eral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 160/2019, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 

Ementa: Concede licença casamento. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 
23296.016593.2019-71, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder Licença Casamento ao servidor RENATO SUELLISOM DA SILVA 

MEDEIROS, SIAPE 2350379, pelo período de 19/08/2019 a 26/08/2019 (8 dias), conforme art . 

97, inc 111, "a" da Lei 8.112/90. 

Art. 2º .Revogar as disposições em contrário. 
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 161/2019, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 

Ementa : 

funcional 

Concede progressão 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 

23296 .014336.2019-11, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor abaixo relacionado, progressão funcional, conforme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 

i 
I I 

I POSICIONAMENTO I NOVO 
~ 

SIAPE NOME CARGO VIGÊNC 

1
1539451 

ATUAL POSICIONAMENTO 

PROFESSOR DO 

MANUELLE TEIXEIRA ENSINO BÁSICO, 
D-101 D-102 06/09/2 

DOS SANTOS TÉCNICO E 

TECNOLÓGICO 

I 
IA I 

I 

--i 
I 

019 1 

_j 

Art. 2º. Revogar as disposições em contrário. 
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 162/2019, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 

Ementa: 

funcional 

Concede progressão 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 
23296.014998.2019-75, 

RESOLVE: 

Art. 12 Conceder ao servidor abaixo relacionado, progressão funcional, conforme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 

SIAPE 
I 

1554220 

I --· 

-- --
I 

NOME CARGO 

PROFESSOR DO 

ERALDO ALVES DA ENSINO BÁSICO, 

SILVA TÉCNICO E 

TECNOLÓGICO 

--- ---------.---
POSICIONAMENTO NOVO 

ATUAL POSICIONAMENTO 

D-304 

I 

D-401 

VIGÊNC 

-- I 

IA 

07/09/2 019 

_j_ ---------·-- --- - -~---~--

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário. 

E 10 CAMILO DE~ 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 163/2019, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 

Ementa: 

funcional 

Concede progressão 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 
23296.014787.2019-32, 

RESOLVE: 

Art . 1º Conceder ao servidor abaixo relacionado, progressão funcional, conforme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 

! I POSICIONAMENTO NOVO ___ I ________ _ 
I SIAPE NOME CARGO VIGÊNCIA I 
I ATUAL POSICIONAMENTO 
~----~---------------ll--------------------~-----------+----------1 

PROFESSOR DO I I 
1745951 IRAM ALVES DE ENSINO BÁSICO, D-

302 
D-

303 1410912019 
I, 

MOURA TÉCNICO E I 
I ~ECNOLÓGICO I I _______ , ----------~--- __ L _____ --- __ ; _________ - - --- -----·---- - -

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário. 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 164/2019, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 

Ementa: 

funcional 

Concede progressão 

( O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 

23296.015317.2019-96, 

r 
i, 

RESOLVE: 

Art. 12 Conceder ao servidor abaixo relacionado, progressão funcional, conforme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 

~~----~~--------------~----------~P-0--S-IC-IO_N_A_M--EN_T_O_~----N-O_V_O __ ~--V-I_G_E~N-C--IA--, 

SIAPE j NOME CARGO 
ATUAL POSICIONAMENTO 

! PROFESSOR DO 

1447582 I JULIANA DE ALMEIDA ENSINO BÁSICO, D-402 

'---------~ YANAG UIZAWA---·---T-ÉC--N-IC- 0·-E----"--------l___ TECNOLÓGICO 

D-403 I 16/08/2019 i 
_________ l_ ----· 

Art. 22.Revogar as disposições em contrário. 

~~ Dir~e~~o Campus lpojuca 



Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 165/2019, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 

Ementa: 

funcional 

Concede progressão 

(-
'-- O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

( ,_ 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 

23296.012465.2019-59, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor abaixo relacionado, progressão funcional, conforme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 
,--------,----------,------------~------- ,--------- I I 

SIAPE NOME CARGO I POSIC~~:~ENTO POSICI~~~~ENTO I VIGÊNCIA I 
~----+-----------~----------+'------ 4-----------~-----_j 

6275650 
FRANCISCO SÁVIO 

GOMES PEREIRA 

ENSI~O BÁSICO, 
0

_
402 

TECNICO E 

TECNOLÓGICO 

D-403 

PROFESSOR DO l 
_____ _____J________ ------- '---- ----

Art . 2º.Revogar as disposições em contrário . 

07/07/2019 

__ L_ _ 
_I 
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 166/2019, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019 

Ementa: Concede progressão 

por capacitação. 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o processo 

23296.015939.2019-14, 

RESOLVE: 

Art . 1º. Conceder ao servidor(a) abaixo relacionado, progressão por capacitação, 

conforme artigo 10 da Lei 11.091/2005. 

SIAPE NOME CARGO 
POSICIONAMENTO NOVO 

VIGÊNCIA 
ATUAL POSICIONAMENTO 

DANILO AVI LA 
ASSISTENTE EM 

2095512 D05SANTOS 
ADMINISTRAÇÃO 

D-3 D-4 29/08/2019 
SILVA 

Art. 2º. Informar a carga horária excedente, conforme artigo 41, parágrafo 4º, da 

Lei 12.772/2012: 

CARGA HORÁRIA OBTIDA CARGA HORÁRIA NECESSÁRIA CARGA HORÁRIA EXCEDENTE 

168 horas 150 horas 18 horas 

Art. 3º. Revogar as disposições em contrário . 

. Wçu--~~~ 
E 10 CAM~-DE LI~ 

Geral do Campus lpojuca 
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 167/2019, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019 

Ementa: Designa gestora substituta de 

contrato. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o Ofício nº 

035/2019/DAP /IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a servidora AZENATE LOPES DE LIMA SOARES, CPF nº 
035 .108.744-39, SIAPE nº 2275676, para exercer a função de Gestora Substituta dos Contratos 
abaixo relacionados, cujo objeto é a prestação de serviços para o Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Pernambuco- Campus lpojuca, a contar de 16/09/2019. 

CONl"RATO EMPRESA CNPJ /CPF OBJETO 

008/2016 MAPFRE VIDA S.A. 02.449 o 992/0408-90 Seguro de Aluno 

010/2016 EBC 09 .168.704/0001-42 
Distribuição de 

Publicidade Legal 

018/2013 CELPE 10.835 .932/0001-08 Energia Elétrica 

008/2017 GRUPO NILDO SANEAMENTO E 03.284.595/0001-42 Dedetização 
CONSTRUÇÃO 

010/2017 FENIX EMPREENDIMENTOS 16.666.830/0001-92 Manutenção de Ar 

011/2016 SURA 33.065.699/0001-27 Seguro de Veículos 

012/2016 TICKET 03 .506.307/0001-57 Manutenção de frota 

015/2015 ART-JET 05.556.967/0001-78 Reprografia 

013/2015 PETROBRAS 33.000.167/1111-08 Comodato 

014/2015 CORREIOS 32.028.316/0021-57 Correspondência 

002/2014 S. S. EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 03 .159.145/0001-28 Motorista 
LTDA 



009/2016 

001/2017 

003/2017 

017/2014 

016/2014 

003/2017 

012/2015 

019/2013 

001/2014 

014/2016 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

IMPRENSA NACIONAL 04.196.645/0001-00 Publicação no D.O.U. 

TRIVALE 00.604.122/0001-97 Combustível 

CLARO 40.432.544/0001-47 Telefonia Fixa 

SERVAL 03.822.268.0001-05 Pedreiro 

COM PESA 09.769 .035.0001-64 Água encanada 

CLARO 40.432 .544/0001-47 Telefonia Móvel 

GUARDSECURE 42.035.097/0002-07 Vigilância 

SERVAL 03.822.268/0001-05 Portaria 

BANCO DO BRASIL 00.000.000.0001-91 Compra Direta de 
Passagens Aéreas 

SERVAL 03.822.268.0001-05 Conservação e 
Limpeza 

Art. 2Q. Revogar as disposições em contrário. 

NIOCA~ 



\ 
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N!:! 168/2019, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019 

Ementa: Institui Comissão de 
Elaboração do Plano de Curso 
Médio Integrado em Segurança 
do Trabalho. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria n!:! 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o processo 
23296.016808.2019-54; 

RESOLVE: 

Art. 1!:! Designar membros para compor a Comissão de Elaboração do Plano de Curso Médio 
Integrado em Segurança do Trabalho do IFPE, campus lpojuca: 

Servidor SIAPE Cargo/Função 

Romulo Cesar Araújo Amorin 2419549 Presidente 

Luciene Lira de Souza 1476423 Direção de ensino 
Clemilda Ferreira do Nascimento 3007467 Pedagoga 

Loide Alves Silveira 3007098 Pedagoga 

Thiago Melo de Freitas Alves 1554216 Bibliotecário 

lraneide Nascimento dos Santos 1958674 Docente 
Alexsandro Silva de Aguiar 1554202 Docente 
Roberto Gomes de França Filho 1815903 Docente 

Simonelle Vivian do Nascimento 1805778 Docente 

Suzana Ribeiro da Silva 3695639 Docente 

Art. 2!:! Compete à comissão: 

I. Elaborar o projeto do Plano de Curso Médio Integrado em Segurança do Trabalho 
de forma colegiada; 

11. Reunir-se sistematicamente para a construção coletiva do referido plano; 
111. Apresentar o PPC elaborado para aprovação da Direção-Geral; 
IV. Submeter a análise do plano à Assessoria Pedagógica do campus e à PRODEN; 
V. Realizar as revisões e correções necessárias para a aprovação do PPC junto ao 

CONSUP. 

Rodovia PE 60 Km 14 Califórnia - CEP: 55590-000- lpojuca/PE 

(81) 3311-2551- den@ipojuca.ifpe.edu .br- www.ifpe.edu .br/campusipojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

Art. 3º A comissão atuará durante o semestre 2019.2 e se reunirá conforme estabelecido em 
reunião pela equipe em caráter ordinário, e extraordinariamente, sempre que necessário, 
podendo, nesse caso, a reunião ser requerida pelo presidente, Direção de Ensino ou Direção 
Geral. 

§ 1º As proposições dispostas nas reuniões serão aprovadas pela maioria simples de votos dos 
membros presentes. 

§ 2º Em caso de empate, o voto de desempate (ou de qualidade) será exercido pelo Presidente. 

§ 3º º Fica vedada a divulgação de discussões em curso sem a prévia anuência do Presidente. 

§ 4º Nos termos do art. 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.759/2019, fica vedada a criação de 
subcomissões por ato do deliberado na reunião . 

§ 5~ As reuniões cujos membros estejam em entes federativos diversos serão realizadas por 
videoconferência. 

Art. 4º As medidas decorrentes das reuniões serão apresentadas à Direção de Ensino, por meio 
de relatório periód ico das atividades realizadas. 

Art. Sº Caberá à Direção de Ensino prestar o apoio administrativo da comissão . 

Art. 6º Caberá ao Presidente, quando necessário, submeter ao Diretor Geral a estimativa dos 
gastos com diárias e passagens dos membros da comissão, em observância com a 
disponibilidade orçamentária e financeira para o exercício em curso, na hipótese de ser 
demonstrada, de modo fundamentado, a inviabilidade ou a inconveniência de se realizar a 
reunião por videoconferência . 

Art. 7º Ficam convalidados os atos decorrentes da Portaria DGCI/IFPE Nº 061/2019, DE 08 DE 

ABRIL DE 2019; DGCI/IFPE Nº 083/2019, DE 17 DE MAIO DE 2019 e DGCI/IFPE Nº 084/2019, DE 
17 DE MAIO DE 2019 . 

Art. 8º Revogar as disposições em contrário . 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~....__,..._,~ 
NIO CAMILO DE LIMA 

-Geral do Campus lpojuca 

Rodovia PE 60 Km 14 Califórnia - CEP : 55590-000- lpojuca/PE 

(81) 3311-2551- den@ipojuca .ifpe .edu .br- www.ifpe .edu.br/campusipojuca 
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N9 169/2019, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019 

Ementa : Institui Comissão de 
Elaboração do Plano de Curso 
Médio Integrado em Mecânica. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria n9 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o processo 
23296.016819.2019-34; 

RESOLVE: 

Art. 12 Designar membros para compor a Comissão de Elaboração do Plano de Curso Médio 
Integrado em Mecânica do IFPE, campus lpojuca: 

Servidor SIAPE Atuação 

José Orlando Silveira Rocha 1650676 Presidente 

Luciene Lira de Souza 1476423 Direção de ensino 

Clemilda Ferreira do Nascimento 3007467 Pedagoga 

Loide Alves Silveira 3007098 Pedagoga 

Thiago Mélo de Freitas Alves 1554216 Bibliotecário 

Eduardo José Fernandes Rocha 2230250 Docente 

Rômulo Rocha de Araújo Lima 1041542 Docente 

Cleonildo Soares Braga 1555176 Docente 

Roberto Gomes de França Filho 1815903 Docente 

Simonelle Vivian do Nascimento 1805778 Docente 

Suzana Ribeiro da Silva 3695639 Docente 

Art. 2Q Compete à comissão: 

I. Elaborar o projeto do Plano de Curso Médio Integrado em Mecânica de forma 
colegiada; 

11. Reunir-se sistematicamente para a construção coletiva do referido plano; 
111. Apresentar o PPC elaborado para aprovação da Direção-Geral; 
IV. Submeter a análise do plano à Assessoria Pedagógica do campus e à PRODEN; 
V. Realizar as revisões e correções necessárias para a aprovação do PPC junto ao 

CONSUP. 

Rodovia PE 60 Km 14 Califórnia - CEP : 55590-000- lpojuca/PE 

(81) 3311-2551- den@ipojuca.ifpe.edu.br- www.ifpe .edu.br/campusipojuca 



Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

Art. 3º A comissão atuará durante o semestre 2019.2 e se reunirá conforme estabelecido em 

reunião pela equipe em caráter ordinário, e extraordinariamente, sempre que necessário, 
podendo, nesse caso, a reunião ser requerida pelo presidente, Direção de Ensino ou Direção 
Geral. 

§ 1º As proposições dispostas nas reuniões serão aprovadas pela maioria simples de votos dos 
membros presentes. 

§ 2º Em caso de empate, o voto de desempate (ou de qualidade) será exercido pelo Presidente. 

§ 3º ºFica vedada a divulgação de discussões em curso sem a prévia anuência do Presidente. 

§ 4º Nos te rmos do art. 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.759/2019, fica vedada a criação de 
subcomissões por ato do deliberado na reunião . 

§ 5!! As reuniões cujos membros estejam em entes federativos diversos serão realizadas por 
videoconferência. 

Art. 4º As medidas decorrentes das reuniões serão apresentadas à Direção de Ensino, por meio 
de relatório periódico das atividades realizadas. 

Art. 5º Caberá à Direção de Ensino prestar o apoio administrativo da comissão. 

Art. 6º Caberá ao Presidente, quando necessário, submeter ao Diretor Geral a estimativa dos 
gastos com diárias e passagens dos membros da comissão, em observância com a 
disponibilidade orçamentária e financeira para o exercício em curso, na hipótese de ser 
demonstrada, de modo fundamentado, a inviabilidade ou a inconveniência de se realizar a 
reunião por videoconferência. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos decorrentes das Portarias DGCI/IFPE Nº 060/2019, DE 08 DE 
ABRIL DE 2019 e DGCI/IFPE Nº 084/2019, DE 17 DE MAIO DE 2019. 

Art. 8º Revogar as dispos ições em contrário. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

-Geral do Campus lpojuca 

Rodovia PE 60 Km 14 Califórnia - CEP : 55590-000- lpojuca/PE 

{81) 3311-2551- den@ ipojuca .ifpe.edu.br- www.ifpe.edu.br/campusipojuca 

c 

( 



Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 170/2019, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019 

Ementa: Concede Incentivo à 
Qualificação. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 

23296.016116.2019-14, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao servidor abaixo Incentivo à Qualificação, conforme a Nota 

Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR; o Decreto nº 5.824/2006; os artigos 11 e 12 da Lei 11.091/2005; 

a Lei nº 11.784 de 22 de setembro de 2008, e alterações do§ 4º do art. 41 da Lei 12.772 de 28 

de dezembro de 2012, por ter apresentado o Certificado de Conclusão de Pós-Graduação Stricto 

Sensu, nível Doutorado, em Ciência Política, emitido pela Universidade Federal de Pernambuco. 

SIAPE ! 

2064084 

1 
SERVIDOR I 

I 

MARIA DENISE I 
GUEDES GALVANI I 

I 

CARGO~ 
%QUALIFICAÇÃO J 

1-------.----11 VIGÊNCIA 

_ ANT~~--~ ATUA_L-+----

l 52% 1 75% 30/08/2019 JORNALISTA I E-404 
i 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário. 

~~ 
(ENI (\) CAMILO DE LIMA 

Diret~eral do Campus lpojuca 



M istério da Educação 

Secretaria de E , cação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Edu ção, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

MPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N 171/2019, DE 03 DE OUTUBRO DE 2019 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJU 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publica 
Magnífica Reitora do Instituto Fe 
23296.016293.2019-92, 

Ementa: concedj Horário Espr al 

A DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CI~NCIA E 

so de suas atribuições conferidJs pela Portaria nº 

a no DOU de 03/05/2016, seçãb 2, página 128, da 
ral de Pernambuco, conside ~ando o p ocesso 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder horé.Írio . pecial ao servidor RÔMULO CÉSAR DE AMORI , SIAPE 

" 
nº 2419546, conforme l ei 8.112/90, t. 19 e Art.98, § 1º, a contar dle 02/09/200.9 até 
16/12/2019. 

Art. 2º. Revogar as disposi es em contrário. 

ai do Campus lpojuca 



nistério da Educação 

Secretaria de ucação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Ed ação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

AMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCl/IFPE 2 172/2019, DE 07 DE SETEMBRO DE ,, 019 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJ 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso d 
02/05/2016, publicada no DOU de 03/05 
Federal de Pernambuco, e considerando o 

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a portar 
capacitação ao servidor ELENILDO VASCO 

Onde se lê: 

Ementa' Ret ifica r rtaria- -

A DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, O ENCIA E 

suas atribuições conferidas pela Port~ ria nº 565/20 6-GR, de 
016, seção 2, página 28, da Magnífica Reitora do Instituto 
rocesso 23296.016250.2019-15, 

nº 154/2019-DGCI de 05/09/2019 que trata d licença 
ELOS DE MELO JUNIOR, SIAPE 1804849, 

"Art. 1º ... pelo período de /10/2019 a 01/12/2019, ... " 

Leia-se: 

"Art. 1º ... pelo período de 1 /10/2019 a 05/12/2019, .. . " 

Art. 2º. Revogar as disposiç sem contrário. 

~A~IL~ DE~~ 
eral do Campus lpojuca 



istério da Educação 

Secretaria de E , cação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Edu ção, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

AMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N 173/2019, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019 

Ementa: 

funcional 

Concede pnogressão 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJ CA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, lo uso de suas atribuições conferi ~ as pela Po}taria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publi da no DOU de 03/05/2016, seç~ão 2, págin 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Fe eral de Pernambuco, e considerando o processo 

23296.017153.2019-31, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao se( v 

arti go 15, 11 da Lei 12.772/2012. 

SIAPE 

1815058 

NOME 

SIMONE DE MELO 

OLIVEIRA 

Art . 2º.Revogar as disp 

o r abaixo relacionado, progressãor uncional, conforme 

POSICIONAMENTO NOVO ~~ 
ATUA_L _ POSICIONAMENTO ~-- VlÊ~ 

D-304 ~-41 I 23) 9/ 2019 

ições em contrário. 

Direto Geral do Campus lpojuca 



l istério da Educação 

Secretaria de E 1 cação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Equ , ção, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

I AMPUS IPOJUCA I 

PORTARIA DGCI/IFPE 174/2019, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019 

Ementa: 

funcional 

Concede pwgressão 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJ 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, na 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publi ' 

CA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

uso de suas atribuições conferidas pela Po
1
rtaria nº 

da no DOU de 03/05/2016, seção 2, págin
1 

28, da 

Magnífica Reitora do In stituto Fe eral de Pernambuco, e considerando o processo 

23296.016439.2019-16, 

RESOLVE: 

Art . 1º Conceder ao ser i o r aba ixo relacionado, progressão funcional, conforme 

a rtig~-=~11 da Lei 12.772/2012. j _I . I 
POSICIONAMENTO NOVO ~ j 

SIAPE NOME +-r O --- ~TUAL POSICIONAMENTO VIGÊNCIA 

JANE PALMEIRA I PRO~E l_ -L 
1815066 NOBREGA EN~~CO O E D-401 D-402 16/ 09/2019 

CAVALCANTI 
I _ _ _ TECt O GICO _ _j 

Art. 2º.Revogar as disp I ições em contrário. 



IVli istério da Educação 

Secretaria de k cação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de EdL ção, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

MPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N 175/2019, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019 

Ementa: 
funcional 

Concede pr gressão 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJ CA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, C ÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, ~o uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publio da no DOU de 03/ 05/ 2016, seção 2, págin 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto ~e , era I de Pernambuco, e considerando o rocesso 

23296.016596.2019-13, 

RESOLVE: 

Art. l o_ Conceder ao selrv o r abaixo relacionado, progressão funcional, c 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 

I POSICIONAMENTO f-;;V~ 
SIAPE NOME OA O J ATUAL POSICIONAMENTO 

I I P fW~ES OI~ DO - - -

1893450 
I HERCULES SANTIAGO ENSI, 

1 

O ÁS I CO, 0 _304 0 _401 

L SILVA j TECN ·o E I 
- - TEC~O ' GICO__,_ _ ____ __,_ ___ -+--- L 

Art. 2' .Revogar as dis ~ ições em contrário. 

'\ 

,__,,____' ~~ 
10 CAM ILO DE L~A '-.. 

Direio Gera l do Campus lpojuca 

I 



IMI i ist ério da Educação 
Secretaria de E cação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federa l de Edu ção, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

AMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N 176/2019, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019 

Ementa: 
funcional 

Concede progressão 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IP 1 J CA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, C ÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, ri o uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nQ 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publi da no DOU de 03/ 05/ 2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do In stituto ~e eral de Pernambuco, e considerando o ~processo 
23296.016441.2019-79, 

RESOLVE: 

Art. 1• Conceder oo serv ar aba ixo relacionado, progressãot uncional, cr forme 

art igo 15, 11 da Lei 12.772/2012. _j 
SIAPE 1 NOME I - A o - I POSICIONAMENTO I NOVO - - I VI ÊNCIA l 
~ _ _ ~ROES ORDO r~UAL _ I POSICIONAMENTO 

2826042 MARIA CLARA ENSINO ÁSICO, I I 
SOBRAL GALINDO TÉf N . O E 0-102 0 -201 06/11 2019 

TEC:f'IJO )GICO 

A 2
o R d.l . - ~. -

rt. -. evogar as 1sp 1çoes em contrano. 

Geral do Campus lpojuca 



Mi istério da Educação 

Secretaria de ~ 

Instituto Federal de Ed~ 
cação Profissional e Tecnológica 

ç5o, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

MPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N 177/2019, DE 07 DE OUTUBRO DE Z019 

Ementa: 
funcional 

Com cede progressão 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJ CA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, C ÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, ml1 o uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publio da no DOU de 03/ 05/2016, seção 2, págin • 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto !te "ral de Pernambuco, e considerando o rocesso 

23296.017777.2019-59, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao serv or abaixo relacionado, progressão funcional, cr forme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. ~ 

I SIAPE I - NOME I OA o I POSICIONAMENTj~ NOVO- - ~~I ÊNCIA 1 
ATUAL POSICIONAMENTO ,- - - ~ - - t -

DO NASCIMENTO 

SIMONELLE WIVIAN 

I 180577_8-L----------

0-301 0-302 

ições em contrário. 

~~~ 
eral do Campus lpojuca 



il 
Secretaria de E cação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Edu ' ção, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

AMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFP 178/2019, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019 

funcional --

Ementa: Concede - p1ogressão 

0 DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPq>J CA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, O ENCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, ~~ o uso de suas atribuições conferidas pela Po taria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publia da no DOU de 03/05/2016, seção 2, pági n 28, da 
Magnífica Reitora do In stituto ' e era I de Pernambuco, e considerando o processo 

23296.016044.2019-13, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao serv or abaixo relacionado, progressão funcional, c nforme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 

~IA~E-~ -- N~ME 

I 
ANSELMO DE 

ALBUQUERQUE 

GUERRA JUNIOR 

I POSICIONAMENTO NOVO I VI ÊNCIA 

ATUAL , POSICIONAMEN~-.t -

__ _:301 . L_ D-302 01/ 0/20:J 

ições em contrário. 

~ 
10 CAMILO DE LI~ 
Geral do Campus lpojuca 



M istério da Educação 

Secretaria delE cação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Edu ção, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

AMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE 179/2019, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019 

Ementa: Autoriza baixa patrr onial. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPCDJ CA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, OIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, ~o uso de suas atribuições conferidas pela Po~taria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, pu ~li da no DOU de 03/05/2016, seção 2, págin 28, da 

Magnífica Reitera do Instituto e eral de Pernambuco, e considerando o processo 

23296.0044 77.2014-11, 

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar a Baij a atrimonial do(s) bem abaixo relacionado(s): 

Nº TOMBO ED DESCRIÇÃ ESTADO VALOR SETOR 

01 133057 449052-35 ITVO YPY AB10E FNDE BOM 462,49 CSET 

ições em contrário. 

E ~MILO DE LIMA 

Dire o Geral do Campus lpojuca 



M istério da Educação 

Secretaria de E cação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de E u ção, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

PORTARIA DGCI/IFPE 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS 1Pf J 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, r. 
565/2016-GR, de 02/05/2016, pu9li 
Magnífica Reitora do Instituto -e 

23296.016801.2019-32, 

RESOLVE: 

Art. 1Q Conceder aos 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 

SIAPE NOME 

JORGE RICARDO 

CARVALHO DE 

FREITAS 

AMPUS IPOJUCA 

180/2019, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019 

Ementa: 

funcional 

Concede pnogressão 

CA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, OIÊNCIA E 

uso de suas atribuições conferidas pela Po
1
rtaria nQ 

da no DOU de 03/ 05/ 2016, seção 2, págin 28, da 
era l de Pernambuco, e considerando o processo 

o r abaixo relacionado, progressão funcional, c nforme 

POSICIONAMENTO I 
I ATUAL 

NOVO 

POSICIONAMENTO 

D-401 -~~ l 28ii09/2D19 

ições em contrário. 



M istério da Educação 

Secretaria delE cação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Edu ção, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

AMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/ IFPE 181/2019, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019 

Ementa: 

funcional 

Concede p agressão 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IP@J CA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, t o uso de suéls atribuições conf eridas pe la Po taria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, pu~li da no DOU de 03/ 05/ 2016, seção 2, págin 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Fe eral de Pernambuco, e considerando o processo 

23296.015758.2019-98, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao serv or abaixo relacionado, progressão funcional, conforme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 

SIAPE NOME 

1657662 
RAPHAEL HENRIQUE 

SOARES DE ANDRADE 

POSICIONAMENTO NOVO 

ATUAL POSICIONAMENTO 
VI ÊNCIA 

D-40 2 D-403 07/ 17/ 2019 

ições em contrário. 

Geral do Campus lpojuca 



M 

Secretaria del E 

Instituto Federal de Er 

PORTARIA DGCI/1 FPE 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJ 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, h 
565/2016-GR, de 02/ 05/2016, putil i 
Magnífica Reitera do Instituto 
23296.018326.2019-39, 

RESOLVE: 

istério da Educação 

cação Profissional e Tecnológica 

ção, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

AMPUS IPOJUCA 

182/2019, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019 

Ementa: Concede p agressão 
por capaci tação. 

CA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CEIÊNCIA E 

uso de suas atribuições conferidas pela Po:rtaria nº 
da no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
deral de Pernambuco, considerando o processo 

Art . 1º. Conceder ao e idor(a} abaixo relacionado, progressão por caRacitação, 
conforme artigo 10 da Lei 11.091/200 

SIAPE NOME CARG 

AZENATE LOPES 
ASSIST~N 

1275676 DE LIMA 

SOARES 
ADMINIST 

Art. 2•. Informar a c.J

1

g 
Lei 12.772/2012: 

CARGA HORÁRIA OBTIDA CA~G 

256 horas j 

POSICIONAMENTO NOVO 
VI ÊNCIA 

ATUAL POSICIONAMENTO 

EM 
0-203 0-303 03/ 0/2019 

ÇÃO 

horária excedente, conforme artigo 41, parágra o 4º, da 

HORÁRIA NECESSÁRIA CARGA HORÁRIA EXCE9ENTE 

150 horas 106 horas 

Art. 3º . Revogar as di p ições em contrário. 



M istério da Educação 

Secretaria delE, cação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Edu ' ção, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

AMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFP 184/2019, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019 

Ementa: Concede Retribu ição 

por Titulação. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPGJJ CA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, IÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, ~H uso de suas atribuições conferidas pela Po tari a nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, pu ~ li da no DOU de 03/05/2016, seção 2, págin 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto F dera! de Pernambuco, considerando o processo 

23296.018307.2019-11, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à se~vi ra JANE PALMEIRA NÓBREGA CAVACANTI, no termos 

do art. 17 da Lei Federal nº 12.772, dle de dezembro de 2012, a Retribuição porTitula1~ão que 
faz jus por ter apresentado a Ata dF 1 efesa de Tese e Comprovante de Depósito da J

1
,ese de 

Doutorado, do Programa de Pós-Grar, u ção em Neuropsiquiatria e Ciências do Comportamento, 

emitidos pela Universidade Federal dle ernambuco (UFPEL conforme abaixo descrito: 

SIAPE 

1815066 

SERVIDOR 

JANE PALMEIRA 

NÓBREGA 

CAVALCANTI 

POSICIONAMENTO 

0 -401 

ições em contrário. 

eral do Campus lpojuca 

RT VIG I NCIA 

Doutora 03/1 / 2019 

I 



Secretaria de E 

Instituto Federal de E u 

PORTARIA DGCI/IFPE 

istério da Educação 

cação Profissional e Tecnológica 

ção, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

AMPUS IPOJUCA 

183/2019, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019 

Ementa: Concede p agressão 
por capacitação. 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPIDJ CA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, f o uso de suas atribuições conferidas pe la rd taria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, pul:l li da no DOU de 03/05/2016, seção 2, págin 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto F deral de Pernambuco, considerando o processo 

23296.018331.2019-41, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao se idor(a) abaixo relacionado, progressão por caP. citação, 

conforme artigo 10 da Lei 11.091/20b 

POSICIONAMENTO NOVO 
SIAPE NOME ATUAL POSICIONAMENTO 

ISABELLE 

MEIRA DE 'A E-3 02/l!D/2019 
OLIVEIRA 

E-4 2216233 

GOMES 

Art. 2º. Informar a canlg 
Lei 12.772/2012: 

orária excedente, conforme artigo 41, parágra o 4º, da 

CARGA HORÁRIA OBTIDA HORÁRIA NECESSÁRIA CARGA HORÁRIA EXCE ' ENTE 

180 horas 180 horas O horas 

Art. 3º. Revogar as disp ições em contrário. 



M 
Secretaria de lE ' cação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federa l de E u ção, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

AMPUS IPOJUCA 

Ementa: Concede pnogressão 

por mérito. 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IP<DJ CA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, t o uso de suas atribuições conferidas pela Pol ta ria nQ 

565/2016-GR, de 02/05/2016, pul:lli da no DOU de 03/05/2016, seção 2, págin 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto F deral de Pernambuco, considerando o processo 

23296.018594.2019-51, 

RESOLVE: 

Art. 1Q. Conceder a rvidor(a) abaixo re lacionado, progressão poli mérito, 

conforme artigo 10 da Lei 11.091/20'o com efeitos financeiros a partir do dia 01/ 10/2 19. 

SIAPE 

2216233 

NOME 

ISABELLE MEIRA 

DE OLIVE IRA 

GOMES 

CARGO 

ICÓLOGA 

POSICIONAMENTO NOVO 

ATUAL POSICION MENTO 

E-303 E-3011 

Art. 2Q. Revogar as di ·p ições em contrário. 

~~~ 
10 CAMILO DE LIMA \ 

era l do Campus lpojuca 



Secretaria de E cação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de E u ção, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

AMPUS IPOJUCA 

Ementa: Concede progressão 

por capacitação. 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IP<DJ CA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, t o uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2.016, putJii dCJ no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto F deral de Pernambuco, considerando o processo 

23296.018600.2019-71, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao se idor(a) abaixo relacionado, progressão por capacitação, 

conforme artigo 10 da Lei 11.091/20'o. 
-'---+--1+---I POSICIONAMENTO NOVO 

SIAPE 

1725918 

NOME 

DANIELLE DE 
FARIAS 

TAVARES 

FERREIRA 

CAHG 
ATUAL POSICIONAMENTO 

VIGÊNCIA 

E-3 E-4 11/11/2019 

Art. 2º. In formar a cang· orária excedente, conforme artigo 41, parágrafo 4º, da 

Lei 12.772/2012: 

CARGA HORÁRIA OBTIDA CARG HOHÁRIA NECESSÁRIA CARGA HORÁRIA EXCEDENTE 

224 horas 180 horas 44 horas 

Art. 3º. Revogar as disp ições em contrário. 



M istério da Educação 

Secretaria dei E cação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Edu ção, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

AMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPH 187/2019, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019 

Ementa: Concede licença casamento. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IP<DJ CA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, f, o uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, pu~li da no DOU de 03/ 05/ 2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Fe eral de Pernambuco, e considerando o processo 

23296.018595.2019-11, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder Licenç Casamento ao servidor MARCO AURÉLIO ESPÍNDOLA 

SANTOS, SIAPE 2409638, pelo perío1o e 06/09/2019 a 13/ 09/ 2019 {8 dias), confo rme art. 97, 

inc 111, "a" da Lei 8.112/90. 

Art . 2º.Revogar as dispo ições em contrário . 

ral do Campus lpojuca 



istério da Educação 

Secretaria de E ucação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Edu I ção, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

AMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFP : 188/2019, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019 

Ementa: Concede licença casamento. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS 1PfJ CA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, r uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, pu~li da no DOU de 03/ 05/ 2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto e , eral de Pernambuco, e considerando o processo 

23296.018708.2019-62, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder Ll e ça Casamento à servidora SIMONELLE WIVIAN DO 

NASCIMENTO, SIAPE 1805778, pela p ríodo de 11/11/2018 a 18/ 11/2019 (8 d ias), confo rme 

art. 97, inc 111, "a" da Lei 8.112/90. 

10 CAMILO DE LI~ 
Geral do Campus lpojuca 
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Instituto Federal de E u 
1 

ção, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

1AMPUS IPOJUCA 

Ementa: Designa Substituto Oficial -

CBIM. 

A DIRETORA-GERAL, EM EXERCÍC O DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
- ~ I 

EDUCAÇAO, CIENCIA E TECNOLOGit PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas 

pela Portaria nº 1.045/2019-GR, de12 110/2019, da Magnífica Reitera do Instituto Federa l de 

Pernambuco, considerando o Ofício º 1 

5/2019/CBIM/IPJ/IFPE 

RESOLVE: 

Art. 12 Designar a serv
1

1d ra GRAZIELLA RONCONI SOUTO, SIAPE nº 2351691, para 

atuar como substituta oficial da Co9r I nação de Biblioteca e Multimeios- CBIM - do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecn ~ l I ia de Pernambuco, Campus lpojuca, quando da ausência 

de seu titular durante seus impedimk n 1 se/ou afastamentos legais. 

A 2 0 R d' I I. - " rt. - . evogar as 1s, o 1çoes em contra no. 

-:z)Á.\X..C..~ ~~~~ d-.Q.. Sou~ 
VIVIAN , CY SANTOS DE SOUZA U 

Di retora-Ge1 a m Exercício do Campus lpojuca 
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Secretaria d E, ucação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de E I u i ção, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

t MPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFP 190/2019, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019 

Ementa: Dispensa e Designa fiscal 
titular de contrato. 

A DIRETORA-GERAL, EM EXERCÍC O DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGih I E PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas 

pela Portaria nº 1.045/2019-GR, d 2 /10/2019, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de 

Pernambuco, considerando o Ofício n · 41/2019/DAP/IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar os r~~ dor DI MAS FERREIRA CAMPOS, CPF nº 057.943.464-85, 
SIAPE nº 2378249, da função de F cal Titular do Contrato nº 12/2015 com a empresa 
GUARDSECURE EMPRESARIAL LTDA, c o objeto é a prestação de serviços de vigilância ostensiva 

para o Instituto Federal de Educaçã 1, 1 iência e Tecnologia de Pernambuco - Campus lpojuca, a 

contar de 14/10/2019. I 

Art. 2º. Designar o ser ] dor RENATO SUELLISON DA SILVA MEDEIROS, CPF nº 
087.317.574-30, SIAPE nº 235037~, , ara exercer a função de Fiscal Titular do Contrato nº 
12/2015 com a empresa GUARDS' C RE EMPRESARIAL LTDA, cujo objeto é a prestação de 
serviços de vigilância ostensiva par,L •: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Pernambuco- Campus lpojuca, a cont r de 14/10/2019. 

ições em contrário. 

CA.A-~Y"'\~ d..o_ ~~ 
LUC~ANTOSDESOUZA ~ . 

do Campus lpojuca em Exercício 
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Secretaria de E I ucação Profi ssional e Tecnológica 

Instituto Federal de E u ' ção, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

PORTARIA DGCI/IFP 

•IAMPUS IPOJUCA 

191/2019, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019 

Ementa: Dispensa e Designa fiscal 
titu lar de contrato. 

A DIRETORA-GERAL, EM EXERCÍC O DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGI 1 E PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas 

pela Portaria nº 1.045/2019-GR, de 2 /10/2019, da Magnífica Reitera do Instituto Federal de 

Pernambuco, considerando o Ofício n 042/2019/DAP/IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 12. Dispensar os r dor DIMAS FERREIRA CAMPOS, CPF nº 057.943.464-85, 
SIAPE nº 2378249, da função de Fisc I ubstituto do Contrato nº 42/2018 com a empresa CLARO 
SA, cujo objeto é a prestação de serv ç . de te lefonia móvel para o Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Pernambuc • ampus lpojuca, a contar de 14/10/2019. 

Art. 2º. Designar o e idor LEONARDO MAIA PEREIRA DE ARAÚJO, CPF nº 
024.810.794-18, SIAPE nº 1653471, p ra exercer a função de Fisca l Substituto do Contrato nº 
42/2018 com a empresa CLARO SA, u,1,, objeto é a prestação de serviços de telefonia móvel para 
o Instituto Federal de Educação, Ciê c~ 1 

e Tecnologia de Pernambuco - Campus lpojuca, a contar 
de 14/10/2019. 

\._~~'0~ ~ Svu ~ 
LUÇJ SANTOS DE SOUZA U 

Diretora-G r I do Campus lpojuca em Exercício 
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Instituto Federal de Edu ~ ção, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

11 

MPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N 192/2019, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019 

Ementa : Alte ra Férias. 

A DIRETORA-GERAL, EM EXERCÍCIO DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas 

pela Portaria n2 1.045/2019-GR, de r2 110/2019, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de 

Pernambuco, considerando o Ofício ~º 6/2019/CBIM/CIPJ/ IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a segu I d parcela das férias do(a) servidor(a) THIAGO MELO DE 

FREITAS ALVES, SIAPE nº 1554216, pi o I amadas para 29/10/ 2019 a 14/ 11/ 2019 (17 dias). 

Art. 2º Informar que a p[ l ce la será de 06/ 01/ 2020 a 22/01/2020 (17 dias). 

Art. 3º .Revogar as dis • o I ções em contrário. 

'QJ . ..(~ CM .~~dU_~,.)..n ~ 
VIV14 N I LUCY S'~TOS DE SOUZA --..;r--çy--

Diretora-G e a I o Campus lpojuca em Exercício 



istério da Educação 

Secretaria de E • cação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de E u '! ~~~~~ê~~~J~~:cnologia de Pernambuco 

PORTARIA DGCI/IFP · · 193/2019, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019 

Ementa: Concede licença 

A DIRETORA-GERAL, EM EXERCÍC O DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGI · 
1

E PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Portaria n2 1.045/2019-GR, de 2 /10/2019, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de 
Pernambuco, considerando o proce s · 23296.019155.2019-65, 

RESOLVE: 

Art. 12 Conceder lice ç ojo ao servidor ENIO CAMILO DE LIMA, SIAPE 1022019, 

pelo período de 08 (oito) dias, com e itos a contar de 13/ 10/ 2019 a 20/ 10/ 2019, conforme o 

Art. 97, 111, b, da Lei 8.112/1990. 

Art. 22.Revogar as dis a ições em contrário. 

Q)~·vvf0 N : ~~r5fo~u~ ~(P-
Diretora-G ra do Campus lpojuca em Exercício 
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Secretaria de EJ
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cação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de E uJ ção, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

~AMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFP 194/2019, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019 

Ementa: Institui nome da biblioteca 

A DIRETORA-GERAL, EM DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGI 1 PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições confe ridas 

pela Portaria nQ 1.045/2019-GR, del 2 110/2019, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de 

Pernambuco, considerando o Ofício Q 
1 

7 / 2019/CBIM/CIPJ/ IFPE, 

RESOLVE: 

Art. lQ Instituir o no e da biblioteca deste Campus como Biblioteca lvandro 

Marques da Silva. 

LU~~rs~~~ 
Diretora-Ge a do Campus lpojuca em Exercício 
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ção, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

I MPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N- 195/2019, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019 

Ementa: 

funcional 

Concede progressão 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJWCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, Jo [ jluso de suas at ribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, pub i c~da no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magn ífica Re itora do Instituto e t>ra l de Pernambuco, e considerando o processo 

23296.015754.20 19-18, 

RESOLVE: 

Art . 1º Conceder ao se v "or abaixo relacionado, progressão funcional, conforme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 

--
I SIAPE 
I 

1804783 

- -- -

NOME ATUAL 
---~-I' 

~·· . ! SICIONAMENTO 

PRO ES • 1~R DO 

VICTOR DA COSTA E NSI~ O 
1

ASICO, 
D-401 

WANDERLEY TÉ I N o E I 
TECI\ O :)GICO 

Art . 2º.Revoga r as dispa ições em contrário . 

~ I~ 1_0, __D 

( 1"1
1

10 CAM ILO DE l MA 

Diretlõ 1Geral do Campus lpoj uca 

NOVO 
VIGÊNCIA 

POSICIONAMENTO 
- -

D-402 24/08/2019 

11 



Secretaria de E 

Instituto Federal de Edu 

PORTARIA DGCI/IFPE 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS I 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, n 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publi 
Magnífica Reitora do Instituto 

044/2019/DAP /DGCI/IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a terceir 

LIMA, SIAPE nº 1802624, programada 

Art. 2º Informar que a 

Art. 3º.Revogar as dis 

Di 

ério da Educação 

I ação Profissional e Tecnológica 

o, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

PUS IPOJUCA 

96/2019, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019 

Ementa: Altera Férias. 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

1 
I de Pernambuco, e considerando o Ofício nº 

reei a das fér ias do(a) servidor( a) JANE KELLY SILVA DE 

I ra 20/11/2019 a 29/ 11/ 2019 (10 dias). 

i e la será de 06/01/2020 a 15/ 01/ 2020 (10 dias). 

, es em contrano. 

ral do Campus lpojuca 



Secretaria de E 

Instituto Federal de Edu 

PORTARIA DGCI/IFPE 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS I 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publi 

Magnífica Reitora do 

045/2019/DAP /I FPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a se 
1275676, para atuar como substituta 
DAP - do Campus lpojuca, no período 
licença capacitação do titular e ausên 

ério da Educação 

! ação Profissional e Tecnológica 

I o, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

I PUS IPOJUCA 

97/2019, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019 

Ementa: Designa substituto eventual. 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

I de Pernambuco, e considerando o Ofício nº 

' a AZENATE LOPES DE LIMA SOARES, SIAPE nº 
1 ntual da Direção de Administração e Planejamento-

1 de novembro a 07 de novembro de 2019, devido à 
o substituto oficial. 



Secretaria de E 

Instituto Federal de Edu 

PORTARIA DGCI/IFPE 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IP 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, n 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publi 

Magnífica Reitera do 

046/2019/DAP /I FPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a se 

1275676, para atuar como substitut 

CCON- do Campus lpojuca, no perío 
à ausência do titular por licença-capa 

Art. 2º. Revogar as di 

Di r 

, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

PUS IPOJUCA 

19, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019 

Ementa: Designa substituto eventual. 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

I de Pernambuco, e considerando o Ofício nº 

' a AZENATE LOPES DE LIMA SOARES, SIAPE nº 

I entual da Coordenação de Contratos e Convênios -

' 08 de novembro a 31 de dezembro de 2019, devido 
I -ao. 

I .. 
es em contrano. 

J~~ 
I CAMILD DE LIMA r 
: eral do Campus lpojuca 



,---

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 
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PORTARIA DGCI/ IFPE N2 199/ 2019, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019 

Ementa : Institui Comissão de Inventário 

Eventual de Bens Móveis, Exercício 

2019, do IFPE- Campus lpojuca . 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada 

no DOU em 03/05/2016, seção 02, página 28, da Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, e tendo 

em vista o disposto na Instrução Normativa SEDAP nº 205, de 08 de abril de 1988, no Decreto nº 9.373, de 11 de 

maio de 2018, no Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no 

Manual de Patrimônio e Almoxarifado 2015, 

RESOLVE: 

Art. 1. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro e vice-presidência do 

segundo, compor a Comissão de Inventário Eventual 2019 dos Bens Patrimoniais Móveis, Campus lpojuca : 

N2 SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO 

1 CLARISSA VIEIRA FIUZA 2401345 Presidente 

2 JULIA MARION FERNANDES 1494640 Vice-Presidente 

3 ADEILDO PAULINO DA SILVA 275823 Membro 

4 ADRIANA ALVES DA COSTA 2278695 Membro 

5 DÉBORA BEZERRA DE SANTANA 2350965 Membro 

6 DANIELLE DE FARIAS TAVARES FERREIRA 1725918 Membro 

7 WILMAR FERREIRA DA SILVA JÚNIOR 1866947 Membro 

8 JONATHAN TRANCOZO DA SILVA 3087974 Membro 

9 DANILO ÁVILA DOS SANTOS SILVA 2095512 Membro 

10 ELENILDO VASCONCELOS DE MELO JUNIOR 1804849 Membro 

11 KELLY REGINA PEREIRA DE LIMA 2270278 Membro 

12 MARIANA CRISTINA DO REGO CAVALCANTI 3007107 Membro 

13 FABIANO FERREIRA DA SILVA 1866940 Membro 

14 DIMAS FERREIRA CAMPOS 2378249 Membro 

15 MARLON PERICLES DA SILVA ASSIS 1555116 Membro 

16 THIAGO MELO DE FREITAS ALVES 1554216 Membro 

17 ÁDJA DE FÁTIMA LIMA FIGUEIROA CAMARA 2958310 Membro 

18 LÚCIA MARIA CORREIA SOBRE IRA 2350500 Membro 

19 RENATO SUELLISOM DA SILVA 2350379 Membro 

20 GUTEMBERG VIRGINIO DO NASCIMENTO 1879556 Membro 

21 LEANDRO PAULO DOS SANTOS 2095645 Membro 

22 CLEMILDA FERREIRA DO NASCIMENTO 3007467 Membro 

23 KELY CRISTINA DOS SANTOS 1678692 Membro 

24 CÁSSIO CLEONES BERNARDINO DA SILVA 1908469 Membro 

25 CÉLIA VICENTE DE OLIVEIRA 2261031 Membro 
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§ 1º A Comissão é composta de um Presidente, um Vice-Presidente e vinte e três membros para que haja uma 

maior celeridade na contagem dos bens do Campus inventariado, devido ao curto período de recesso das 

aulas, possibilitando um maior comprometimento por parte dos integrantes. 

Art. 2. Compete à Comissão de Inventário Eventual de Bens Móveis, Exercício 2019, do IFPE- Campus lpojuca 

realizar técnicas e métodos de trabalho para a verificação dos bens existentes no Campus, de modo a tornar 

o inventário o mais correto possível, bem como debater ideias e compartilhar melhorias para aprimorar as 

atividades. 

§ 1º As Competências do Presidente da Comissão são: 

I- Definir as competências e atribuições entre os membros da comissão; '--

li- Estabelecer cronograma de realização dos levantamentos, cientificando os responsáveis pelas respectivas 

unidades; 

111- Providenciar formulários ou impressos padronizados; 

IV- Requisitar outros servidores, máquinas, equipamentos, transporte, materiais e tudo que for necessário 

ao cumprimento de suas tarefas; 

V- Solicitar o livre acesso, em qualquer recinto, para efetuar levantamento e vistoria de bens. 

§ 2º As atividades do Presidente da Comissão serão realizadas da seguinte forma: 

I - O Presidente da Comissão ao iniciar suas atividades, deverá lavrar uma ata de abertura; 

11- Solicitar ao Setor de Tecnologia da Informação e-mail institucional para Comissão de Inventário; 

111 - Solicitar ao Setor de Patrimônio emissão no SUAP do relatório "Relação de Bens para Inventário do 

Exercício" (arquivo digital); 

IV- Convocar Comissão Inventariante para entrega do material e planejamento das atividades do inventário; 

V- Receber todos os formulários de cada inventariante das salas inventariadas. 

§ 3º As informações serão consolidadas pelo Presidente, seguindo as instruções a seguir: 

I- Após recebimento do relatório de "Relação de Bens para Inventário do Exercício" (arquivo digital), excluir 

as colunas: VALOR; NÚMERO NOTA FISCAL; DATA DA ENTRADA; DATA DA CARGA; FORNECEDOR; '-.../ 

11- Inserir uma coluna à esquerda da planilha, nomeando-a de STATUS; 

111- Classificar a planilha de acordo com a CARGA ATUAL e STATUS; 

IV- Inserir uma nova aba de "BENS NÃO RELACIONADOS"; 

V- Confrontar os bens dos "Termos de Vistoria" e o relatório "Relação de Bens para Inventário do Exercício"; 

VI- Após recebimento dos formulários, inserir no relatório "Relação de Bens para Inventário do Exercício", a 

nomenclatura dos bens, conforme legenda a seguir: 

BE-Bem Existente 

NT- Não Tombado 

DI -Descrição Incorreta 

BO - Bem Ocioso 

Bl- Bem lnservível 

Nl -Não inventariado 

a) Se o bem for localizado: 

i) Verificar a descrição do bem se conforme com o relatório; 

ii) Verificar o número patrimonial do bem (no relatório são apresentados os números patrimoniais 

que constam no sistema SUAP); 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

iii) Se o bem estiver em perfeitas condições e em uso no local de guarda, preencher com o código : 

BE-BEM EXISTENTE; 

iv) Se o bem estiver em perfeitas condições de uso, e se o bem NÃO está sendo utilizado no setor, 

deverá marcar: BO- BEM OCIOSO, na relação, informar ao Setor de Patrimônio, para providências 

cabíveis; 

v) Se o bem não estiver em condições de uso, mencionar Bl- BEM INSERVÍVEL, relatar o problema 

ao Setor de Patrimônio, para providências cabíveis; 

vi) Se o bem não possuir ETIQUETA, registrar: NT- NÃO TOMBADO, comunicar ao Setor de Patrimônio 

para que realize o tombamento; 

vii) Se o bem não for localizado no local, mas estiver na relação, deverá marcar Nl - NÃO 

INVENTARIADO na relação; 

b) Se o bem NÃO estiver na relação: 

i) Mas for localizado no local, preencher na coluna de " BENS NÃO RELACIONADOS" e colocar na 

planilha de "BENS NÃO RELACIONADOS"; 

ii) Mas for identificado como PARTICULAR, registrar na planilha de "BENS PARTICULARES" todos os 

bens que pertençam aos servidores que prestam serviço nesse local e solicita a assinatura dos 

servidores na declaração . 

§ 42 Após a execução do levantamento e consolidação das informações, o Presidente deve: 

I- Elaborar relatório final do levantamento físico; 

11 - Encaminhar para Direção de Administração e Planejamento o Relatório de Inventário . 

§ 5º As competências dos membros inventariantes da Comissão são : 

1- Realizar o levantamento físico, que é o procedimento administrativo que certifica a existência de um bem 

em um determinado setor. 

a) No levantamento deve ser verificado se o bem está ocioso ou se apresenta qualquer avaria que o inutilize, 

o que enseja seu recolhimento ao Depósito do Patrimônio; a integridade e afixação do número de 

patrimônio, cujo comprometimento deve ser imediatamente comunicado à Coordenação de Patrimônio . 

11 - O inventariante deve proceder com a verificação dos bens em cada sala inventariada, preenchendo o 

formulário de "Termo de Vistoria", identificando a sala vistoriada, os bens encontrados no local, as 

observações, quando necessárias, data da verificação, seu nome e assinatura; 

111- Se o bem for localizado, o inventariante deve anotar o número patrimonial do bem e atuar conforme : 

a) Se o bem não possuir ETIQUETA, registrar: NÃO TOMBADO, e incluir sua descrição no formulário; 

b) Anotar a descrição do bem; 

c) Verificar o estado dos bens e anotar no formulário: 

i) Se o bem está em perfeitas condições mas não está sendo utilizado, o inventariante deverá marcar como 

BEM OCIOSO no formulário; 

ii) Se o bem não estiver em condições de uso, mencionar BEM INSERVÍVEL no formulário; 

iii) Se for identificado algum bem particular, incluí-lo no formulário. 

IV - Os Inventariantes entregam os formulários preenchidos ao presidente da Comissão para consolidação 

das informações. 

Parágrafo Único . O Vice Presidente da Comissão atuará nestas atividades quando na ausência do Presidente . 

Quando este estiver presente, o mesmo atuará como Inventariante. 

Art. 3. A comissão terá um caráter temporário de atuação de 120 (cento e vinte) dias. 
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Art. 4. A comissão terá atuação no âmbito do IFPE - Campus lpojuca, será convocada pela Direção de 

Administração e Planejamento interna do Campus, através de email institucional e se reunirá no início das 

atividades para explicação dos procedimentos e quando necessário conforme estabelecido pelo Presidente. 

§ 1º As proposições dispostas nas reuniões serão aprovadas pela maioria simples de votos dos membros 

presentes. 

§ 2º Em caso de empate, o voto de desempate (ou de qualidade) será exercido pelo Presidente . 

§ 3º Fica vedada a divulgação de discussões em curso sem a prévia anuência do Presidente . 

§ 4º Nos termos do art . 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.759/2019, fica vedada a criação de subcomissões por 

ato do deliberado na reunião. 

§ Sº As reuniões cujos membros estejam em estados ou municípios distintos poderão ser realizadas 

por videoconferência . 

Art. S. Caberá à Diretoria de Gestão de Bens e Serviços da Reitoria, à Direção de Administração e 

Planejamento e a Coordenação de Materiais e Patrimônio do campus lpojuca prestar o apoio administrativo 

à Comissão. 

Art. 6. Caberá ao Presidente, quando necessário, submeter ao Diretor-Geral do Campus a estimativa dos 
gastos com diárias e passagens para os membros da Comissão, em observância à disponibilidade 
orçamentária e financeira para o exercício em curso, na hipótese de ser demonstrada, de modo 
fundamentado, a inviabilidade ou a inconveniência de se realizar a reunião por videoconferência . 

Art. 7. No período de realização do inventário, é vedada a movimentação física dos bens até o dia 02 de 

agosto de 2019, salvo quando autorizada pela Autoridade Máxima da Unidade, mediante ciência à Comissão 

Inventariante, que deverá comunicar à área de Patrimônio, para eventual acompanhamento e providências 

necessárias. 

Art. 8. Convalidar os atos praticados por 120 dias, a contar de 16 de julho de 2019. 

Art. 9. Revogam-se as disposições em contrário. 
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PORTARIA DGCI/IFPE Nº 00/2019, DE 01 DE NOVEMBRO Dt 2019 

Ementa: Altera Férias. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJU A DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CI~NCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no so de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publica a no DOU de 03/05/2016, seção 2, págin~ 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Fed ral de Pernambuco, e considerando o Ofício nº 

70/2019/DEN/1 P J/IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a terceira arcela das férias do(a) servidor(a) KELY CRISTI A DOS 

SANTOS, SIAPE nº 1678692, programad s para 27/11/2019 a 09/12/2019 ~13 dias). 

Art. 2º Informar que a pa cela será de 06/04/2020 a 18/04/2020 (13 dias . 

Art. 3º.Revogar as dispas ções em contrário. 
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PORTARIA DGCI/IFPE Nº 01/2019, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019 

Ementa: Dispensa e Designa 

Coordenação PROEJA - Ele ricidade 

Industrial 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJU A DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, C ÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no so de suas atribuições conferidas pela Po taria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, public da no DOU de 03/05/2016, seção 2, págin 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Fe eral de Pernambuco, e considerando ofício 

69/2019/DEN/IPJ/IFPE e despachos exa ados, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar a servi ora VIVIANE LUCY SANTOS DE SOUZA, SIAPE 1 65773, 

da função de Coordenadora do Cur o de Qualificação PROEJA - Programa Naci nal de 

Integração da Educação Profissional c m a Educação Básica na Modalid<;~de de Educ ção de 

Jovens e Adultos em Eletricidade lnd strial - do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Pernambuco, Campus lp juca. 

Art. 2º.Designar a servi ora LÓIDE ALVES SILVEIRA, SIAPE 3007098, para a 

função de Coordenadora do Curso de ualificação PROEJA- Programa Nacional de Integração 

da Educação Profissional com a Educ ção Básica na Modalidade de Educação de Jfvens e 

Adultos em Eletricidade Industrial- do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Pernambuco, Campus lpojuca . 

Art. 2º.Revogar as dispo ições em contrário. 

- _Q··±~ 
10 CAMILO DE LIMA 
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PORTARIA DGCI/IFPE Nº 202/2019, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019 

Ementa: Designa Fiscais e 
Gestores Titulares e Substitutos 
de Contrato . 

., 
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAl DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe 

conferem a Portaria nº 565/2016-GR de 02 de maio de 2016, publicada no DOU de 03/05/2016, 

Seção 2, Página 28, da Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco e, conforme Ofício 
no 48/2019- DAP/2019, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

ART. 12 Designar os(as) servidores(as) JÚLIA MARION FERNANDES, matrícula SIAPE nº 1494640, 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF sob o nº 946.557.640-72, como Gestor titular, 

AZENATE LOPES DE LIMA SOARES, matrícula SIAPE nº 1275676, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física- CPF sob o nº 035.108.744-39, como Gestor substituto, DÉBORA BEZERRA DE SANTANA, 

matrícula SIAPE nº 2350965 inscrito no Cadastro de Pessoa Física- CPF sob o nº 057.752.314-73, 

como Fiscal Administrativo Titular e MARCO AURÉLIO ESPÍNDOLA SANTOS, matrícula SIAPE nº 
2409638 inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF nº 082.530.764-36, como Fiscal 

Administrativo Substituto, na execução, acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 02/2019, 
efetivado com a Empresa SAl-SERVIÇOS DE APOIO TERCEIRIZADO EIRELI ME, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada na prestação do Serviço de PORTARIA, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas em contrato. 

ART. 2º Estabelecer que a fiscalização seja exercida nos termos do Art. 67 da Lei no 8.666/93 e da 

Instrução Normativa SEGES/MPDG, nº 05, de 26 de maio de 2017 e alterações posteriores. 

ART. 3º São competências dos Representantes do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, dentre as previstas na legislação mencionada no artigo anterior 
e na Le nº 8.666/93, e demais legislações que disciplinam a matéria: 

I -Gestão da Execução do Contrato: Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, setoria 1 e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios a mstrução 
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para 

fo~ma zação dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
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a. Encaminhar à Coordenação de Contratos, quando o objeto estiver sendo executado de forma 

irregular, em desacordo com as determinações administrativas e, ainda, quando constatada a 

paralisação da execução ou cometimento de faltas que ensejarem a adoção dessa medida, 
garantindo a ampla defesa à Contratada; 

b. Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, no processo de 
acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, informando à Unidade onde os 
serviços estão sendo executados, todas aquelas que dependem de decisão, com vista 

regularização das faltas ou defeitos observados; 

c. Controlar a vigência, atentando para os prazos que estabelecem 9 antecedência necessária à 
prorrogação; 

d. Estabelecer rotinas para o acompanhamento da execução do Contrato; 

11 - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto 
nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 

prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 

estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser 
auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; 

111- Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução 
dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas 

nos casos de inadimplemento; 

a. Conferir os dados das faturas, e compatibilizando-os com os serviços prestados, antes de 
atestá-los para pagamento; 

b. Acompanhar a realização dos serviços; 

IV - São ainda consideradas atribuições tanto do Gestor como dos fiscais Técnico e 

Administrativos: 

a. O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar relatório registrando as ocorrências 

sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação quando do seu 
desligamento ou afastamento definitivo; 

b. Manter cópia do termo contratual e de seus eventuais aditivos, juntamente com outros 
documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais, devidamente 
anexados ao Processo de Fiscalização da execução do Contrato; 



ti' w 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

c. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar suas atividades 
dentro das normas do Contrato; 

d. Realizar constantes avaliações do objeto do Contrato, propondo medidas que visam à redução 
dos gastos; 

e. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada previstas no contrato, bem 
como demais disposições da lei nº 8.666/93 e outras que disciplinam a matéria; 

f . Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento do contrato; 

g. Notificar por escrito à Contratada, a ocorrência de eventuais j_mperfeições na execução dos 
serviços e 

h. Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do objeto do contrato, tanto por 
parte do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, quanto 
por parte da Contratada. 

V - O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do Fiscal Técnico, administrativo ou 
setorial, quando houver, e o recebimento definitivo, a cargo do gestor db contrato; 

VI - O Gestor substituto e/ou Fiscal Técnico/Administrativo substituto atuará como Gestor 
substituto e/ou Fiscal Técnico/ Administrativo substituto do contrato nas ausênc1as e nos 
impedimentos eventuais e regulamentares do titular; 

ART. 4º - Nos casos de contratos de prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão-de
obra, o encargo de Fiscal Administrativo poderá ser acumulado com o de Fiscal Técnico. 

ART. Sº - Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente pelo exerc1c1o 
irregular das atribuições do encargo. 

ART. 6º - Revogar as disposições em contrário. 

r Geral do Campus lpojuca 
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PORTARIA DGCI/IFPE N2 20~019, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019 

Ementa: Designa Fiscais e 
Gestores Titulares e Substitutos 

de Contrato. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL ·pE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe 

conferem a Portaria nQ 565/2016-GR de 02 de maio de 2016, publicada no DOU de 03/05/2016, 

Seção 2, Página 28, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco e, conforme Oficro 

no 49/2019- DAP/2019, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

ART 1º Designar os(as) servidores(as) JÚLIA MARION FERNANDES, matríçula SIAPE nº 1494640, 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF sob o nQ 946.557.640-72, como Gestor titular, 

AZENATE LOPES DE LIMA SOARES, matrícula SIAPE n2 127S676, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física - CPF sob o nº 035.108.744-39, como Gestor substituto, ADEILDO PAULINO DA SILVA, 

matrícula SIAPE nº 0275823 inscrito no Cadastro de Pessoa Física- CPF sob o nº 196.983.054-91, 
como Fiscal Administrativo Titular e MARCO AURÉLIO ESPÍNDOLA SANTOS, matrícula SIAPE nº 
2409638 inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF nº 082.530.764-36, como Fiscal 

Administrativo Substituto, na execução, acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 03/2019, 

efetivado com a Empresa SILVA & SILVA TERCEIRIZAÇÃO LTDA., cujo objeto é a contratação de 
serviço de MOTORISTA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas em 

·contrato. 

ART. 2º Estabelecer que a fiscalização seja exercida nos termos do Art. 67 da Lei no 8.666/93 e da 
Instrução Normativa SEGES/MPDG, nº OS, de 26 de maio de 2017 e alterações posteriores. 

ART. 3º São competências dos Representantes do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, dentre as previstas na legislação mencronada no artigo anterior 

e na lei nº 8.666/93, e demais legislações que disciplinam a matéria: 

I - Gestão da Execução do Contrato: Coordenar as atividades relac1onadas à fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução 

processual e ao encarn nhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para 
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formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 

reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

a. Encaminhar à Coordenação de Contratos, quando o objeto estiver sendo executado de forma 

irregular, em desacordo com as determinações administrativas e, ainda, quando constatada a 

paralisação da execução ou cometimento de faltas que ensejarem a adoção dessa medida, 
garantindo a ampla defesa à Contratada; 

b. Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, no processo de 

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, informando à Unidade onde os 
serviços estão sendo executados, todas aquelas que dependem de decisão, com vista 
regularização das faltas ou defeitos observados; 

c. Controlar a vigência, atentando para os prazos que estabelecem a antecedência necessária à 

prorrogação; 

d. Estabelecer rotinas para o acompanhamento da execução do Contrato; 

11 - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto 
nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualiqade, tempo e modo da 
prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 

estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser 
auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; 

111- Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução 

dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas 
nos casos de inadimplemento; 

· a Conferir os dados das faturas, e compatibilizando-os com os serviços prestados, antes de 

atestá-los para pagamento; 

b Acompanhar a realização dos serviços; 

IV - São ainda consideradas atribuições tanto do Gestor como dos fiscais Técnico e 
Adm ',nistrativos: 

a. O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar relatório registrando as ocorrências 

sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação quando do seu 
desligamento ou afastamento definitivo; 
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b. Manter cop1a do termo contratual e de seus eventuais aditivos, juntamente com outros 

documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais, devidamente 
anexados ao Processo de Fiscalização da execução do Contrato; 

c. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar suas atividades 
dentro das normas do Contrato; 

d. Realizar constantes avaliações do objeto do Contrato, propondo medidas que visam à redução 
dos gastos; 

e. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada previstas no contrato, bem 
como demais disposições da Lei nº 8.666/93 e outras que disciplinam. a matéria; 

f. Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento do contrato; 

g. Notificar por escrito à Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos 

serviços e 

h. Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do objeto do contrato, tanto por 
parte do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA Dli PERNAMBUCO, quanto 
por parte da Contratada. 

V - O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do Fiscal Técnico, administrativo ou 
setorial, quando houver, e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato; 

VI - O Gestor substituto e/ou Fiscal Técnico/Administrativo substituto atuará como Gestor 
substituto e/ou Fiscal Técnico/Administrativo substituto do contrato nas ausências e nos 
impedimentos eventuais e regulamentares do titular; 

ART. 4º - Nos casos de contratos de prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão-de
obra, o encargo de Fiscal Administrativo poderá ser acumulado com o de Fiscal Técnico. 

ART. 5º - Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular das atribuições do encargo. 

ART 6º - Revogar as disposições em contrário. 

cll~~~ 
ENI'o CAMILO DE LIMA 

Diret.Q.[ Geral do Campus lpojuca 
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PORTARIA DGCI/IFPE Nº 04/2019, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019 

Ementa: Dispensa membro- NDE 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, O CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDJRAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA D PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições c3nferidas 
pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21 08/2017, da Magnífica Reitora do Instituto FeCleral de 

Pernambuco, e considerando o ofício 7 /2019/DEN/IPJ/IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar o serv or EDSON FERNANDO PEREIRA, SIAPE 1811 20, do 

Núcleo Docente Estruturante- NDE d Curso de Bacharelado em Engenharia MecânÍCa - do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, Campus lpojuca. 

Art. 2º. Revogar as dispas ções em contrário. 

lhM-P.fitlherme B. C. de Amorim 

SIAPE: 1067160 
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PORTARIA DGCI/IFPE Nº 05/2019, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019 

Ementa: Dispensa e Designa 

coordenador de estágio 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, O CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FED~RAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA D PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições cj nferidas 

pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21 08/2017, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de 

Pernambuco, e considerando o ofício 1 /2019/CEEG/IPJ/IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar o serv dor EDSON FERNANDO PEREIRA, SIAPE 1811 20, da 

função de Coordenador de Estágio do C rso Técnico em Construção Naval -do Instituto ederal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de P rnambuco, Campus lpojuca. 

Art. 2º . Designa o servid r EDUARDO JOSÉ FERNANDES ROOHA, SIAPE 2 30250, 

para a função de Coordenador de Estág o do Curso Técnico em Construção Naval -do I stituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnolo ia de Pernambuco, Campus lpojuca. 

Art. 3º.Revogar as dispas ções em contrário. 

~ 
OS CORRÊA DE AMORIM 

ai Campus lpojuca em exercício 

rof Guilherme B. C. de Amorim 

S\APE·.1067160 
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PORTARIA DGCI/IFPE Nº 06/2019, DE OS DE NOVEMBRO DE 2019 

Ementa: 

funcional 

Concede p~gressão 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, O CAMPUS IPOJUCA DO INSljiTUTO FED RAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA D PERNAMBUCO, no uso de suas qtribuições c nferidas 
pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21 08/2017, da Magnífica Reitera d9 Instituto F deral de 

Pernambuco, e considerando o process 23296.018119.2019-84, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servi or abaixo relacionado, progressão funcional, c nforme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 

SIAPE NOME 

1665690 
l NELSON ALVES DA 

SILVA 

POSICIONAMENTO 

ATUAL 

D-402 

i 

NOVÇ) 
POSICIONAMENTO 

D-408 

Art. 22.Revogar as dispo ições em contrário. 

B~~AMORIM 
o Campus lpojuca em exercício 

07/~7/2019 
l 



• ~ 
Min stério da Educação 

Secretaria de Ed cação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educa ão, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

C MPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 07/2019, DE OS DE NOVEMBRO DE 2019 

Ementa: 

funcional 

Concede pr gressão 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, O CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FED±AL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA D PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições c nferidas 

pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21 08/2017, da Magnífica Reitera do Instituto Fe eral de 

Pernambuco, e considerando o process 23296.016040.2019-19, 

RESOLVE: 

Art. 1 º Concede r ao servi o r abaixo r e la c i on a do, progressão lu nci ona I, co~fo rm e 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. I 

SIAPE NOME 
POSICIONAMENTO NOVe) VI~ÊNCIA 

ATUAL POSICIONAMENTO 

I PROFESS R DO 

EDUARDO GOMES ENSINO B ' siCO, 
D-101 D-102 23/03/2019 

PEREIRA TÉCNI E 1264574 

l_ 

Art. 2º.Revogar as dispos ções em contrário. 

~ 
RROS CORRÊA DE AMORIM 

o Campus lpojuca em exercício 



(h' 
• istério da Educação 

Secretaria de Ed cação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educ ção, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

MPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 08/2019, DE OS DE NOVEMBRO DE 2019 

Ementa: 

funcional 

Concede progressão 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, O CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDlRAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA D PERNAMBUCO, no uso de suas tribuições c nferidas 

pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21 08/2017, da Magnífica Reitera d~ Instituto F deral de 

Pernambuco, e considerando o process 23296.012334.2019-71, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servi o r abaixo relacionado, progressão funcional, conforme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 

SIAPE 

2559041 

- l 

NOME 

FLÁVIO ÁUREO 

MOURA MONTEIRO 

PROFESS R DO 

ENSINO ÁSICO, 

TÉCNI O E 

POSICIONAMENTO NOV?. 
ATUAL POSICIONAiv1ENTO 

D-402 D-40B 

Art. 2º.Revogar as dispo ições em contrário . 

ROS CORRÊA DE AMORIM 

o ampus lpojuca em exercício 

1 

VI ÊNCIA 

14/~7/2019 



Secretaria de Edu ação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educa ão, Ciência e Tecnologia de Perna buco 

C MPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 2 9/2019, DE OS DE NOVEMBRO D~ 2019 

Con~~:ede pro~ressão 

, I I 
O DIRETOR-GERAL, EM EXERCICIO, O CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDEtAL DE 

Ementa: 
funcional 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições co feridas 

pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21/ 8/2017, da Magnífica Reitera do Instituto Fe eral de 

Pernambuco, e considerando o processo 23296.018596.2019-41, 

RESOLVE: 

Art. 1• Conceder ao servid r abaixo relacionado, progressão f~ncional, co~forme 
artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. I 

SIAPE j NOME 

JANINE DOS SANTOS 
189111° FERREIRA DA SILVA 

POSICIONAMENTO 

ATUAL 

D-301 

Novo I 
POSICIONAI'JiENTO 

D-302 

Art. 2º.Revogar as disposi ões em contrário. 

Campus lpojuca em exercício 

VIG NCIA 

I 
09/ 1 /2019 

L 



Secretaria de Edu ação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educaç o, Ciência e Tecnologia de Perna buco 

CA PUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 2 0/2019, DE OS DE NOVEMBRO DE 2019 

Ementa: 

funcional 

Con ede 

- I 
O DIRETOR-GERAL, EM EXERCICIO, D CAMPUS IPOJUCA DO INSTI UTO FEDE~AL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ERNAMBUCO, no uso de suas at ibuições co~feridas 
pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21/ 8/2017, da Magnífica Reitera do nstituto Federal de 

Pernambuco, e considerando o processo 3296.018123.2019-42, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servid r abaixo relacionado, progressão f ncional, con orme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 

SIAPE 1 

1832911 

NOME 

THIAGO VICTOR DE 

OLIVEIRA SANTOS 

Art. 22. Revogar as disposi 

POSICIONAMENTO NOVO 
ATUAL POSICIONAM NTO 

VIGÊ CIA 

0-304 D-401 

Campus lpojuca em exercício 



• Mini tério da Educação 

Secretaria de Edu ação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educa ão, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

C MPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 2 1/2019, DE OS DE NOVEMBRO DE 2019 

Ementa: 

funcional 

Con ede 

O DIRE"I:_OR-G:RAL, EM EXERCÍCIO, O CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDE I AL DE 
EDUCAÇAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas at ibuições co~feridas 
pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21/ 8/2017, da Magnífica Reitera do Instituto Fe1eral de 

Pernambuco, e considerando o processo 23296.017918.2019-33, 

RESOLVE: 

Art. 1• Conceder ao servid r abaixo relacionado, progressão f~ncional, co+orme 

artigo 15, li da Lei 12.772/2012. 

SIAPE NOME 
POSICIONAMENTO NOVO 

VIG NCIA 

I 
ATUAL POSICIONAMENTO 

I PROFESS RDO 
PAULO FIGUEIREDO 

ENSINO B SI CO, 
1321002 ANDRADE DE 

TÉCNIC E 
D-401 0 -402 06/1 /2019 

OLIVEIRA FILHO 
TECNOLÓ ICO 

Art. 2º.Revogar as disposi ões em contrário. 

~ 
ROS CORRÊA DE AMORIM 

Campus lpojuca em exercício 



Secretaria de Edu ação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educaç o, Ciência e Tecnologia de Perna1buco 

CA PUS IPOJUCA I 
PORTARIA DGCI/IFPE N2 2 2/2019, DE OS DE NOVEMBRO DE 2019 

Ementa: 

funcional 

Con ede pro ressão 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, D CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ERNAMBUCO, no uso de suas at ibuições co feridas 
pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21/ 8/2017, da Magnífica Reitora do nstituto Fe eral de 

Pernambuco, e considerando o processo 3296.017786.2019-41, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servid r abaixo relacionado, progressão f~ncional, con orme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 

SIAPE 

1825151 

L 

NOME 

ROBSON PACÍFICO 

GUIMARÃES LIMA 

ENSINO BÁ ICO, 
TÉCNIC E 

TECNOLÓ ICO 

POSICIONAMENTO NOVO 
ATUAL POSICIONAMENTO 

D-303 D-304 

Art. 2º.Revogar as disposi ões em contrário. 

~MORIM 
Campus lpojuca em exercício 

VIG CIA 

04/14(2019 



Secretaria de Edu ção Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educa o, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

PUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 2 3/2019, DE OS DE NOVEMBRO DE 2019 

Ementa : 

funcional 

Conqede pro ressão 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ERNAMBUCO, no uso de suas atribuições co feridas 

pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21/ 2017, da Magnífica Reitera do Instituto Fe eral de 

Pernambuco, e considerando o processo 3296.018156.2019-92, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servid r abaixo relacionado, progressão funcional, conforme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 

POSICIONAMENTO NOVO 
SIAPE NOME ATUAL POSICIONAMENTO 

-
I VALENTINA PRO~ 

1394940 NASCIMENTO E MELO I EN~IÉC~ 
DE OLIVEIRA TECN 

i 

0-101 D-102 

Art . 2º. Revogar as dispos 

Direto Campus lpojuca em exercício 



• Mini tério da Educação 

Secretaria de Edu ação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educa ão, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

C MPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 2 4/2019, DE OS DE NOVEMBRO DE 2019 

Ementa: 
funcional 

Concede pro ressão 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, O CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDE AL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições co feridas 

pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21/ 8/2017, da Magnífica Reitora do Instituto Fe eral de 

Pernambuco, e considerando o processo 23296.018882.2019-13, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servid r abaixo relacionado, progressão f~ncional, co1forme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. I 

SIAPE 

2997036 

NOME 

WELLYTON SILVA 

VASCONCELOS 

PROFESS DO 
ENSINO B SICO, 

TÉCNIC E 
TECNOLÓ ICO 

POSICIONAMENTO NOVO 
ATUAL POSICIONAMENTO 

0-101 0-102 

Art. 22.Revogar as disposi ões em contrário. 

~ 
ROS CORRÊA DE AMORIM 

Campus lpojuca em exercício 

VIG NCIA 

14/ 1 / 2019 



• Mini tério da Educação 

Secretaria de Edu ação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educa ão, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

C MPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 2 5/2019, DE OS DE NOVEMBRO DE 2019. 

Ementa: Concede pro ressão 

por mérito. 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, O CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDE AL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições co~feridas 
pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21/ 8/2017, da Magnífica Reitora do Instituto Fe1eral de 

Pernambuco, e considerando o processo 23296.019933.2019-16, 

RESOLVE: 

Art . 1º. Conceder ao se idor(a) abaixo relacionado, progressão por mérito, 

conforme artigo 10 da Lei 11.091/2005, om efeitos financeiros a partir do dia 11/11/20i9. 

SIAPE 

1725918 

NOME 

DANIELLE DE 
FARIAS TAVARES 

FERREIRA 

TÉ 
A 

EDU ACIONAIS 

E-303 

Art. 2º. Revogar as disposi ões em contrário. 

~ 
OS CORREA DE AMORIM 

Campus lpojuca em exercício 

E-304 



• Mini tério da Educação 

Secretaria de Edu ação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educa~ ão, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 2 6/2019, DE OS DE NOVEMBRO DE 2019. 

Ementa: Concede pro~ressão 

por mérito. 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, 00 CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDE AL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições co~feridas 
pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21/08/2017, da Magnífica Reitera do Instituto Fe~eral de 

Pernambuco, e considerando o processo 23296.020134.2019-92, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao ser~idor(a) abaixo relacionado, progressão por !mérito, 

conforme artigo 10 da Lei 11.091/2005, clom efeitos financeiros a partir do dia 02/11/20l9. 

SIAPE 
I POSICIONAMENTO NOVO 

NOME <ARGO ATUAL , POSICIONAl ENTO 

CRISLÂNDIA SE( R ETÁRIO 
FERREIRA DO E-405 I E-406 

NASCIMENTO : 
EX t=cunvo I 

1939350 

I 

Art. 2º. Revogar as disposi ões em contrário. 

V-t 

GUILHER'~~AMORIM 
Diretor-G~Pcampus lpojuca em exercício 



• Mini tério da Educação 

Secretaria de Edu ação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educa ão, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

C MPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 2 7/2019, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019. 

Ementa: Concede horário 

especial. 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, IPOJUCA DO INSTITUTO FEDE AL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições co feridas 
pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21/ 8/2017, da Magnífica Reitora do Instituto Fe eral de 

Pernambuco, e considerando o processo 23296.014049.2019-95, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder horári especial ao servidor ROBSON P~CÍFICO GUI~ARÃES 
LIMA, SIAPE nº 1825151, conforme Lei .112/90, Art. 19 e Art.98, § 1º, a contar de 06/f8/2019 

até 13/12/2019. 
Art. 2º. Revogar as disposi ões em contrário. 

Campus lpojuca em exercício 



Secretaria de Edu 

Instituto Federal de Edu 

ção Profissional e Tecnológica 

o, Ciência e Tecnologia de Perna buco 

PUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 2 8/2019, DE OS DE NOVEMBRO DE 2019. 

Ementa: Conc~de lncent vo à 
Qualificação. 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, CAMPUS IPOJUCA DO INSTI UTO FEDE AL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas at ibuições co feridas 

pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21/ 17, da Magnífica Reitera do Instituto Fe eral de 

Pernambuco, e considerando o processo 296.019674.2019-23, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao se · or abaixo Incentivo à Qualificaç~o, conform~a Nota 

Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR; o Decret nº 5.824/2006; os artigos 11 e 12 da Lei 11.09 / 2005; 

a Lei nº 11.784 de 22 de setembro de 08, e alterações do § 4º do art. 41 da Lei 12.7 2 de 28 
de dezembro de 2012, por ter aprese do a Declaração de Defesa de pissertação ~a Pós-
Graduação Stricto Sensu, nível Mestra profissional, em Engenharia de So~tware, emitido pelo 

Centro de Estudos e Sistemas Avançados do Recife- CESAR. 

I I 
CLASSE % QUALIFICA1 ÃO ~~ 

SIAPE SERVIDOR VIGE CIA 
PV ANTES AT ~L 

WILMAR FERREIRA AUX LIAR EM 1866947 C-406 25% 52 o 23/10{2019 
DA SILVA JUNIOR ADMI ISTRAÇÃO 

Art. 2º.Revogar as disposi es em contrário. 

Direto Campus lpojuca em exercício 



,#ft' 

• Mini tério da Educação 

Secretaria de Edu ação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educa ão, Ciência e Tecnologia de Pernalbuco 

CJ. MPUS IPOJUCA I 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 2~9/2019, DE OS DE NOVEMBRO Da 2019 

Ementa: ~oncede 
por Titula~ão. 

Ret ibuição 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, 00 CAMPUS IPOJUCA DO INSTI!fUTO FEDE AL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas a~ribuições co feridas 

pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21/D8/2017, da Magnífica Reitora do Instituto Fec eral de 

Pernambuco, e considerando o processo 23296.020021.2019-97, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servi~or abaixo, nos termos do art. 11 da Lei Fed ral nº 
12.772, de 28 de dezembro de 2012, aRe ribuição por Titulação que faz jus o r ter apres ntado 

o Diploma de Conclusão do Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu, ní el Doutoraco, em 

Tecnologias Energéticas e Nucleares, emi ido pela Universidade Federal de P~rnambuco ( JFPE), 

conforme abaixo descrito: 

SIAPE SERVIDOR C RGO POSICIONAMENTO ~T l VIGÊII CIA 

- · 

ALBERTO 
PROF SSOR DO 

129/10/ ENSIN p BÁSICO, 
ANTONIO DA 

TÉC NICO E 
D-303 Doutor 019 

SILVA 
TECN PLÓGICO 

1879175 

Art. 2º.Revogar as disposi ões em contrário. 

~ 
GUILHE ~,-É~RROS CORRÊA DE AMORIM 

Diretor era d p Campus lpojuca em exercício 



~· 

-w 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 220/2019, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019 

Ementa: Designa Fisca1s e 
Gestores Titulares e Substitutos 

de Contrato. 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso dé suas atribuições conferidas 

pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21/08/2017, da Magnífica ~itora do Instituto Federal de 

Pernambuco, e considerando o Ofício no 53/2019- DAP/2019, com despachos exarados, 

RESOLVE: 

ART. 1º Des1gnar os(as) servidores(as) JÚLIA MARION FERNANDES, matrícula SIAPE nº 1494640, 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF sob o nº 946.557.640-72, como Gestor titular, 

AZENATE LOPES DE LIMA SOARES, matrícula SIAPE nº 1275676, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física- CPF sob o nº 035.108.744-39, como Gestor substituto, CÁSSIO CLEONES BERNARDINO 
DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1908469 inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF sob o nº 
072.380.114-25, como Fiscal Administrativo/Técnico Titular e FABIANO FERREIRA DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº 1866940 inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF nº 080.250.054-45, como 

Fiscal Administrativo/Técnico Substituto, na execução, acompanhamento e fiscalização do 

Contrato nº 04/2019, efetivado com a Empresa ACR COMERCIAL LTDA EPP, cujo objeto é a 
contratação de serviço de MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas em contrato. 

ART. 2º Estabelecer que a fiscalização seja exercida nos termos do Art. 67 da Le1 no 8.666/ 93 e da 
Instrução Normativa SEGES/MPDG, nº 05, de 26 de maio de 2017 e alterações postenores. 

ART. 32 São competências dos Representantes do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, dentre as previstas na legislação mencionada no artigo anterior 

e na Lei nº 8.666/93, e demais legislações que disciplinam a matéria : 

I- Gestão da Execução do Contrato: Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução 
processual e ao encaminhamento da documentação pertinent e ao setor de contratos para 

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 

reequilíbrio, pagamento, eventual apl1cação de sanções. ext1nção dos contratos, dentre outros; 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

a. Encaminhar à Coordenação de Contratos, quando o objeto estiver sendo executado de forma 

irregular, em desacordo com as determinações administrativas e, ainda, quando constatada a 

paralisação da execução ou cometimento de faltas que ensejarem a adoção dessa medida, 
garantindo a ampla defesa à Contratada; 

b. Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, no processo de 
acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, informando à Unidade onde os 

serviços estão sendo executados, todas aquelas que dependem de decisão, com vista 
regularização das faltas ou defeitos observados; 

c. Controlar a vigência, atentando para os prazos que estabelecem_. a antecedência necessária à 

prorrogação; 

d. Estabelecer rotinas para o acompanhamento da execução do Contrato; 

11 - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto 

nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 

prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 

estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser 
auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; 

111- Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução 
dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas 
nos casos de inadimplemento; 

a. Conferir os dados das faturas, e compatibilizando-os com os serviços prestados, antes de 
atestá-los para pagamento; 

b. Acompanhar a realização dos serviços; 

IV - São ainda consideradas atribuições tanto do Gestor como dos fiscais Técnico e 
Administrativos: 

a. O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar relatório registrando as ocorrências 

sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação quando do seu 
desligamento ou afastamento definitivo; 

b. Manter cópia do termo contratual e de seus eventuais aditivos, juntamente com outros 
documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais, devidamente 
anexados ao Processo de Fiscalização da execução do Contrato; 



• Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

c. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar suas atividades 

dentro das normas do Contrato; 

d. Realizar constantes avaliações do objeto do Contrato, propondo medidas que visam à redução 

dos gastos; 

e. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada previstas no contrato, bem 

como demais disposições da Lei nº 8.666/93 e outras que disciplinam a matéria; 

f. Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento do contrato; 

.~ 

g. Notificar por escrito à Contratada, a ocorrência de eventuai~ ímperfeições na execução dos 

serviços e 

h. Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do objeto do contrato, tanto por 

parte do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, quanto 

por parte da Contratada. 

V - O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do Fiscal Técnico, administrativo ou 
\ 

setorial, quando houver, e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato; 

VI - O Gestor substituto e/ou Fiscal Técnico/Administrativo substituto atuará como Gestor 

substituto e/ou Fiscal Técnico/Administrativo substituto do contrato nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular; 

ART. 4º - Nos casos de contratos de prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão-de

obra, o encargo de Fiscal Administrativo poderá ser acumulado com o de Fiscal Técnico. 

ART. Sº - Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente pelo exercício 

irregular das atribuições do encargo. 

ART. 6º- Revoga as disposições em contrário. 

~ 
ARROS CORRÊA DE AMORIM 

do Campus lpojuca em Exercício 
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N2 221/2019, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019 

Ementa: Institui Comissão de 
Inventário Anual 2019 de Bens 
Patrimoniais de Natureza de 
Despesa 449039-93, 449052-18 e 
449052-51-IFPE Campus lpojuca 

O DIRETOR-GERAl, EM EXERCÍCIO, DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAl DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

1.156/2017-GR, de 21/08/2017, da Magnífica Reitora do Instituto Federai_Jté Pernambuco, tendo em vista 

o disposto na Instrução Normativa SEDAP nº 205, de 08 de abril de 1988, no Decreto nº 99.658, de 30 de 

outubro de 1990, na lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no Decreto 9373 de 11 de Maio de 

2018, no Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019 e no Manual de Patrimônio e Almoxarifado 2015; e 

considerando o processo nº 23296.020566.2019-11 

RESOLVE: 
\ 

Art 1" lnstitutr a Comissão de Inventário Anual 2019 de Bens Patrimoniais de Natureza de Despesa 

449039-93, 449052-18 e 449052-51, Campus lpojuca, composta pelos seguintes membros. 

Nome Matrícula Unidade de Exercício do Função 

Membro 

GRAZIELLA RONCONI SOUTO 2351691 CBIM/DEN Presidente 

THIAGO MELO DE FREITAS ALVES 1554216 CBIM/DEN Membro 

LÚCIA MARIA CORREIA SOBREIRA 2350500 CBIM/DEN Membro 

ADEILDO PAULINO DA SILVA 0275823 CTMA/DAP Membro 

JONATHAN TRANCOZO DA SILVA 3087974 CGTI/DGCI Membro 

Art. 2º Compete ao Presidente da Comissão de Inventário Anual 2019 de Bens Patrimoniais de Natureza 

de Despesa 449039-93, 449052-18 e 449052-51, Campus lpojuca: 

I - Definir as competências e atribuições entre os membros da comissão; 

11 - Estabelecer cronograma de realização dos levantamentos, cientificando os responsáveis pelas 

respectivas unidades; 

111 - Providenciar formulários ou impressos padronizados; 

IV - Requisitar outros servidores, máquinas, equipamentos, transporte, materiais e tudo que for 

necessário ao cumprimento de suas tarefas; 

I 
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ff'l Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

V- Receber a Relação de Bens para Inventário do Exercício XXXX do gestor responsável; 

VI- Solicitar o livre acesso, em qualquer recinto, para efetuar levantamento e vistoria de bens. 

VIl- Ao iniciar suas atividades, deverá lavrar uma ata de abertura; 

VIII- Solicitar ao Setor de Tecnologia da Informação e-mail institucional para Comissão de Inventário; 

IX - Solicitar ao Setor de Patrimônio emissão no SUAP do relatório "Relação de Bens para lnventáno do 

Exercício" (arquivo digital), bem como os "Termos de Responsabilidade"; 

X - Convocar Comissão Inventariante para entrega do material e planejamento das atividades do 

inventário; 

XI- Receber todos os formulários e o "Termo de Responsabilidade" de cada setor inventariado. 

XII - Após recebimento do relatório de "Relação de Bens para Inventário do Exercício" (arquivo digital), 

excluir as colunas: VALOR; NÚMERO NOTA FISCAL; DATA DA ENTRADA; DATA DA CARGA; FORNECEDOR; 

XIII- Inserir uma coluna à esquerda da planilha, nomeando-a de STATUS; 

XIV - Após recebimento dos formulários e "Termo de Responsabilidade", inserir no relatório "Relação de 

Bens para Inventário do Exercício", a nomenclatura indicada em cada bem; 

XV- Classificar a planilha de acordo com a CARGA ATUAL e STATUS; 

XVI - Confrontar a quantidade de bens do "Termo de Responsabilidade" e o 'relatório "Relação de Bens 

para Inventário do Exercício"; 

XVII - Inserir uma nova aba de " BENS NÃO RELACIONADOS"; 

XVIII - Inserir os dados do Formulário de "BENS NÃO RELACIONADOS" na planilha do relatório de " Relação 

de Bens para Inventário do Exercício". 

XIX- Reunir inventariantes para elaboração do Relatório de Inventário (LEVANTAMENTO FÍSICO); 

XX - Elaborar relatório do levantamento físico; 

XXI- Encaminhar para Direção de Administração e Planejamento/ PROAD o Relatório de Inventário. 

Art. 3Q Compete aos Membros da Comissão de Inventário Anual 2019 de Bens Patrimoniais de Natureza 

de Despesa 449039-93, 449052-18 e 449052-51, Campus lpojuca: 

I - Realizar o levantamento físico, que é o procedimento administrativo que certifica a existência de um 

bem em um determinado setor. No levantamento deve ser verificado: A coincidência da descrição do 

material com os registros de controle patrimonial e se o bem está ocioso ou se apresenta qualquer avaria 

que o inutilize, o que enseja seu recolhimento ao Depósito do Patrimônio; A integridade e afixação do 

número de patnmônio, cujo comprometimento deve ser imediatamente comunicado à Coordenação de 

Patrimônio. 

11- Proceder com a verificação dos bens constantes do relatório "Termo de Responsabilidade" do seu local 

de guarda, conforme legenda a segu1r: 
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

a) BE-Bem Existente 

b} NT- Não Tombado 

c) DI- Descrição Incorreta 

d} BO - Bem Ocioso 

e) Bl- Bem lnservível 

f) Nl - Não Inventariado 

111- Se o bem for localizado: 

a) Verificar a descrição do bem; 

b) Verificar o número patrimonial do bem (no relatório são apresentadOs os números patrimoniais que 

constam no sistema SUAP); 

c) Se o bem não possuir ETIQUETA, registrar: NT- NÃO TOMBADO e comunicar ao Setor de Patrimônio 

para que realize o tombamento; 

d) Se o bem estiver em perfeitas condições de uso, verificar se está sendo utilizado no setor; 

e) Se o bem não está sendo utilizado no setor, o inventariante deverá marcar: BO - BEM OCIOSO na 

relação e mformar ao Setor de Patrimônio para providências cabíveis; 

f) Se o bem não estiver em condições de uso, mencionar no "Termo de Responsabilidade", Bl - BEM 

INSERVÍVEL e relatar o problema ao Setor de Patrimônio para providências cabíveis; 

g) Se o bem estiver em perfeitas condições e em uso no local de guarda, preencher com o código : BE -

BEM EXISTENTE e proceder à verificação do próximo bem; 

h) Se o bem estiver na relação, mas não for localizado no local, o inventariante deverá marcar Nl- NÃO 

INVENTARIADO na relação; 

i) Se o bem NÃO estiver na relação, mas for localizado no local, o inventariante deverá preencher planilha 

de "BENS NÃO RELACIONADOS"; 

j! Se o bem NÃO estiver na relação, mas for identificado como PARTICULAR, o inventariante registra na 

planilha de "BENS PARTICULARES" todos os bens que pertençam aos servidores que prestam serviço 

nesse local e solicita a assinatura dos servidores na declaração. 

IV- Proceder à verificação do próximo bem, após todas as averiguações, 

V- Preencher o Formulário " DIÁRIO DE OCORRÊNCIAS", colocando as observações, quando necessárias, 

data da verificação, seu nome e assinatura; 

VI- Entregar os formulários preenchidos ao presidente da Comissão para consolidação das informações. 

Art. 4º A cornissão terá duração de 60 dias e se reunirá quinzenalmente no Campus lpojuca, em carater 

ordinário, e extraordinariamente, sempre que necessário, podendo, nesse caso, a reunião ser rEquer· a 
pelo Presidente 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

§ 1º As proposições dispostas nas reuniões serão aprovadas pela maioria simples de votos dos membros 

presentes. 

§ 2º Em caso de empate, o voto de desempate (ou de qualidade) será exercido pelo Presidente. 

§ 3º Fica vedada a divulgação de discussões em curso sem a prévia anuência do Presidente. 

§ 4º Nos termos do art. 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, fica vedada a criação de 

subcomissões por ato deliberado na reunião. 

§ Sº As reuniões cujos membros estejam em estados ou municípios distintos serão realizadas por 

videoconferência. 

Art. Sº As medidas decorrentes das reuniões serão apresentadas ao gesfbr da Direção de Administração 
e Planejamento do Campus lpojuca, por meio de relatório final das atividades realizadas. 

Art. 6º Caberá à Diretoria de Gestão de Bens e Serviços da Reitoria, à Direção de Administração e 

Planejamento e a Coordenação de Materiais e Patrimônio do Campus lpojuca prestar o apoio 

administrativo à comissão. 

Art. 7º Caberá ao Presidente, quando necessário, submeter ao diretor-geral a estimativa dos gastos com 

diárias e passagens para os membros da comissão, em observância à disponibilidade orçamentária e 
\ 

financeira para o exercício em curso, na hipótese de ser demonstrada, de modo fundamentado, a 

inviabilidade ou a inconveniência de se realizar a reunião por videoconferência. 

Art. 8º No período de realização do inventário, é vedada a movimentação de materiais, até o dia 31 de 

dezembro de 2019, salvo quando autorizada pela Autoridade Máxima da Unidade, mediante ciência à 
Comissão Inventariante, que deverá comunicar ao Setor de Almoxarifado, para eventual 

acompanhamento e providências necessárias. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



-• Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Inst it uto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N2 222/l019, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019 

Ementa: Institui Comissão de 

Inventário Anual 2019 de 

Materiais de Consumo - Campus 

lpojuca 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições confarklas pela Portaria nº 

1156/ 2017-GR, de 21/08/2017, da Magnífica Reitora do Instituto Federal d~ Pernambuco, tendo em vista 

o disposto na Instrução Normativa SEDAP nº 205, de 08 de abril de 1988,"flo Decreto nº 99.658, de 30 de 

outubro de 1990, na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no Decreto 9373 de 11 de Maio de 

2018, no Decreto n2 9.759, de 11 de abril de 2019 e no Manual de Patrimônio e Almoxarifado 2015; e 

considerando o processo nº 23296.020567.2019-48, 

RESOLVE: 

Art. 1 • Instituir a Comissão de Inventário Anual 2019 de Materiais de Consumo, Campus lpojuca, 

composta pelos seguintes membros: 

Nome Matrícula Unidade de Exercício Função 

do Membro 

CLEMILDA FERREIRA DO NASCIMENTO 3007467 DEN Presidente 

ISABELLE MEIRA DE OLIVEIRA GOMES 2216233 DEN Membro 

WELLENICE AMARAL DA SILVA MELO 3049453 DEN Membro 

Art. 2º Compete à Comissão de Inventário Anual 2019 de Materiais de Consumo, Campus lpojuca: 

§ 1º O Presidente da Comissão convoca a Comissão Inventariante para entrega do cronograma e material 

para início do inventário; 

§ 2º A Comissão de Inventário inicia atividades do levantamento físico, de acordo com o cronograma. Este 

levantamento compreende a coleta de informações vinculadas aos materiais, constituindo um importante 

instrumento para confirmar e validar a existência e integridade física dos materiais, como também 

verificar: código, descrição, quantidade, unidade de medida e endereço dos materiais. Ademais, devem 

ser levantadas informações relativas ao prazo de validade, estado de conservação, condições de guarda e 

armazenagem dos materiais. 
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Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

§ 32 O inventariante identifica o item e apura divergência durante o confronto dos dados registrados com 

as informações referentes à contagem física dos materiais seguindo a legenda a seguir: 

SI- MATERIAL SEM IDENTIFICAÇÃO; 

MO- MATERIAL OBSOLETO; 

MD- MATERIAL DETERIORADO OU DANIFICADO; 

MV- MATERIAL VENCIDO; 

NE- NÃO ENCONTRADO. 

I -Se o item for encontrado: ~.., 

,. .$ 
a) Verificar sua identificação, se houver divergência, registrar: " -~ 

SI- MATERIAL SEM IDENTIFICAÇÃO; 

b) Verificar se o item é obsoleto, em caso afirmativo mencionar: 
MO- MATERIAL OBSOLETO; 

c) Verificar se o item estar em perfeitas condições de uso, do contrário registrar: 
MD- MATERIAL DETERIORADO OU DANIFICADO 

d) Verificar o prazo de validade, se já expirado mencionar: 
MV- MATERIAL VENCIDO; 

i) Se o item estiver com sua data de vencimento próxima de expirar registrar: 
PV- PRÓXIMO DE VENCIMENTO; 

e) Verificar a movimentação do material, caso haja pouca movimentação registrar: 
PM- MATERIAL DE POUCA MOVIMENTAÇÃO; 

f) Após todas as averiguações, procede à verificação quantitativa para registro e segue para o próximo 
item; 

g) Se o item que estiver na relação, mas não for encontrado para averiguação, mencionar: 
NE- NÃO ENCONTRADO. 

h) Se no ambiente inventariado estiver itens que não constam na relação, mas for identificado no local, o 
inventariante deverá fazer o registro no Formulário de "Materiais Não Relacionados". 

§ 42 O Presidente da Comissão de Inventário recebe todos os formulários e consolida as informações 

prestadas e encaminha ao DG o Relatório de Inventário Anual para providências junto ao Setor de 

Almoxarifado. 
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

Art. 3º A comissão terá duração de 60 dias e se reunirá quinzenalmente no Campus lpojuca, em caráter 

ordinário, e extraordinariamente, sempre que necessário, podendo, nesse caso, a reunião ser requerida 

pelo Presidente. 

§ 1º As proposições dispostas nas reuniões serão aprovadas pela maioria simples de votos dos membros 

presentes. 

§ 2º Em caso de empate, o voto de desempate {ou de qualidade) será exercido pelo Presidente. 

§ 3º Fica vedada a divulgação de discussões em curso sem a prévia anuência do Presidente. 

- § 4º Nos termos do art. 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019,, fica vedada a criação de 

subcomissões por ato deliberado na reunião. 

-

§ 5º As reuniões cujos membros estejam em estados ou municípios distintos serão realizadas por 

videoconferência. 

Art. 4º As medidas decorrentes das reuniões serão apresentadas ao gestor da Direção de Administração 
e Planejamento do Campus lpojuca, por meio de relatório final das atividades realizadas. 

Art. 5º Caberá à Diretoria de Gestão de Bens e Serviços da Reitoria, à Direção de Administração e 

Planejamento e a Coordenação de Materiais e Patrimônio do Campus ' lpojuca prestar o apoio 

administrativo à comissão. 

Art. 6º Caberá ao Presidente, quando necessário, submeter ao diretor-geral a estimativa dos gastos com 

diárias e passagens para os membros da comissão, em observância à disponibilidade orçamentária e 

financeira para o exercício em curso, na hipótese de ser demonstrada, de modo fundamentado, a 

inviabilidade ou a inconveniência de se realizar a reunião por videoconferência. 

Art. 7º No período de realização do inventário, é vedada a movimentação de materiais, até o dia 31 de 

dezembro de 2019, salvo quando autorizada pela Autoridade Máxima da Unidade, mediante ciência à 
Comissão Inventariante, que deverá comunicar ao Setor de Almoxarifado, para eventual 

acompanhamento e providências necessárias. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

E~~RIM 
o Campus lpojuca em Exercício 



Min stério da Educação 

Secretaria de Ed cação Profissional e Tecnológica 1 

Instituto Federal de Educa ão, Ciência e Tecnologia de Pernarbuco 

C MPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 23/2019, DE 11 DE NOVEMBRO D 2019 

Ementa: L tera Férias. 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, O CAMPUS IPOJUCA DO INST TUTO FED AL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA D PERNAMBUCO, no uso de suas a ribuições co feridas 
pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21 08/2017, da Magnífica Reitora do Instituto Fe eral de 

Pernambuco, e considerando o Ofício n 79/2019/DEN/IPJ/IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a primeira parcela das férias do(a) servidor( ) LEANDRO AULO 

DOS SANTOS, SIAPE nº 2095645 , progr madas para 18/11/2019 a 22/11/2 19 (OS dias . 

Art. 2º Informar que a pa cela será de 02/12/2019 a 06/12/, 019 (OS dias . 

Art. 3º.Revogar as disposi ões em contrário. 

ROS CORRÊA DE AMORIM 

Diretor-



Min· tério da Educação 

Secretaria de Edu ação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educa ão, Ciência e Tecnologia de Perna buco 

C MPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 4/2019, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019 

Ementa: ~ltera Férias. 

, I 
O DIRETOR-GERAL, EM EXERCICIO, O CAMPUS IPOJUCA DO INSTif UTO FEDE AL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas alibuições co feridas 

pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21/ 8/2017, da Magnífica Reitora do Instituto Fe eral de 
Pernambuco, e considerando o Ofício nº 02/2019/CPAG/DGCI/IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a segu n a e t erceira parcela das férias do(a) serv dor(a) 

JOSENILDO DO NASCIMENTO SILVA, 5 PE nº 2321171 , programadas para 20/11/ 019 a 

29/11/2019 {10 dias) e para 29/01/2020 07/02/2020 (10 dias). 1 

Art. 2º Informar que as p rcela serão de 12/02/ 2020 a 21/~2/2020 {10 ias) e 

18/03/2020 a 27/03/2020 (10 dias). 

Art. 3º.Revogar as disposi ões em contrário. 

GUILH RROS CORRÊA DE AMORIM 

Campus lpojuca em exercício 



Secretaria de Ed cação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educa ão, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

C MPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N2 25/2019, DE 12 DE NOVEMBRO Df 2019 

Ementa: ctoncede 
por capacitação. 

I 
O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, O CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA D PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições co feridas 
pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21 08/2017, da Magnífica Reitora do Instituto Fe 
Pernambuco, e considerando o process 23296.020732.2019-61, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao serv or(a) abaixo relacionado, progressão por cap 
conforme artigo 10 da Lei 11.091/2005. -- . -- -r- ----. 

POSICIONAMENTO NOVO 
SIAPE NOME 

-f
ATUAL POSICIONAMENT'i-- VIG 

D-304 I = I 06/1 
CARINA SOUTO ASSISTENTE EM 

2095211 
DE SOUZA 

--

Art. 2º. Informar a carga orária excedente, conforme artigo 41, parágraf 

Lei 12.772/2012: 

CARGA HORÁRIA OBTIDA CARGA ORÁRIA NECESSÁRIA CARGA HORÁRIA EXCED NTE 

216 horas 150 horas 66 horas 

Art. 3º. Revogar as dispas ções em contrário. 

ROS CORRÊA DE AMORIM 

Campus lpojuca em exercício 

l 



Secretaria de Edu ação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educa ão, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

C MPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N2 6/2019, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019 

Ementa: ~ltera Férias. 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, O CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDE AL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas a ribuições co feridas 

pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21/ 8/2017, da Magnífica Reitora do Instituto Fe eral de 

Pernambuco, 

RESOLVE: 

Art. 12 Alterar a segunda arcela das férias do(a) servidor(a) WILMAR FE 

DA SILVA JUNIOR, SIAPE nº 1866947, pr gramadas para 21/11/2019 a 19/42/2019 (29 

Art. 2º Informar que a pa ela será de 02/03/2020 a 30/03/2020 (29 dias) 

Art. 3º.Revogar as disposi ões em contrário. 

Campus lpojuca em exercício 
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Secretaria de Edu ção Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educaç o, Ciência e Tecnologia de Pernart1buco 

CA PUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 2 7/2019, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019 

Ementa: Concede pro ressão 
por capacitação. 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, D CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDE~L DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ERNAMBUCO, no uso de suas atribuições co eridas 

pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21/ 8/2017, da Magnífica Reitora do Instituto Fed ral de 
Pernambuco, e considerando o processo 3296.020956.2019-73, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ao servi 

conforme artigo 10 da Lei 11.091/2005. 

or(a) abaixo relacionado, progressão por capa itação, 

ls j_ - -+- POSICIONAMENTO NOVO 

~ SIAPE ~N-OME CARGO -----t _ ATUAL t-P_O_S_IC_IO_N_A_ME~ 

I 
LETICJA_ DA TÉCNICO E 

2224951 CONCEIÇAO DE CO TABILID 
ALMEIDA N E 

D-3 D-4 

Art. 22. Informar a carga h rária excedente, conforme artigo 41, parágrafo f:lº, da 

Lei 12.772/2012 : 

CARGA HORÁRIA OBTIDA RÁRIA NECESSÁRIA CARGA HORÁRIA EXCEDE TE 

156 horas 50 horas 06 horas 

Art. 3º. Revogar as disposi ões em contrário. 

RROS CORRÊA DE AMORIM 

Campus lpojuca em exercício 

--, 

j 



~p~ 

• Mini tério da Educação 

Secretaria de Edu ação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educa ão, Ciência e Tecnologia de Pernarr buco 

C MPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 2 8/2019, DE 19 DE NOVEMBRO DB 2019 

Ementa: Designa fubstituto ev ntual. 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, O CAMPUS IPOJUCA DO INSTifUTO FEDE AL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições coAferidas 

pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21/ 8/2017, da Magnífica Reitora do Instituto FeJeral de 

Pernambuco, e considerando o Ofício nº 55/2019/DAP/DGCI/IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 12. Designar a servid ra JANE KELLY SILVA DE LIMA, SIAPE n2 18 2624, 

CPF.: 059.282.684-83 para atuar como ubstituta eventual da Coordenaç1o de Transp rte e 

Manutenção- CTMA- do Campus lpoju a, no período de 18 de novembro a OS de dez mbro 

de 2019, devido à ausência do titular e substituto por gozo de férias. 

Art. 22. Revogar as disposi ões em contrário . 

~ 
RROS CORRÊA DE AMORIM 

Campus lpojuca em exercício 



• Min stério da Educação 

Secretaria de Ed cação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educa ão, Ciência e Tecnologia de Pernatnbuco 

C MPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 29/2019, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019 

Ementa: C?ncede 
maternidade e ptorrogação 

licença 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, O CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDE AL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA D PERNAMBUCO, no uso de suas a ribuições co feridas 

pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21 8/2017, da Magnífica Reitera do Instituto Fe eral de 

Pernambuco, e considerando o process 23296.021044.2019-19, 

RESOLVE: 

Art. 12 Conceder licença aternidade à servidora CLARISSA VIEIRA FIUZ , SIAPE 

2401345, pelo período de 120 (cento vinte) dias, com efeitos a contar de 11/11 2019 a 

09/03/2020, conforme o Art. 207, da Lei 8.112/1990. 

Art. 2º. Prorrogar a licenç maternidade concedida à servidora CLARISS VIEIRA 

FIUZA, SIAPE 2401345, pelo período de O (sessenta) dias, com efeitos a contar de 10/0 /2020 a 

08/05/2020, conforme o Art. 22, do Dec to 6.690, de 11/12/2008. 

Art. 3º.Revogar as disposi ões em contrário. 

RROS CORRÊA DE AMORIM 

Campus lpojuca em exercício 



• ~ 
1stério da Educação 

Secretaria de Ed cação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educ ção, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

MPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 30/2019, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019 

Ementa: Concedf licença cap citação 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, O CAMPUS IPOJUCA DO INS ITUTO FED RAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA D PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições c nferidas 

pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21 08/2017, da Magnífica Reitera do Instituto Fe(Jeral de 

Pernambuco, e considerando o process 23296.019104.2019-33, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder Licença apacitação ao servidor LEANDRO PAULO DOS S NTOS, 

SIAPE 2095645, pelo período de 09/12 2019 à 23/12/2019 (15 dias), con~orme o Def eto nº 

9.991, de 28/08/2019 e Portaria nº 455 2009-GR, de 11/05/2009. 

Art. 2º.Revogar as dispos ções em contrário. 

Diretor- o Campus lpojuca em exercício 



(" ~ 
Mi istério da Educação 

Secretaria de Ec ucação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educ 3Ção, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

AMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N2 231/2019, DE 21 DE NOVEMBRO l?E 2019 

Ementa: Concede p agressão 

por capacitação. 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FED RAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA C E PERNAMBUCO, no uso de suas rtribuições conferidas 
pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 2 /08/2017, da Magnífica Reitora dp Instituto F~deral de 

Pernambuco, e considerando o proces5 o 23296.021500.2019-21, 

RESOLVE: 

Art. 12. Conceder ao ser idor(a) abaixo relacionado, progressão por capacitação, 

conforme artigo 10 da Lei 11.091/2005 
-- -- ! - POSICIONAMENTO~ NOVO ---,.-

" _ siAPE __ NOME 1 CARGC ~ ATUAL VIGÊNCIA , -t- ~ POSICIONAMENTO l 
MARCO 

ASSISTENT EM I 
I ADMINISTR ll.ÇÃO 

2409638 
AURÉLIO 

ESPrNDOlA 

SANTOS 

D-102 D-202 19/11/2019 

I 

Art. 2º. Informar a carga ~orária excedente, conforme artigo 41, parágra o 4º, da 

Lei 12.772/2012: 

CARGA HORÁRIA OBTIDA CARGA HORÁRIA NECESSÁRIA CARGA HORÁRIA EXCE ENTE 

102 horas 90 horas 12 horas 

Art. 3º. Revogar as dispc )ições em contrário. 

V! 
(~~ 

GUILHER OS CORRÊA DE AMORIM 

Diretor-GZ mpus lpojuca em exercício 



• -istério da Educação 

Secretaria de E cação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educ ção, Ciência e Tecnologia de Pern~mbuco 
AMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 32/2019, DE 21 DE NOVEMBRO QE 2019. 

Ement~:. !Concede p ogressão 
por ment?. 

O DIRETOR-GERAl, EM EXERCÍCIO, DO CAMPUS IPOJUCA DO INStiTUTO FED RAl DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOlOGIA E PERNAMBUCO, no uso de suas r tribuições nferidas 
pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 2 /08/2017, da Magnífica Reitora dp Instituto F deral de 

Pernambuco, e considerando o proces o 23296.021048.2019-13, 

RESOlVE: 

Art. 1º. Conceder ao s rvidor(a) abaixo relacionado, progressão po mérito, 

conforme artigo 10 da Lei 11.091/2005 com efeitos financeiros a partir d9 dia 11/11/~019 . 

SIAPE 

2224951 

NOME 

LETÍCIA DA 

CONCEIÇÃO DE 

ALMEIDA 

CARGO 
POSICIONAMENTO 

ATUAL 

D-303 

Art. 2º. Revogar as disp ições em contrário. 

Campus lpojuca em exercício 

D-3 4 



~~, 

• Min stério da Educação 

Secretaria de Ed ação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educa ão, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

C MPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 2 3/2019, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019. 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA O 

pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21 
Pernambuco, 

RESOLVE: 

Ementa: Concede folga e carga 
horária na eleição. 

O CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDErAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições co feridas 
8/2017, da Magnífica Reitora do Instituto Fe eral de 

Art. 1º. Conceder 2 (dois) ias de folga aos servidores técnico-administrati~os, que 
atuarem como mesários (titulares e supl ntes) ou membros da comissão eleitoral local n eleição 
do dia 27/11/2019. 

Art. 2º. Conceder aos do entes 16 (dezesseis) horas, para serem compu adas no 
relatório individual de trabalho do corr nte semestre, que atuarem como mesários (ti ulares e 
suplentes) ou membros da comissão ele oral local na eleição do dia 27/11/2019. 

Art. 3º. Conceder aos d scentes de ensino médio, subsequente e gr4duação, 
declaração de atividades complementar s de 16 (dezesseis) horas, que atuarem como rresários 

(titulares e suplentes) ou membros da c missão eleitoral local na eleição do dia 27 /11/~019. 

Art. 4º. Não será concedi a folga aos fiscais que atuarem no processo elehoral. 

Art. 5º. O servidor, em co um acordo com sua chefia imediata, definirá a data em 
que a folga será gozada, levando em c nsideração o interesse do servidor e as nece sidades 

institucionais. 

Art. 6º. Revogar as dispas ções em contrário. 

GUILHER ROS CORRÊA DE AMORIM 

Diretotral Campus lpojuca em exercício 



Mini 

Secretaria de Edu ação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educaç o, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CA PUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE N2 2 4/2019, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 

Ementa : Altera Férias. 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, O CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDEtL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ERNAMBUCO, no uso de suas atribuições co feridas 

pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21/ 8/2017, da Magnífica Reitera do Instituto Fed ral de 

Pernambuco, considerando o Ofício nº O /2019/CBIM/Campus lpojuca/IFPE1 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a segun parcela das férias do(a) servidor(a) GRA IELLA 

RONCONI SOUTO, SIAPE nº 2351691, pr gramadas para 01/12/2019 a 25/12/2019 (25 1as). 

Art. 2º Informar que a par ela será de 23/12/2019 a 06/01/2020 (15 dias e de 

27/02/2020 a 07/03/2020 (lO dias). 

Art. 3º.Revogar as disposiç es em contrário. 

~ 
!(ROS CORREA DE AMORIM 

Campus lpojuca em exercício 



Mini 

Secretaria de Edu 

Instituto Federal de Edu 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 2 
Pernambuco, e considerando o processo 

RESOLVE: 

ção Profissional e Tecnológica 

o, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

PUS IPOJUCA 

5/2019, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 

Ementa: 

funcional 

Concede 

CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO 

pro ressão 

ERNAMBUCO, no uso de suas atribuições co feridas 

2017, da Magnífica Reitora do Instituto Fe eral de 

3296.019778.2019-38, 

Art. 1º Conceder ao servi r abaixo relacionado, progressão funcional, con arme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 

SIAPE NOME 

1993759
1 ALEXSANDRO SILVA 

DE AGUIAR 

Art. 2º.Revogar as dispas· 

Diretor-Ge 

POSICIONAMENTO 

ATUAL 

D-101 

NOVO 

POSICIONAMENTO 

D-102 

CORRÊA DE AMORIM 

VIGÊ CIA 

23/ 11( 2019 



Mini 

Secretaria de Edu ção Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educaç o, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CA PUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 2 6/2019, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 

Ementa: 

funcional 

Concede pro~ressão 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, O CAMPUS IPOJUCA DO INSTIT.UT? _ FEDE~L . DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ERNAMBUCO, no uso de suas atnbUiçoes co1fendas 

pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21/ 8/2017, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de 

Pernambuco, e considerando o processo 3296.021170.2019-73, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servid r abaixo relacionado, progressão funcional, con orme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 

POSICIONAMENTO NOVO 
ATUAL POSICIONAMENTO SIAPE NOME VIGÊ CIA 

IRANEIDE 

1958674 NASCIMENTO DOS 0-304 0-401 30/01 2020 

l _ SANTOS 

Art. 2º.Revogar as disposi es em contrário. 

Campus lpojuca em exercício 



Secretaria de Educ ão Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educaçã , Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CA PUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 23 /2019, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 

Ementa: 
funcional 

Concede prog essão 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, D CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDER L DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ERNAMBUCO, no uso de suas atribuições con eridas 

pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21/0 /2017, da Magnífica Reitera do Instituto Federal de 

Pernambuco, e considerando o processo 296.021046.2019-16, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servido abaixo relacionado, progressão funcional, conf rme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 

SIAPE NOME 

1815903 
j ROBERTO GOMES DE 

FRANÇA FILHO 

CARGO 

PROFESSOR DO 

ENSINO BÁS CO, 
TÉCNICO 

TECNOLÓGI O 

POSICIONAMENTO NOVO 

ATUAL POSICIONAMENTO 

D-202 D-301 

Art. 2º. Revogar as disposiç es em contrário. 

,....,.L, ...,,. ROS CORRÊA DE AMORIM 

ampus lpojuca em exercício 

VIGÊNCIA 



(. 
~~ 

... -
Minis ério da Educação 

Secretaria de Educ ção Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educaç o, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CA VlPUS IPOJUCA 

ORDEM DE SERVIÇO DGCI/IFPE ~º 004/2019, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 

I 

Ementa: qesigna Equ ~pe de 

planejameAto - Cur!o de 

Gestão e Fiscalizaçao de 
Contratos. 

O DIRE~OR-G~RAL, EM EXERCÍCIO, D) CAMPUS IPOJUCA DO INSTIT.UTO FEDE'fL DE 
EDUCAÇAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE >ERNAMBUCO, no uso de suas at~ibuições conferidas 

pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21/C~/2017, da Magnífica Reitera do Instituto Fed~ral de 

Pernambuco, considerando o Ofício nº OS ~/2019/DAP/DGCI/IFPE e a IN nº 05( 2017 do Mi~istério 
do Planejamento, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Estabelecer os sen idores abaixo para compor a Equi~e de Planej menta 
e Elaboração do Curso de Gestão e Fiscal zação de Contratos, no formato in company, de IFPE

campus lpojuca: 

Servidor SIAPE Unidade A~ministrativa 

FRANCISCO ÂNGELO DA SILVA NETO 2520382 qAP 

AZENATE LOPES DE LIMA SOARES 1275676 CCOM/DAP 

JANE KELLY DA SILVA 1802624 OAP 

Art. 2º. Determinar o praz de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabal os. 

Art. 3º.Revogar as disposições em contrário. 

~ 

~ 
GUILH M f\RROS CORREA DE AMORIM 

Diretot a de Campus lpojuca em exercício 



Minist ério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 238/2019, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019 

Ementa: Altera Férias. 

O DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊN CIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas 

pela Portaria nº 1.156/2017-GR, de 21/08/2017, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de 
Pernambuco, considerando o Ofício nº 88/2019/DEN/IPJ/IFPE, 

RESOLVE: 

Art . 1º Alterar a terceira parcela das férias do(a) servidor(a) CÁSSIO FONSÊCA 

FERREIRA GU IMARÃES, SIAPE nº 3007116 , programadas para 26/12/2019 a 31/12/2019 (06 

dias). 

Art . 2º Informar que a parcela será de06/01/2020 a 11/01/2020 (06 dias) . 

Art . 32.Revogar as disposições em contrário . 

do Campus lpojuca em exercício 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 239/2019, DE OS DE DEZEMBRO DE 2019 

Ementa: Concede 

maternidade e prorrogação 

licença 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 

23296.022624.2019-23, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder licença maternidade à servidora LÓIDE ALVES SILVEIRA, SIAPE 

3007098, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, com efeitos a contar de 03/12/2019 a 

31/03/2020, conforme o Art . 207, da Lei 8.112/1990. 

Art. 2º. Prorrogar a licença maternidade concedida à servidora LÓIDE ALVES 

SILVEIRA, SIAPE 3007098, pelo período de 60 (sessenta) dias, com efeitos a contar de 1º/04/2020 

a 30/05/2020, conforme o Art . 2º, do Decreto 6.690, de 11/12/2008. 

Art. 3º.Revogar as disposições em contrário. 

~~~~ 
E~AMILO DE LIMA 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instit ut o Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/ IFPE Nº 240/2019, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019 

Ementa : Dispensa e Designa 

Coordenação PROEJA - Eletricidade 

Indust rial 

O DI RETOR-GERAL DO CAM PUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOG IA DE PERNAM BUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o ofício 

90/2019/DEN/IPJ/IFPE e despachos exarados, 

RESOLVE: 

Art . 1º. Dispensar a servidora LÓIDE ALVES SILVEIRA, SIAPE 3007098, da função 

de Coordenadora do Curso de Qualificação PROEJA - Programa Nacional de Integração da 

Educação Profissional com a Educação Básica na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos 

em Eletricidade Indust rial - do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Pernambuco, Campus lpojuca. 

Art . 2º .Designar a servidora VIVIANE LUCY SANTOS DE SOUZA, SIAPE 1665773, 

para a função de Coordenadora do Curso de Qualificação PROEJA - Programa Nacional de 

Integração da Educação Profissional com a Educação Básica na Modalidade de Educação de 

Jovens e Adultos em Eletricidade Industrial - do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Pernambuco, Campus lpojuca. 

Art .]º . Revogar as disposições em contrário . 

lOCA~ 
eral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 241/2019, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019 

Ementa: Altera Férias. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria n9 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, 

RESOLVE: 

Art. 19 Alterar a terceira parcela das férias do(a) servidor(a) MARIA DENISE 

GUEDES GALVANI, SIAPE nQ 2064084, programadas para 01/12/2019 a 20/12/2019 (20 dias). 

Art. 29 Informar que a parcela será de 06/01/2020 a 25/01/2020 (20 dias). 

Art . 39.Revogar as disposições em contrário. 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 242/2019, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019 

Ementa: Dispensa e 

coordenador de estágio 

Designa 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o ofício 

17 /2019/CEEG/IPJ/IFPE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Dispensar o servidor EDUARDO JOSÉ FERNANDES ROCHA, SIAPE 

2230250, da função de Coordenador de Estágio do Curso Técnico em Construção Naval - do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, Campus lpojuca . 

Art. 2º. Designa o servidor EDSON FERNANDO PEREIRA, SIAPE 1811220, para a 

função de Coordenador de Estágio do Curso Técnico em Construção Naval- do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, Campus lpojuca. 

Art. 3º.Revogar as disposições em contrário. 

Geral do Campus lpojuca 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS  IPOJUCA 
 

 

 
PORTARIA DGCI/IFPE Nº 243/2019, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019 

 
 

Ementa: Autoriza CEEG 
 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o ofício 
19/2019/CEEG/IPJ/IFPE e as férias dos docentes e coordenadores de cursos de 02 a 31 de janeiro 
de 2020; 
 

  RESOLVE: 

 

  Art. 1º.  Autorizar a Coordenação de Estágios e Egressos do IFPE – campus Ipojuca 

– a dar início, de forma provisória, aos processos de estágios dos discentes dos cursos ofertados 

no IFPE – campus Ipojuca, de 02 a 31 de janeiro de 2020. 

Parágrafo único. Os processos de estágios serão submetidos à análise e homologação dos 

coordenadores de estágio dos cursos do IFPE – campus Ipojuca após 31 de janeiro de 2020. 

  Art. 2º. Revogar as disposições em contrário. 

 

 

 

 

ENIO CAMILO DE LIMA 

Diretor-Geral do Campus Ipojuca 

 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 244/2019, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 

Ementa : Designa responsável por 

RAP-2019 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o ofício 058/2019 

DAP/DGCI/IFPE; 

RESOLVE: 

Art. 1º.Designar o servidor CÁSSIO CLEONES BERNARDINO DA SILVA, SIAPE nº 
1908469, CPF.: 072.280.114-25, para executar o procedimento de Inscrição dos Empenhos em 
Restos a Pagar- 2019 no SIAFI. 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário . 

~'-\_ __ ~.___ CM-~~ 
E\ ,JIO CAMILO DE LIMÀ\ 

Direto~Geral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 245/2019, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 

Ementa: 

funcional 
Concede progressão 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitera do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o processo 

23296.015758.2019-98, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor abaixo relacionado, progressão funcional, conforme 

artigo 15, 11 da Lei 12.772/2012. 
-

SIAPE NOME CARGO 
POSICIONAMENTO NOVO 

VIGÊNCIA 
ATUAL POSICIONAMENTO 

PROFESSOR DO 

2110552 
MARCELO ANTONIO ENSINO BÁSICO, 

D-303 D-304 04/12/2018 
AMORIM TÉCNICO E 

TECNOLÓGICO 

Art. 2º.Revogar as disposições em contrário. 

~~ 
CAMILO DE LIMA 

Dire ral do Campus lpojuca 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

PORTARIA DGCI/IFPE Nº 246/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Ementa: Designa substituto eventual. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, e considerando o Ofício nº 

95/2019/D EN/1 P J/1 F PE, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a servidora ISABELLE MEIRA DE OLIVEIRA GOMES, SIAPE nº 

1476423, para atuar como substituta eventual da Diretoria de Ensino - DEN - do Campus 

lpojuca no período de 02 a 31 de janeiro de 2020, devido à ausência da titular que estará em 
período de férias . 

Art. 2º. Revogar as disposições em contrário . 



Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

CAMPUS IPOJUCA 

ORDEM DE SERVIÇO DGCI/IFPE Nº 005/2019, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019 

Ementa: Designa Equipe de 

planejamento - Contratação 

dos serviços de vigilância 

armada. 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IPOJUCA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 

565/2016-GR, de 02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016, seção 2, página 28, da 

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Pernambuco, considerando o Ofício nº 

056/2019/DAP/DGCI/IFPE, de 09/12/2019, e a IN nº 05/2017 do Ministério do Planejamento, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Estabelecer os servidores abaixo para compor, sob a presidência do 

primeiro, a Equipe de Planejamento da Contratação dos Serviços de Vigilância Armada para o 

IFPE- campus lpojuca: 

Servidor SIAPE CPF Unid. Adm. 

FRANCISCO ÂNGELO DA SILVA NETO 2520382 036.494.574-58 DAP 

JÚLIA MARION FERNANDES 1494640 946 .557.640-72 CCON/DAP 

AZENATE LOPES DE LIMA SOARES 1275676 035.108 .744-39 CCOM/DAP 

Art . 2º. Determinar o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para a conclusão 

dos trabalhos. 

Art. 3º.Revogar as disposições em contrário . 

Diretor-Geral do Campus lpojuca 
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